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9. RATTFTCAçÃo

9.1. RatiÍicam-sê integralmento as disposiçõês das CondiçÕes Gerais que não tênham sido alteradas pelas prêsentês

Condições Especiais.
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍianga depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora ê assim, nos dar
a opoítunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operaçóes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de oxcelôncia, eÍcaz e com pronto atendimento para qualquer
evêntualidade ou circunstância quo possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos procêssos e produtos.

Pedimos que revisê os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
@berturas.

PaÍa dúvidas, inÍormaçóes e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 zl4

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicagões de expectativas ê sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para
sinistrobr.garantia@avla-com

Dados da sêguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua OlimpÍadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: M55'l-000

Apólice de Seguro Garantia no: 120250001077500'13778
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) diâs úteis da emissão deste documento, voc6 poderá veriÍicar se a apólice ou endosso foi
conetamente registrado no sitê da SUSEP: www.suseo.gov.br, sob o número de documento
0207 1 2025000 1 07 7500rli,778

Documento êletrônico digitalmente assinado por:
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Sobro a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto dêste Contrato, além de envidaÍ esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas parâ assêgurar um nível adequâdo de segurança
da informaçáo, dê tratamento e de armazenamênto, nos termos da legislação brasileira. Os dados poderáo ser utilizados
para: (i) promover, melhorar e/ou desênvolver seus produtos e serviços; realizar auditoriasl analisar dados e pesquisas
para aprimoramênto de produtos e serviços; gerar análises êstatÍsticas e íelatórios; (ii) aprimorar a seguÍançã e oÍerta dê
sêus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identiÍcar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoÍidades governamentais; (ii) A
parcêiros de negócio, lais como a outras seguradoras; íesseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agentes: representantes nomeados; disüibuidorês; instituiçõês financeiras, empresas de valores
mobiliários e oulros parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a Íinalidade de execuÉo do
Contrato. Os dados sêrão armazenados durante o período necessário para a exêcução do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o sêgurado poderá exercer seus diÍeitos de conÍlrmação de existência de
tratamento; acesso aos dados; corrêção; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atêndimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormações: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍicáção; número da apólice: telefone para contato, e e-mail. Para saber mais sobÍe a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

cNpJi41.182.66s/0001{f]'Ê,?"311ffi,3á"":"]"Y:1;it]"#tflHí"- 
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APÓLICE No.
í20250001077$0/í

377t

CEP

ll?s{.\

RAi'O
0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBUCO

NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ: 07 .974.08210001-14
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO: CENTRO
CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE UF: CE

NOME:
ENDEREçO

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

S.A, PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ:
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO QD BAIRRO:
10 LOTE 13 14 E 15
63046165 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

PROPOSTA No.
í02500904í2

43.555.201/0001-68
JARDIM GONZAGA

UF: CE

DADOS DO SEGURADO

DADOS DO TOI\4ADOR

DADOS DE CORRETAGEN/
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03,983.494/0001 -60 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE M IMO DE GARANTIA: R$ 3.756,00 - fes mil, setecentos e cinquenta e seis reais
VODALIDADE: PERFORMANCE

\-ô Limite Máximo de Garantia é o valor máximo quê a seguradoÍa se responsabilizará perante o segurado em função
do a mento de indeniza

Gârantir a indenizaçáo, até o valor da garantia fixado nâ âpólice, pêlos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em ruzáo de inadimplêmento das obrigações previstas no Contrato N"2025.01.02-0043, firmado em 02-01-
2025. A presente apolice possui cobertura adicional pâra ações trabalhistâs e previdênciárias conforme descÍito nas
condiÉes especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIOA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de âcordo com as condições da Circular Susep
66422.

COBERTURA IMPORT NCIASEGURADA PR ro QUIDO IN cro vrG NCIA FIM DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR RS 3.756,00 R$ 160,00 02J01t2025 o21o4t2026

Lltu4lTE NIAXlUO DE GARANTIA / IVIODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se lica Íra uia a nenhuma das cobeÍturas contratadas esta

CUSTO DO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAÍI|ENTO - BOLETO
DADOS DO PRElvllO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

V^lusto de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

160,00

0.00

0,00

0,00

160,00

Parcelâ Valor Vencimento

Uníca R$ 160,00 01t02t2025

As condições contratuais/Íegulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrÔnico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/pÍoposta. A íntegra das Condições GeÍais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susep.gov.bÍlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-pÍodutos. A aceítação
deste seguro estará sujeita à análisê do risco. O registro do produto é automático e neo representa aprovação ou
recomendação por parte da Susêp. O Segurado poderá consultar a situação câdastral do corÍetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.bÍ. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela Íiscalização, normêtização e controle dos mercados de seguÍo, previdência
complemêntar aberta, capitalização, rêsseguÍo e conetâgêm dê seguros.

Avlô S€guros Brasil S/A - www.aüâ-coÍn/bÍ
CNPJ: 41.182.665rc0o1-40. lRu8 Olimplâdás, no. 205, Cj 32 - Sáo Pauto - SP - CEP: 04551-000
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SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEOOR. SETOR PUBLICO

coNDrÇ ES GERAIS

1. DEFTNTçÔES

Apóllc6: documênto emitido pêla Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à SeguradoÍa acerca da oconência de um Sinistro potencialmente

coberto pela Apólice.
cróditos do Tomador: contrapreslação devida pêlo Sêgurado ao Tomador em decorência da exscuçáo das obrigagóes
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortizâção

dos PrejuÍzos indenizáveis pela Seguradora. Compreêndê, sem limitagão, eventuais sorviços não medidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha dirsito a ser rsmunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
ContÍato Prlnclpal: contrato garântido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regimê de direito
público, gerador de obrigaçóês e direitos êntre Sêgurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza êventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do

. iegurado ou com sua expressa concoÍdânciâ.
vEspeclficação: 

documênto intogrante da Apólicê ê/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Sêguro
Gaíantia contratado.
Expêctatlva: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimênto das obrigaçóes
previstas no Contralo Principal, ocasião êm que devsrão ser iniciados os trâmites para a veriÍcaçáo e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) dêterminantê(s) da oconência do um Sinistro.
lndênlzação: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
cobêrto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Llmite Máximo de Garantia: valoÍ máximo da lndênização a ser paga pêla Seguradora, previamente determinado na

EspeciÍicação da Apólice, até o qual â Sêgurâdora sê rêsponsabilizârá na evêntualidad6 d6 um Sinistro coberto.
Notificaçáo de Expectativa de Sinlstro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos tÍâmites para a
veriÍicação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçóes previstas no
Contrato Principal. da oconôncia dê um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se
conveíter em um Sinistro.
PrgruÍzo: perda pecuniária compmvadamente suporlada pêlo Sêgurado em decorência do Sinistro, conespondente ao
resultado da subtração entre os custos despêndidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

. Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado
vpelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O PrejuÍzo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
Prêmlo: valor pago pelo TomadoÍ à Sêguradora êm contrapartida à garantia dos riscos provistos na Apólice.
PÍocsdimento de Rêgulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) deconente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento quê formaliza o interesss do proponente em contratar, altêrar ou rênovar o Sêguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pelâ Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulação, consolidândo
o ssu posicionamento acerca da caractorização ou náo do Sinistro, bem como do montante dos PrejuÍzos indenizáveis e
do valor de aventual lndenização correspondente.
Saldo ContÍatual: resultado da subtraçáo entre â remuneração prevista no Contrato PÍincipal e devida ao Tomador pelo
cumprimento da intêgralidade das obrigaçõôs contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente
devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pêlo Tomador, apurado até o momento da
ocoÍência do Sinistro.
Segurado: órgão da AdministraÉo Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrâto Principal, geralmente denominado como 'Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamonte autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.

Avla Sêguros Brâsil S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.'182.6651000140. I Ru6 Olimpíâdes, no. 205, CJ 32 - Sáo Pauto - SP - CEP: O4551,0G0

SAC: 0800 055 00.{4 | sa@avla.com I OJvidonâ:0800 885 0044 | w*t.cDn.umldor.gov.br lwhabApp paía dêficbnl6 Audiüvo: (11) 28í}OO99 | Cornerclel: (11) 2853-0583
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Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o Íiel cumprimento das obrigações gaÍantidas, assumidas pelo

Tomador no Contrato PÍincipal.
Sêguro Garantla - Setor Público: Sêguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regimo jurídico de dirêito

público.

Slnlstro: inadimplêmento do TomadoÍ no cumprimento das obrigações estabelecidas no ContÍato Principal, do qual

deconam PrejuÍzos indênizávsis pela Seguradora. Quando não estêiam prêsentes hipótêses dê perda de direitos e/ou

de exclusões de cobertura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinisko será cobêrto pela Apólice.

Tomador: dêvedor das obrigações estabôlecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsávêl por apresentar

o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenizagão pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados palo Segurado em decorÍência do SinistÍo, incluindo os valores das multas contratuais a êle

dôvidos, decorÍentês do inadimplemento das obrigagões assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurado ao final do Procedimênto de Regulação.

V. Rrscos ExcLuÍDos:

3.1. Consideram-ssriscosexcluídos:

(D O inadlmplemento das obrlgaçõês garantldas dêcorrênte de Fato Gerador de responsabilidade do
Sêgurado;

(ii) O inadimplemento das obÍigagões garantidas que não seja de responsabilidadê do Tomador, incluindo,
mas não sê limltando, em docorrência dô casos fortultos ou de força malor, nos termos do Códlgo Civil, ou de
fato de têrcelro alheio ao Tomador;

(iiD Lucros cessantes, pêÍdas e danos e sançóes dê natureza contratual e/ou extrâcontÍatual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador ssm a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrÍnsecos, erros de pÍoJeto e/ou dê êxêcução, bêm como o refazimênto de sErviços poÍ
inobservâncla de normas técnicas ê/ou do disposlções constantês do Contrato Prlnclpal, rossalvado o dlÍeito do
Segurado à lndenlzação por PrquÍzos dêcorrentes desses vícios, erros e/ou inobservâncla, quando forem
imputávels ao Tomador e quando sua ocorêncla acarrêtar um Slnistro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decorÍente da imposição de autoridados o/ou óÍgàos públicos ou privados e/ou
por alteração da rogramontos legais ou infralogals aplicávels ao objeto do Contrato Prlnclpal;

(vl) Qualquer pôrda ou dano que seia suscêtÍvel de cobertura por um sêguro dô outro ramo, lncluindo, mas
não se llmitando, de riacos de êngênharla, responsabilldadô clvil, lucros cessantes, atraso de paÉlda, riscos
clbêrnétlcos, rêsponsabllldade clvll proflsslonal, êntre outros;

(vll) Qualquer pêrda ou dano decorÍentê dê pagamênto(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconformidade com o Contrato Principal e sem a pÍávla a expressa anuôncia da Seguradora;

(vlll) Qualquer perda ou dano dêcoÍrênto da Fato GeÍador ou Slnlstro ocorrldo anteriormentê ao iníclo da
Vigência da Apólice ou postoriormonte ao sau término;

(ix) Qualquêr pêrda ou dano quê não caÍactêÍizê um Prejuízo e/ou;

cNpJ:4r.r82.665,1000í-4flÊ,11iiffi,3í3i1"Y1;uH#'iLH,1"-." -cEp:045sr,00o
SAC: 0800 055 maa I ssc@8!iá.com lOJüdorlá:0800 885 00,14 | www.con$rmldor.gov.bÍ lWhalsApp pâra dôfd6nt6 Audiüvo: (11) 2853{OgS I Coínêrcral: (11) 285}05a3
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(r) Qualquer perda ou dano dêcorÍente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
avlsada à Seguradora lmêdiatamênte depois da sua caÍactorização, inviabllizê o Procodimênto de Regulação

e/ou o exercÍclo, pela Sôguradora, do dirêlto dô sub-rogação contÍa o Segurado.

4. VALOR DA GARANNA

4-1. O valor da garantia corÍesponde ao Limite Máximo de Garantia ê é deÍnido pelo Segurado em consonância com

a extênsão da obrigagão garantida, confoÍme prevista no Contrato Principal e dêscrita na EspeciÍicação da Apólice, em

consonância com a legislação especÍÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especÍfico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar êventuais alterações previstas no Contrato Pdncipal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modiÍcâção do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modiÍicações, desde que solicitado e haja o respêctivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização.

\.ó. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplomento do Tomador, no
cumprimento das obrigações provistas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍcá-lo imediatamente, indicando
espêciÍicâmente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Contrato Principal que

fundamenlam tal(is) alegaÉo(ões) e concedendo-lhe prazo íazoável garu a regularizaÉo do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentaÉo de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico
sinistrobr.garantia@avla.com) ópia da NotiÍcáção de Expectativa d6 Sinistro e do processo administrâtivo rsspêctivo,
se for o caso de sua instauraÉo, com o Íito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicaÉo da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção dê medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas não se limitando a, (il rcalizat o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediaÉo do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularizaÉo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Sêgurado; e (iii) prestar apoio ê assistência ao Tomador.

5.3. A pârtir do rêgistro da Expectativa dê Sinistro nos termos da Cláusula 5.í, ficará facultado à Segurâdora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicâdamente solicitâdos, bem como

Vnomear roprêsentantê(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail s telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá mantêr a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmenle no que tange
à (i) regularizaÉo do inadimplomonto apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasiáo na qual a Expectativa de
Sinistro será devidâmênte baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica clentlÍicado dê quê a Expêctatlva de Slnlstro deverá ser notiÍicada à Seguradora
lmôdlatamente após a sua clência ê, necêssarlamentê, dêntro da Vigôncla da Apólice.

6. SINISTRO

6.1. A Expêctativa de Sinistro convBrter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍicação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim e/ou do não acolhimento da
dêfesa apresentada pelo Tomador ao tórmino do procosso administrativo instaurâdo pelo Sêgurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aviso de Sinistro (a ser
enderegado âo e-mail sinistrobr, garantia@avla.com).

i ilr{\
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovaçáo do

inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Sêgurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considêra-se ocorrido na data do inadimplsmento da(s) obrigação(óes) garantida(s) pelo

Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulagão, devendo
o Segurado disponlbilizar, sem prsiuízo de eventual vlstoria presêncial e/ou perícia tócnlca, a seguinte
documentação, atuallzada em Íelação à documentação porvontura sollcltada ê apresentada por ocâsião da
NotiÍicação de Expectativa de Slnistro:

Etapa 1 - Para a veÍiflcação do(s) lnadlmplomonto(s) apontado(s) pôlo Sogurado:

a) Contrato Prlncipal, seus anexos, aditivô3 e êventuais apostilamôntos firmados, dovidamente assinados
polo Sêgurado ê Tomador;
b) Cópia lntêgÍal do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento;
c) Atas, e-mails, correspondênclas, oÍÍcios, notiÍlcações, procêssos lnternos ê evêntuais tratativas que

. ,enham sldo reallzadas entÍe as paÉos e quo não constêm do(s) procêsso(s) admlnistratlvo(s) instaurados para
vapurar o(s) lnadlmplom6nto(s) do Tomador;

d) Comprovagão do Saldo Contratual Íemanescente e dos valores pagos duÍante a vlgêncla do Contrato
Principal;
e) lnformagões detalhadas dos itens erou produtos Íornêcidos pelo Tomador com indicação dos valores
unltáÍlos ê compÍovantes dos pagamentos eÍetuados durantê a vlgôncla do Contrâto Prlnclpal; Planllha,
relatório e/ou documento equivalêntê que dêmonstre a existência de Créditos do Tomador rêferêntêa ao
Contrato Princlpal;
f) Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma dê Entregas original e atualizado, se houver,
entÍe outÍos;
S) Acêite(s) Provisório(s) elou DeÍlnitivo(s) dos bêns fornecidos pelo Tomador, sê o caso; e
h) Documento(s) não êlêncado(s) aclma ô prêvlsto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a
ldentiflcação do inadimplemênto apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a) Documêntação quo possiblllto a aÍerlção dos ltêns ê/ou produtos qu6 deixaram de ser fornecldos pelo
Tomador no Contrato Principal, no momento da sua rescisão, com indicação doa valoÍes unitários;

. ,b) Propostas ê/ou orgam€nto8 obtldos com empÍesa(s) escolhlda(s) pelo Segurado para conclusão do

-obJeto contÍatual, que além de manter o escopo oÍiginal do Contrato Principal, deverão ser instruídos com a
Íelação dêtalhada dos ltens pendentes de execução, tal qual sô êncontra no Contrato Principal (Planilhas de
bens, contendo êscopos, unidades, quantitatlvos e custos unitários); e
c) Planllhas, Rolatórios e Memórla de cálculo do valor da indenlzação plelteada, contendo a indicagão dos
Itens contratuals lnadimplidos, do perÍodo do lnadlmplemento e do racional consldarado para o sêu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora dependê
do envlo, pelo Segurado, dos documsntoa solicitados, sendo êles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigações provistas no Contrato Principal; e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos
deconontos do Sinistro e o valor final eventualments devido a título de lndsnizaÉo.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a
Seguradora poderá solicitar documênto(s) e/ou esclarecimênto(s) adicional(is), Ícando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.6 e voltando a corÍer a partiÍ do dia útil subsequentê àquele em que forem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação dêvêrá ocorrer em até 30 (kinta) dias contados a partir do primeiro

dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitâdo, com a Íormalização do posicionamento da

Seguradora através do Relatório Final do Sinistro, que será direcionado âo Sêgurado por via eletrônica, âos cuidados

da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por oste.

6.7- Caso a Seguradora conclua pela náo caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, poÍ

escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,

conjuntamsnte, as razões que embasaram sua conclusão, constantês no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro cobêrto, a lndenizagâo devida pela Seguradora conêsponderá ao Prejuízo apurado no

Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo ds Garantia, calculado atravós da seguintê Íórmula:

II

- I Prcjuízo

7.2. A Sêgurâdora indenizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)
o pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobêrtas, ou (ii) mediantê a execuçáo da parcela

Vremanescente das obrigações garantidas, de Íorma a dar continuidadê e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,
nos termos e condições êstâbelecidos no Contrato Principal. A forma dê pagamento da lndenizaÉo doverá ser deflnida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação especíÍica ou, em caso de ausênciâ de dispositivo
especifico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais bêneÍiciários da lndenizaÉo constará da EspeciÍcaçáo e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identiÍicará sua relâção com as obrigaçóes garantidas.

7.3. Caso a Sêguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua lsgislação êspecÍÍicâ. Nesta hipótase, a Seguradora ê o Segurado celebrarão um
instrumento contratual especÍÍico parâ disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a rosponsabilidade da Sêgurâdorâ, em qualquer hipótôso, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final da Sinistro pela Seguradora ao Sêgurado, este se declara ciente da
conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendese, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
iníormaçõês solicitados paÂ a ÍaalizaçÃo dos tÉmites financêiros ê iurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo

Volor do
rcmuneroçõo
devida peld
execução do

porcelo
remonescente do

Contrcto
Pdnclpol

Sgldo
Contrctuot

Ctédltos do
Tomodot Prelulzo

vdlodes) da(s) Muko(s) oplicodds
oo Tomodor, observodo eventuol

limltdção contrutuol

ctéditos do
fomodor
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dôvidamente assinados, documentos socieÉrios que dêmonstrêm os poderes de que quom assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Sêguros Privados - SUSEP e pela legislagão especíÍca em vigor), sob
pena de inconer em descumprimênto das obrigagôes prêvistas nôsta Apólice. Tendo sido designâdo beneÍiciário, a este
também caberá o envio da documentaÉo referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral qus suspenda os efêitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Ss for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que sera o Íundamênto, que a lndenizagão paga p6la Seguradora é superlor à eÍêtiva
responsabilidade do Tomador, o Sêgurado deyêrá devolver tal valoÍ excedente, incluindo a coÍregão monetária,
(l) à Seguradora ou (li) ao próprlo Tomador, caso êstê iá tênha cfêtuado o reembolao à SeguíadoÍa.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador devêÉo obrigatoriamente ser utilizados para a amortizaçáo do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamênto dâ lndsnização já houveÍ ocorrido quando da conclusão da apuÍação do Saldo
ContÍatual ô dos Crédltos do Tomador, o Segurado obÍiga-se a devolver à Seguradora qualqueÍ excôsso quô lhe
tênha sldo pago, lnclulndo a correção monGtária.

Vl.A. A forma de contrataÉo do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a SeguradoÍa responde
integralmênte pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limilado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula do rateio, o observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado
e/ou prazos de carência, confoÍms previsto na Especificação da Apólice, mediante sxpressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimênto das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a
Ssguradora sub-rogar-sê-á nos direitos, garantias, pÍetensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, êm prejuÍzo da Sêguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8.'l.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigência dosta Apólice.

\zto. PAGAMENTo Do PRÊMto

10.1. O Tomador é Íesponsável pelo pagamento do Prêmio.

'10.2. A Apólicê continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas
convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsávsl pelo pagamsnto de eventual Prêmio adicional decoffente de alteraçoes
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11.1. O Sêgurado pêrderá o dlrêlto à lndenlzagão na ocorrência dê uma ou mais das sêgulntes hipótêsôs:

a) Altêração das obrlgações contraluâis garantidas pela Apóllce, que tônham sldo acordadas entre
Segurado e Tomador sem a prévia comunlcação e €xpÍeasa anuêncla da SêguÍadora, desde que tal alteÍação

"^",, 
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Íesulte em agravamento do risco e, concomltantemente, tenha rêlação com a ocorrência do Slnlstro ou resulto
dê má-fé do Sôgurado;
b) Atos llÍcitos dolosos ou por culpa grave êqulparável ao dolo pratlcados pêlo Sêgurado ou, sêus
adminlstradores e representantês lêgais, no âmblto do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprlr lntôgralmentê quaisquer obrlgagões prêvlstas nessa Apólice;
d) So o SeguÍado/Tomador fizor declaragõos lnoxatas ou omitiÍ de má-íé circunstâncias que configurem
agravamsnto de rlsco ou que possam lnfluênclar na acêltação do sêguro, nos termos do art.769 do Códlgo Civll;
e) Se o Segurado/Tomador agravar lntoncionalmente o rlsco, nos termoa do art. 708 do Código Civll.

11.2. Atos êxcluslvos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

1 1.3. O Segurado está obrlgado a comunicar à Seguradora, logo que salba, qualquer fato suscetível ds agravar
conslderavelmentê o rlsco cobeÍto, sob pêna dê pêÍder o direlto à indenlzação so flcar comprovado, pela
sociêdado sêguradora, qus silenciou dê má-Íé. A SoguÍadora, desdê quê o faça nos 15 (qulnze) dias seguintes
ao Íeceblmênto do avlso dê agravação do risco pelo Segurado, poderá, medlante comunlcação ÍoÍmal: (i)
cancelar o Seguro Garantla; ou (li) restringlr a cobêrtura contrâtadâ, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a dlÍerença de prêmlo cabívê|, m6diante acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicaÉo ao Segurado, devendo ser
restituída a diferênça de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

'l I .3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível

12. ACETTAçÃO, VrcÊNCrA E RENOVAçÃO

12.'1. A contratação/alteração ou a rênovaçáo náo automática do contrato ds seguro somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corÍetor de seguros habilitado. A Proposta
escrita deverá contsr os elêmentos essênciais ao exame ê aceitação do risco.

12.2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍiquo a proposta por ela
recepcionada, com a indicaÉo da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A sêguradora têrá o prazo de até í5 (qulnze) dias para se manifestar expressamente sobrê a aceitação da
PÍoposta, contados da data do sôu roceblmênto, seja para sôguros novos ou renovações, bem como para
alterações que lmpllquem modlflcação do rlsco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponênte, por escrito, a aceitagão da Proposta de SeguÍo, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora carucle(izaÍâ a recusa da proposta. A êmissão e o envio da apólice ou
certificado individual substitui a maniÍostação expressa de aceitação da Proposta pela Ssguradora.

12.5. A êmissão da Apólice ou do Endosso será fêita êm até 15 (quinzê) dias, a partir da data de aceitâção dâ
Proposta.

'12.6. A Vigência da Apólice será fixada na EspeciÍcação da Apólice e corresponderá ao ptazo de execução das
obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislaÉo êspecífica dispusersm ds íorma distinta.

12.7. Sê a Proposta ds contratação do Seguro Garantia vier a ser sncaminhada posteriormente ao início dê execução
das obrigaçóes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá inÍcio com a aceitação da Proposta pela
Sôguradora, aceitaÉo 6ssa quo devêrá ser êxpressâ, lndependentemente dê manifêstâção exprêssa da Seguradora
sobre o resultado da análisê.
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12.9. A rêquêrimento do Tomador ê do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de êxecução das obrigaçÕes garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado prêste dêclaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemênto.

12.9. É facultado à SeguÍadora a solicitação de documentos complementares, o que, em s6 tratando de Tomâdor
pessoa jurÍdica, poderá ocoÍrer mais de uma vez, desde quê a Sôguradora indique os Íundamêntos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a Íxação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no itêm 12.3 será
suspenso 6 retornará no dia útil subsequente ao cumprimonto das exigências.

'Í2.10. Caso a aceitação da Proposta dependâ de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, não haverá
cobertura securitáía até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida dê
manifestaÉo Íormal do rêssegurador.

12.'11. Caso a Vigência da Apólice seja inÍerior ao prazo de execução dâs obrigações garantidas, a Seguradora
asssguraÉ a manutençâo da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser cobêrto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa maniÍestação.

12.'12. O Tomador não poderá sê opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execuçáo das obrigações garântidas,
Vexceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

í2.í3. Caso a Vigência da Apólice seia inferior ao prazo do exscuÉo das obrigações garantidas, a Sêguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término do
Vigência da Apólice, cabêndo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicaçáo,
exigir do Tomador a sua r6novação, enviando cópia do tal solicitação à Saguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovaÉo da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Sêguradora ficârá âutomaticamente dêsobrigada dê renová-la.

12.'15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovaÉo, em descumprimento da exigência nessê sentido

formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausôncia da Proposta, poderá êmitir o Endosso correspondente
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, câbendo ao Tomador,

obrigatoriamentê, o pagâmênto do Prêmio rêspêctivo.

'12.16. Em caso de utilizagão de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somsnte poderá ser altsrada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Ouando efetuadas alteraçõês no obieto do Contrato Principal êm virtude das quais se faça necessária
modifcaÉo da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no ContÍato Principal, em legislação especÍfica ou no documento que serviu de base para a aceitaÉo do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, om situaçõos não abrangidas pelo item (l), acima, dssdê qus smita o respectivo
aceite.

13.2.í. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Sêgurâdo deverá comunicar à Seguradora a âlterâçáo do Contrato
Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinzê) dias subsêquentes ao
Íecebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso ê cobraÍ o Prêmio respectivo ao Tomador,
quê não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicaÉo da alteração do Contrato Principal, ou a sua
comunicação em desacordo com a Cláusulâ 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do di[eito à

cobertura na hipótêse prevista na Cláusula í 1.'Í. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podêndo a Sêguradora ac6itá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conformô previsto na Cláusula 12.3.

'13.3. O índice e a periodicidade de atualizaçâo dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deveÍão
ser os mêsmos dêfinidos no Contrato Principal ou êm sua lêgislação sspecíÍica, ê, havêndo tal prsvisão, tal
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

'13.3.1. No caso de extinção do índice deÍnido, deverá ser utilizado o lndice de Pregos ao ConsumidoÍ Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro dê Geografia ê Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituÍ-lo.

13.4. O não pagamento das obrigaçóês pêcuniárias pela Sêguradora, inclusivê da lndeni2ação, dentro do prazo de 30
(trinta) dias prêvisto na Cláusula 6.6, a@trclaÍâ a incidência dê (i) atualização monetária, com base no
IPCA,/IBGE o outro que vier a substituÍ-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primêiro dia posterior ao término do prazo Íxado para pagamento.

13.5

'14.

Os teímos desta Apólicê não sêráo renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora ê implementado pela emissão de unr Endosso a êsta Apólice.

ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.'1. Para viabilizar o adsquado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora podorá, a seu critério, realizar
vistoÍias e inspêções no local de execuÉo das obrigaçÕes garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomoados para este fim, b6m como sollcitar inÍormaÉes, documentos, livros, registros ê contas rêlacionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entrsgá-los no prazo razoavelmênte fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado ê Tomador sê obrigam, ainda, a Íornêcêr à Sêguradora quaisquêÍ esclarecimentos,
documentos e evldênclas que lhês Íorêm sollcitados pela SeguradoÍa.

14.3. O acompanhamento da sxecução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não dêsonera o
Segurado da obrigagão de, tempêstlvamente, notificaÍ Expectativas ds SinistÍo e/ou formalizar Avisos dê
Sinlstro, sempÍe que cabívels.

í5. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigação provista na Apólicê 6xtinguir-s6-á nâs seguintes hipóteses:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e houver a
maniÍestação expressa do Sêgurado noste sôntido;
b) quando o Segurado e a Sôguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaÉo ao Segurado atingiÍ o valor do Limite Máximo de Garantia;
d) quando o objeto da garantia da Apólicê for extinto:
e) quando houvêr o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÁOCONTRATUAL

'16.1. Oconendo o cancelamento a pêdido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de Íotma pro
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

,17. CESSÃO DE DIREITOS

Avla SeguíÀs Bras'l S/A - www.avlâ.coÍVbí
CNPJ: 4'1.192.665r'00o1{0. I Rt/á Ollmpíâde6, n . m5, Cj 32 - São Pâuto - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 0044 | sa@aüâ.com I Ouvidodâ: 0800 885 0044 | www.mnsumldor.gov.br l!ryhâtsApp pârâ dêfciênt€ Àrdltvo: (11)285$0099 | Comorclal
Aüa Sêguros Bía6ll Si/A - Códlgo SUSEP Íf l5l1l.â18001/422-06

Páqina 12 de 17

(11)28s3-0583



ovLo:t'J:'f#$. rj_âÍ{1
17.1. O Segurado podeÉ ceder ou transÍêrir no todo ou em parte, os direitos decorrenles desta Apólice, mediante
anuência prévia e ôxpressa da Sêguradora.

18. ÂMB|TO GEOGRÁFICo DAs GoBERTURAS

18.1. O âmbito gsográÍico das modalidadês contratadas é todo o tenitório nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido quê as discussÕes decorrenles desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DtsPostçôES FtNAts

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

\./2O.2. A AÉlicê e evenluais Endossos terão seu inÍcio e término de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles
indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor do seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

lYU ry-§U§ep4SL u.

As Partes qualificadas nas EspeciÍicações dosta Apólicô estão de acordo com as presentes condições contÍatuais, as
quais refletêm os termos e condições negociados entÍe Seguradora s Tomador.

cNpJ: 4r. r82.66s/ooo1-{ii'e,1ãllii3áiil"?.1;r§#i!lB"tl" -., - cEp: oassÍ.0ü)
SAC:0800 055 Cnaa I sá@âüe.com I OuvidoÍia:08(x) 885 üN4 |www.coisumk oÍ.gov-bÍ l\ryhâbApp paÍa de6d€nte Arditivo: (íl) 28530039 | Coín€rcjal: (11)265$05E3

Aúa SêgurG Bíssil S/A - Código SUSEP Íf 1í11.6309012022.06
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CONDIçOES ESPECIAIS
COBERTURA AOICIONAL PARA A ÕES TRABALHtSTAS E pREvtDENcrÁRtAS

L DEFTNTçÕES

Autor/Reclamante: aquêle que propóe na justiça trabalhista uma reclamalória e este ssja oriunda do Contrato Principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
GontÍato Prlnclpal: contrato garantldo pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime dê direito
público, gerador de obrigações e direitos sntre Segurado e Tomador, independsntementê da denominaÉo utilizada,
incluindo seus aditivos, anêxos ê apostilâmentos.
EspoclÍlcação: documênto integrante da Apólice ê/ou Endosso, no qual estaio descritas as particularidadês do SeguÍo
Garantia contratado.
Expectatlva: ocorrê quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deverá tealizaÍ o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado de eÍotuar notiÍicaçôes relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenlzação: pagamento dos preiuÍzos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela

Apólice.
Obrigações Prcvidenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.2í29í e todas as suas alterações posteriores

. .ro qus couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõôm sobrê o rocolhimento das contribuiÉês devidas a cada
vcategoria 

de empregado, observando-se as datas e percentuais.

ObÍlgaçõês Trabalhistas: êntende-sê por obrigações tÍabalhistas as decorrentes do pagamento da contÍaprêstação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que

tem direito e todos seus reflexos, conÍorme detêrmina a legislação em vigor.
Processo Judlclal: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perantê o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquêla que recai sobrê garantias quê somênte são sxigidas quando a pÍincipal é
insuficiente, ou seja, inadimplentê o rêal êmpregador - aqui denominado Tomador, e êsgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se exigir do Ssgurado o cumprimênto das obrigaçóes do réu/Tomador, desde qus o Segurado tenha participado

da relação processual e conste do tÍtulo executivo judicial.

Sinlstro: ocorrência do risco pâra o qual o Tomâdor, no intêresse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaÇões estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobêrtura adicional tom por objeto garantir exclusivaments ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,
o reembolso dos prejuÍzos comprovadamente soÍridos em rolação às obrigações dê natureza trabalhista e previdenciária
de responsâbilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao
pagamenlo e o Segurado seja condênado subsidiariaments e que os valores tenham sido pagos por este, em
decoÍência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da sêguradora s consequênte
homologação do Podêr Judiciário.

2.2. No quo diz respeito à subsidiariêdade, a rêsponsabilidade do Segurado será refsrente à rêlaçáo trabalhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamânte da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto dêsta
garântia, ocorridas dentÍo do período de vigência da Apóllce. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora
será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja dêconênte unicamente do lapso temporal
garantido.

3. RTSCOS EXCLUÍDOS:

3. í. Conslderam-se rlscos ôxcluídos:

(i) O lnadimplsmsnto das obrigações garantidas dêcorÍontê de atos ou Íatos do rêsponsabilidadê do
Sêgurado que tenham contribuÍdo de Íorma dêtoÍminante paÍa ocorÍêncla do sinlstÍo; e,

Avla Sêgúos Brasil S/A - www.avla.coÍybí
CNPJ 41.182.665/0001-40. I Ruâ Olhpíadas, no. 205, Cj 32 - Sáo pauto - Sp - CEp: (x551400

SAC:0300 055 rÀfraa I sâc@âvb.com I Orvldoíia:0800 805 0044 | wv\r,.coírsulrliJor.gov.bÍ lWhâlsApp parâ d6nd€nt6 Audiüvo: (1í) 285300€9 I Comedat: (1't ) 285&0583
Aí6 S69uÍos 8re3il S/À - Códiíto SUSEP Í1. 1í14.m4901/'À)22{6
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(ii) O inadimplêmento das obrlgaçõês garantidas que não sela de responsabilidadE do Tomador, incluindo,
mas não ss limitando, em decorÍência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de
Íato dê têrcêlro alholo ao Tomador.

4, EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Sêgurado rêcebeÍ citação(ões) judicial(ais) para apresêntar defesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindiquê crédito dê naturêzâ romuneratória ou dê responsabilidade do
Tomador, deconente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (atravós do e-mail sin-is-Uqb,r,gar-a-nlh@ayla.cpm )

acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
intêgral atualizada dâ rêclamação trabalhista.

4.3. A Notifcação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco ds ocorrência do Sinisho e do valor dos Prsjuízos, incluindo, mas nào se limitândo a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediaÉo do Segurâdo e do Tomador,

:aso sêja de sêu interêsse, visando à regularização do(s) inadimplemsnto(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
Vpreservando os dirêitos do Segurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A padir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.'1, Ícârá facultado à SeguradoÍa solicitâr
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bêm como

nomear representants(s) junto a ssta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplemento das obrigaçÕes trabalhistas ê prêvidênciáíias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se.á em Sinistro por ocasião da comunicâção do Segurado à Seguradora, por meio

do corrêspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sjnisLr-o.br-garan-ti"-@ayl-a"Ç"om), quando transitada em
julgado a aÉo, com o pagamênto dos valores constantes na condenação do Segurado.

5.í. A padir do recebimento do Aviso de Sinisko, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Scgurado disponlbilizar a seguinto documentação, atualizada em Íelagão à documantagão porventuÍa
solicitada e apresentada por ocasião da Notificagão dê Expectativa de Slnistro:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 de8ta CobeÉuÍa Adiclonal;
b) cópla lntêgral do Procêsso Judlclal, contendo, a certidão dê trânsito 6m julgado das sentenças profêridas ê

com os valores homologados;
c) acordo devldamênte homologado pelo Poder Judlclário, sê houveÍ.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS;
e) gulas dê rêcolhimonto do INSS dos êmprêgados que tÍabalharam nos sêÍviços contratado3;
0 documentos comprobatórlos de quê o Autor/Reclamante tÍabalhou para o Tomador no ContÍato Prlncipal

dentÍo do pêrÍodo de vigência da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada duÍantê o prazo
prescricionâ|, nos termos o art. 70, inciso )«lX da Constituiçáo da República, no que ss refers ao Direito do Trabalho.

5.3. O Sêgurado Íca ciêntificâdo de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora dopende
do ênvio, pelo SeguÍado, dos documentos sollcltados, sendo eles os elencâdos acima.

Avla Seguíos Br6sil S/A - www.avl6-com/bÍ
CNPJ:4'1.í82.665r'0001-40.1 Ruâ OimpÍâús, no. 205. Cj 32 - Sào Paulo - SP - CEP: 0455í-000

SÂC: 0800 055 00aa I sac@âvh.com l Orvidoriâ: 0900 845 0(x4 | w,rw.consumlrorgov.br l WltatsÂpp para d6ffdente Aud iro: ('l Í) 285+0099 | Comêrcral (11) 285]0583
Aüe $guros BÍasll S/Â - Código SUSEP Ír. 15111.ô389111/2m246
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5.4. Após o recebimento dos documêntos elencados na Cláusula 5.1, dasde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitaÍ documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 ê voltando a correr a partir do dia útil subsequents àquele em que forem atondidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de RegulaÉo deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primêiro
dia útil subsequsnte ao rêcebimento do último documsnto solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinisuo, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) dêvidament6 apontadas por êste.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não câÍacterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormâlmênte, poí
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua nogativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos deconentes das reclamatórias trabalhistas o/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\-ô.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de rcalizaÍ acoÍdos nas ações judiciais
cobertas por esta Cobertura Adicional, êlê devêrá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
Autor/Rsclamants quo êstariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamônte com uma êstimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A sêguradora, após recsber os documentos constantes no item 6.1. e Íizêr sua análisê da situação fático-jurídica,
enviaÉ ao sêgurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. |NDEN|Z çÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Sêguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, ató o Limite Máximo de
lndenização estabelêcido na Apólice parâ a Cobertura Adicional em quest io.

7.2. No caso de decisão judicial ou aÍbitral que suspênda os êÍêitos do Aviso dê Sinistro, os prazos imponívois à

Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por dêclsáo judicial
ou aÍbltral, por qualquêr qua seia o Íundamento, que a lndenização paga pcla Seguradora é superlor à efetiva
Íesponsabllldado do TomadoÍ, o luízo rôstitulrá tal valor excEdente, lnclulndo a corÍeção monêtárla, (l) à

Sêguradora ou (ll) ao próprio Tomador, caso este iá tenha efetuado o reembolso à SeguÍadoÍa.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipótesos do perda de direito previstas nas Condições GeÍais, o Segurado perderá o diÍeito à
indenização na ocorrâncla de uma ou mais das sêguintês hlpót6sês:

| - não cumprimento por parte do Sêgurado das êxigências descÍitas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Sêgurado dôixar de apresontar dêfesa ou perdeÍ prazo para lnteÍposiçáo de recurso ou for
considerado Íevsl nos têÍmos do artigo 844, parágrafo único da Consolidaçáo do Leis do Trabalho ou confossar.
lll - se o Segurado tlrmar acordo judlcial com o Reclamanto sêm a prévia anuêncla da Seguiadora ou sste não
for homologado pelo Poder Judiciário.
lV - nos casos do condenâgões do Tomador erou Segurado no que 3ê refeÍe a dano moral ê/ou dano materlal,
assédio moral ou sexual decorrentes do responsabilidade clvil do TomadoÍ e/ou do Segurado e indênizações por
acldentê de trabalho.

Aüa Sêguros Brasil S/A - ww.áüa.com/br
CNPJ:41.182.665r'0001-40. I Rus OlimpÍada8, no. 205, Ci32 - Sâo Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC:0800 055 m14 l 85c@âvlá.co.n I Ouvldo.ia:0800 885 0044 | , .nÍw.con3umiior.gov.br I\tlrâlsApp psra d€fclento Âudilivo: (11) 285300991 CoÍhercjâl: (11) 28530583
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9. RAT|F|CAçÃO

9.'1. RatiÍicam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido altoradas pêlas presentes

Condigões Especiais.

Avla Seguros Erasil S/A - www.áüa.com/br
CNPJ:4í.í92.665/0001-40. I Rua OllmpÍádâs, n". 205, Cj 32 - Sáo Peulo - SP - CEP: 04551-000
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidadê dê construir com você uma relação comercial dê longo prazo nas suas operaçóes no Brâsil.

Nos comprometemos a prestar um sêrviço de excêlência, eficâz e com pronto atendimento para qualquer
eventuâlidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos procêssos e produtos.

Pedimos que rêvisê os detalhes e condiÉes da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, inÍormagões e reclamaçÕes, entÍe em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimsnto AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicaçóes de êxpectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail pâra:
sinistrobr.garantia@avla.com

Dados da sêguradora: AVLA Sêguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001{0, registro SUSEP 02071, com
sêdê na Rua OlimpÍadas, no. 205, q32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000107750043779
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da êmissão deste documento, você poderá veriÍcâr se a apólice ou endosso Íoi
corretamente registÍado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o númêro de documento
0207í2025000107750043779

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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Sobrê a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além dê envidaÍ esforços para
implementãr todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar um nível adequado de segurança
da inÍormação, dê tÍatamento e de aÍmazenamento, nos têrmos da lêgislaçáo brasileira. Os dados poderáo sêr utilizados
para: (i) promover, mêlhorar ê/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditoriasi analisar dados e pesquisas
para apfimoramênto de produtos e serviços; gerar análises êstatÍsticas e relatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de
seus produtos e sêíviços; regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir fraudes e poderáo ser
tÍansferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizâdas êm outros paises) e autoÍidades governamentais; (ii) A
parceiros de nêgócio, tais como a outras seguradorasi resseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agentês; reprêsentantes nomeados; distdbuidorês; instituiçóes financeiras, empresas de valores
mobiliários ê outros parceiros comerciais e prestadores dê seÍviços, unicamente para a Íinalidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durantê o período necessáÍio paÍa a execuçâo do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderâ exercêr seus direitos de conÍirmaçào de existência de
tratamento; acêsso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, através do SeÍviço de Atendimento ao Cliente -
Fâle com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormâções: nome completo, tipo e número de
documento de identificáção; númêro dâ apólice; telefone para contato, e e-mail. Para sabêr mais sobÍe a PÍivacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

Àvla Seguros Brasil S/A - www.avl6.com/bí
CNPJ: 41.182.665/0001{0. I Rus Ollmplada§, no. 205, cl32 - sâo Pâulo - sP - cEP:04551-000

SAC: 0800 055 0044 | sâ@âvlâ.com I OuvldoÍi€:0800 885 0044 | www.consumldor.gov.br lWhât8Âpp pârâ dêícl5nt6 Ardlllvor í l) 285$0099 | Com8rclâl: (11) 285$0583
Avla S6guío3 Blgsil Si/A - Códlgo SUSEP Íf 15114.6388012022.06
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APÓLICE No.
í202ír0010775004

3779

NOME:
ENDEREÇO

CEP:

JJÀí§

PROPOSTA No.
í077ír0904í,í

NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO: CENTRO
CEP: 630100í5 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE UF: CE

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 _ SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ:
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO OD BAIRRO:
10 LOTE 1314 E í5
63046165 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

43.555.201/0001-68
JARDIM GONZAGA

UF: CE

DADOS DO SÉGURADO

DADOS DO TON,IADOR

DADOS DE CORRETAGEI\1
CPF/CNPJ NOME/RÂZÂO SOC1AL
03.983.494/0001-60 E2 S CORRETORA OE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
10202638/8

LIMITE IMO DE GARANTIA: R$ 94.839,00 - noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e nove reais
MODALIDADE: PERFORMANCE

\-,/O Limitê Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguíadora se responsabilizará parante o segurado em função
do amsnto de indsnizaa o

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pêlos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razâo de inadimplemento das obÍigações previstas no Contrato No2025.0'l.02-0044, firmado êm 02-0'í-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional para ações trabalhistas e previdenciárias conÍorme descrito nas
condiçóes especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÔLICE ANTERIORMENTE FORNECIOA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO OESTE SEGURO. Esta Apólice é êmitida de acordo com as condições da Circular Susêp
662122.

COBERTURA IMP SEGURADA P MIO L UIDO IN cto vtG CIA FIM DE VIG NCiA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 94.839.00 RS 1.439,94 o2lo'U2025 0210412026

LIIIIITE IVIAXIMO DE GARANTIA / IúODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se a ica fÍan uia a nenhuma das coberturas contratadas r esta

CUSTO DO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PREfulIO

Prêmio LÍquido

Âdicional de Fracionamento

V,Custo de Apólice

toF

Prêmio Íotal

R$

R$

R$

R$

R$

1.439,94

0,00

0,00

0,00

1.439,94

Parcela Valor Vencimento
Unica R$ 't-439,94 01t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susêp poderáo
ser consultadas no endeÍeço eleüônico www.susep.gov.br, de acordo com o núme[o de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susep.gov.bÍlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitaçáo
deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do pÍoduto é automático e não representa aprovaçáo ou
recomendação por parte da Susêp. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do conetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio êletÍônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia FedeÍal responsável pela fiscalização, noÍmatização e controle dos mercados de seguro, plevidência
complemêntar aberta, capitalização, resseguro e coíretagem de seguros.

Avla S€guíos Brasil S/Â- www.avla.com/bÍ
CNPJ: 41.182.665/0001-40. I Ruâ Ollmpladâs, no. 205. Cj32 - Sáo Paulo - SP - CEP:04551400

SÂCr 0800 055 m4a I sac@âvlâ.com lOuvldods:0800 885 0044 | \a/, .w.consumldoÍ.gov.br lWhâtsApp palÊ defcjente Audldyo: (11) 28530099 | ComeÍclal: (1í ) 285$0583
Aúa Segur@ &Éll Si/A - Códlgo SUSEP lf 15111.ff18$12022116
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coNDIÇÔES GERAIS

SEGURo GARANTIA MoDALTDADE ExEcUTANTE FoRNEcEDoR- sEToR púBLlco

1. DEFTNTçôES

Apóllco: documênto ômitido pela Seguradora, quê formaliza o contrato de Seguro Garanüa.
Aviso dê Sinistro: comunicaÉo pelo Segurado à Seguradora acerca da oconência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestaÉo devida pelo Segurado ao Tomador em deconência da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortizaçáo
dos PrêjuÍzos indênizáveis pela Seguradora. Compreêndo, sem limitâção, eventuais serviços não medidos e/ou
pendêntes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a sêr remunerado e/ou indanizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Principal: contrato garantido pela Ssguradora s ao qual a Apólice está vinculada, suisito ao regime dê direito
público, gerador de obígações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominâção utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteraÉo na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do

. Segurado ou com sua expressa concordância.v Especlflcação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no quâl êstão descritas as particularidâdes do Sêguro

Garantia contratado.
Expectatlva: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumpÍimento das obrigâções
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os tremites para a verificação e/ou comprovaçáo

da inâdimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da oconência de um Sinistro.
lndenlzagáo: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da oconência de um SinistÍo

coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo

instaurado pelo Segurado.
Limltô Máximo dê Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Sêguradora, previamente determinado na

EspêciÍicação da Apólice, até o qual a Seguradora sê responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberlo.

Notificaçáo de Expectativa de Slnlstro: comunicâção pêlo Segurado à Seguradora da inicializaÉo dos trâmites Para a

verificação e/ou comprovaÉo da possível inadimplência do Tomador no cumprimênto das obrigações previstas no

ConÍato Principal. da oconência de um inadimplemento contratual por parts do Tomador que, se não sanado, podêrá se

converter em um Sinistro.
Prejuízo: psrda p6cuniária compÍovadaments suportada pelo Segurado em deconência do Sinistro, correspondente ao

resultado da subtraÉo entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescento do objeto do Contrato

Principal e o Sâldo ContÍatual, caÍacterizando sobrecusto, apurado após regular procedimênto administrativo instaurado
v pelo Segurado e mediante Procsdimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo ssrá amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
PÍêmio: valor pago pêlo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.

PÍocadlmento de Rogulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) PrejuÍzo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
PÍoposta: documento que formaliza o interêsse do proponsnte em contratar, alterâr ou rênovar o Seguro Garântia.

Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamsnto acerca da carac{erizaçáo ou náo do Sinistro, bem como do montante dos Prajuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização correspondentô.
Saldo ContÍatuâl: rasultado da subtrâgáo entre a remuneração prevista no Contrato Principal ê dêvida ao Tomador pelo

cumprimBnto da integralidade das obrigagóes contratadas, caso não houvesse ocorido o Sinistro, e o valor efêtivamente
devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrêncla do Sinistro.
Segurado: órgáo da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações âssumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmonte dênominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Soguradora: sociedade dovidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo dê sêguro.

Âüa Seguíos Brasil S/A -www.aüa.com/bÍ
CNPJ:41.182,665/0001-40. I Ru8 OlimpÍada6, no.205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC:0800 055 o(xa | sac@avlá.csn I OuvidoriE:0800 885 0(X4 | wwwcoosumldor.gov.U lu/btsÂpp para defidente Audltlvo: (t 1) 285.10099 | Comêrcial: (11) 285&0583
Aüa s8guóB BÍe6il S,/Á - Códlgo SUSEP lf ií1{.fim01/212.{6
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Seguro Garantia: seguÍo quo tem por objetivo gârantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pêlo
Tomador no Contrato Principal.
Sêguro Garantia - Sêtor Públlco: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujêito ao regime jurídico de direito
público.

Slnlstro: inadimplêmento do Tomador no cumprimênto das obrigagões estabêlecidas no Contrato Principal, do qual
doconam Prejuízos indênizáveis p€la Seguradora. Ouando não estejam presentês hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusões de cobeÍtura, conÍorme apurado no Procedimênto de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigaçÕes estabelecidas no Contrato Principal perants o Segurado, responsávêl por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos têrmos do Contrato Principal.
Vlgêncla: prazo de durâçáo da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indênizáveis suportados pêlo Segurado em deconência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, deconentôs do inadimplemento das obrigaçõos assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurâdo ao Ínal do Procedimento de Rêgulação.

v s. Rtscos ExcLUlDos:

3.1. Consideram-seriscoscxcluídos:

(l) O inadimplemento das obrigações garantldas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do
Sêgurado;

(ii) O inadimplêmento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não sê limltando, êm dêcorrência do casos fortuitos ou de ÍoÍça malor, nos termos do Códlgo Civil, ou dê
fato de terceiro alhelo ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas ê danos e sanções de natureza contratual e/ou êxtracontÍatual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da SeguÍadora;

(iv) Vícios intrínsecos, erros de projeto ê/ou de execução, bem como o rêÍazimento de servigos por
lnobservância de noÍmas tócnlcas ê/ou dê dlsposlções constantoa do ContÍato Princlpal, rêBsalvado o dirêito do
Segurado à lndenização por Prejuízos decorrentes desses vícios, erroe e/ou inobservâncla, quando forem
lmputávels ao Tomador e quando sua ocorÍôncla acarrêtar um Sinlstro cobeÉo;

(v) Qualquer perda ou dano docorrêntê da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados ê/ou
por alteragão d6 rêgramentos legals ou lnÍÍalegals apllcáveis ao obJ€to do Contrato Princlpal;

(vl) Qualquer pêrda ou dano que seia suscetÍvel de cobertura por um sôguro dê outro ramo, lncluindo, mas
não se limitando, dê rlscos dê êngênhaÍia, responsabilidade civil, lucros cessantês, atraso de partida, riscos
clbornátlcos, rêsponsabllldadê clvll profissional, entÍe outros;

(vll) Qualquer pêrda ou dano dêcorÍênte de pagamento(s) eÍEtuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
dêBconformidade com o ContÍato Principal e 3em a prévla a erpressa anuêncla da Seguradora;

(vlll) Qualquer perda ou dano decorrente dê Fato Gerador ou Slnlstro ocorrido antorlormente ao iníclo da
Vlgêncla da Apólice ou posterlormentê ao sêu térmlno;

(ix) QualqueÍ pêrda ou dano quê náo caractêrlzê um Prejuízo e/ou;

Avla SôguÍos Brâsil S/A - www.avl6.corn/bÍ
CNPJ: 4'1.í82.665/000l{0. I Ru6 OlhpÍâdâs, no. 2()5, Ci32 - Sáo Pâulo - SP - CEP:04551-(D0
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(r) Qualquer perda ou dano decoÍrontê dê uma Expectativa e/ou SlnlstÍo que, náo tendo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamente depols da sua caÍacterização, invlabilizê o Procedimento de Regulagão
e/ou o arerclclo, pela Sêguradora, do dlÍelto dê sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corÍesponde ao Limite Máximo dê Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigaÉo garantida, conforme prevista no Contreto Principal e descrita na EspeciÍicação da Apólice, em
consonância com a legislação especíÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alt6rações previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modificaÉo do valor da garantia, ests podsrá acompanhar tais
modificaçÕes, desde que solicitado e haja o rôspectivo aceite pela Seguradora,

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

\/,5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato quê indiquê a possibilidade dê inadimplêmênto do Tomador, no

cumprimônto das obrigações provistas no Contrato Principal, o Segurado deveÍá notiÍicá-lo imediatamente, indicando

especificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e â(s) disposição(óes) do Contrato Principal que

fundamentam tal(is) alegaÉo(ôes) ê concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s)
âpontâdo(s) ê/ou a apresentaÉo de defesa, remetendo para a Seguradora (atrâvés do endereço eletrônico

sinistrobr.garantia@ayla.@m) cópia da NotiÍicâção de Expectativa de Sinistro e do procêsso administrativo respectivo,

se for o caso ds sua instauraÉo, com o Íito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critéÍio, a adogão de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mâs não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamsnto e/ou monitoramento do Contrato Principal: (ii) conduzir a intermediação do Segurado ê do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Sêgurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos têrmos da Cláusula 5.1, ÍicaÉ Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

\r/nomear reprêsêntante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telêfone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a SeguradoÍa informada do status das úatativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regula zação do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimenlo da defesa, ocasiáo na qual a Expectativa de
Sinisúo será devidamentê baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado Íica cientiÍicado de que a Expoctativa de Slnlstro devêrá sêr notiÍicada à Seguradora
lmediatamêntê após a sua clêncla e, necessarlamente, dêntro da Vigêncla da Apóllco.

6. SINISTRO

6.1. A Expsctativa de Sinistro convêrtsr-ss-á em SinistÍo por ocasião do não sanêamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim e/ou do não acolhimento da
defesa âprêsentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do quê o Segurâdo
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).

Avla Seguros Erasil S,/A - www.aüa.c!m,,br
CNPJ:41.182.665/0001-40. I Rua OlimpladâÊ, no.205. Cj32 - São Paulo - SP - CEP: 04551{00
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimêntos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
câracterizado o Sinistro, este consideÍa-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso dê Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulaçáo, devendo
o Segurado dlsponibilizar, sem prejuízo de eventual vlstoria prosonclal o/ou perÍcla técnica, a sêguinto
documentação, atuallzâdâ .m rêlação à documentaÉo poÍventura sollcltada e aprêsêntâda por ocaslão da
NotiÍicaçáo dê Expectative de Sinistro:

Etapa I - Para a verificagão do(s) inadimplemonto(s) apontado(s) pêlo Sogurado:

a) ContÍato Principal, aêua anexos, aditivos ê evêntuais apostilamentos firmados, dêvidamênte assinados
pêlo Segurado e Tomador;
b) Cópla integÍal do(s) procêsso(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o seu eÍêtlvo sncerramento;
c) Atas, ê-mails, correspondências, oÍÍcios, notiÍicações, procassos internos 6 eventuais tratativas que
tênham sldo rôallzadas entre as partês e quo não constem do(s) processo(s) adminlstÍatlvo(s) instaurados paÍa

V apurar o(s) lnadlmplêmento(B) do TomadoÍ;
d) Comprovação do Saldo Contratual rêmanescente e dos valorss pagos durante a vigência do Contrato
PÍinclpal;
e) lnformagões detalhadas dos itens ê/ou produtos ÍoÍnêcidos pelo Tomador com indicação dos valores
unltários e comprovantes dos pagamentos êfêtuados duEnte a vlgência do Contrato Princlpali Planilha,
relatório e/ou documento equivalento quo demonstÍê a existência de Créditos do Tomador referentes ao
Contrato Prlnclpal;

0 Notas Flscais, comprovantes dE pagamentos, Cronograma de EntrEgas oÍiginal e atualizado, ae houver,
entrê outros;

S) AceitE(s) Provisório(s) e/ou Derinltlvo(s) dos bens fornccidos pelo Tomador, se o caso; e
h) DocumBnto(s) não elencado(s) aclma e prevlsto(s) em contrato, quê sêJa(m) essenclal(ls) para a

identificação do inadimplemBnto apontado,

Etapa 2 - PaÍa delimltação do PÍêjuÍzo:

a) Documêntação que possibilite a aferlgão dos itêns ê/ou produtos que delxaram de ser fornecldos pelo
Tomador no ContÍato Prlncipal, no momento da sua resclsão, com indicação dos valoÍes unitários;

. b) Propostas ê/ou oÍçamentos obtldos com êmprêsa(s) êscolhlda(s) pelo Segurado para conclusão do
V objeto contratual, quê alóm dê mantêr o escopo original do Contrato Prlncipal, deverão ser instruÍdos com a

rôlação detalhada dos itens pêndêntos do oxecução, tal qual se encontra no Contrato Principal (Planllhas dê
bens, contendo escopos, unldades, quantltatlvos e custo3 unitáÍios); e
c) Planllhas, Relatórlos e Memórla de cálculo do valor da indenlzação pleiteada, contêndo a lndicação dos
Itons contÍatuals lnadimplldo8, do período de lnadlmplêmênto ê do raclonal considerado para o sêu cômputo.

6.4. O Sêgurado fica cientiÍcado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora dêpêndê
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo elês os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovaÉo
do inadimplômônto das obrigações previstas no Contralo Principal; e (ii) na Elapa 2, paÂ apuraÉo dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o valor Íinal eventualmente devido a tÍtulo de lnd6nizâção.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que dêvidamênte iustiÍcado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarêcimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula ô.6 e voltando a corer a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as exigências.

Aüa Sgguros Brdsil S/A - www.aüa.com/tí
CNPJ: 41.182.665i0001-40. I Ruâ OlimphdâB, Íf. ã5, Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP: ü551-{}00

SAC: G?OO 055 rXN4 | sâ@âirla.cDín I olrvk oÍie:08q) 885 0044 | www.coÍrsumidoí.gov.br lWratsApp paÍa dend{rnte Audiliro: (11) 285}0099 | CoíÍprclâl: (11)285}0583
Aúe SogurcB Bía§l S,/Â - Códlgo SUSEP Í'o t541{.63&901/2@{6

Página 7 dê 17



J lsúf\ovLo !i'.':tr#:;.

6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer sm até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalizaÉo do posicionamento da
Seguradora através do Rêlatório Final dê Sinistro, que seÉ dirêcionado ao Sêgurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamonte apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaÉo do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por

escrito, no mêsmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razõss que embasaÍam sua conclusão, constantes no RelatóÍio Final dê Sinistro.

7. TNDENTZAçÃO

7.'1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora conesponderá ao Prêiuízo apurado no
Procodimento dê Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

II Ptqutzo-

- I Prcjulzo

7.2- A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinhoiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobertas, ou (ii) mediante a sxecução da parcela
\-z remanescente das obrigações garantidas, de Íorma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabllidade,

nos termos e condiçóss ostabêlocidos no Contrato Principal. A forma dê pagamênto da lndenização devorá ser dsÍinida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislaÉo especíÍica ou, em caso de ausência de dispositivo
específico, medianto acordo 6ntre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais bêneÍiciários da lndsnização constará da EspeciÍicação e será eÍetuada a

requerimento do Segurado, que idêntiÍicârá sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações gârantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador oconerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou dê sua logislaÉo êspecíÍica. Nssta hipótsse, a Seguradora e o Segurado cslebrarão um
instrumento contratual específico para disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a rssponsabilidadê dâ Sêguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do ênvio do Rêlatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declaÍa cientê da
conclusão do Procedimento de Regulagâo, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documêntos e
informações solicitados parc a rcdizaÉo dos trâmitês financsiros e iurídicos (exemplo: Termo dê OuitaÉo e Recibo

Sordo

Controtuat

Volor do
rcmunerdçõo
devtda pela
execuçõo do

pdrcelo
remonescente do

Contrdto
P ncipot

Ctédttos do
fomodot

vdloles) do(s) Multo(s) oplicodos
oo fomodor, obselodd eventuol

llmfto,ção contrdtuol

Oéditos do
Íomqdor
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devidamente assinâdos, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitaçáo e os
documêntos exigidos pela Superintendência de Sêguros Privados - SUSEP e pela legislação especÍÍica em vigor), sob
pena de incorror em descumprimento das obrigaçõês pr6vistas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este
também caberá o envio da documentaÉo referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No câso de decisão iudicial ou arbitral que suspenda os eÍeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for Íeconhêcldo por dêcisão judicial
ou arbltral, por qualquor que saJa o fundamento, que a lndenização paga pêla Ssguradora ó suporioÍ à êfotlva
responsabilldadê do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetáÍia,
(l) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomadoi, caso este Já tenha efetuado o Íêêmbolso à SeguÍadora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoÍiamente ser utilizados paÍa a amortizaçáo do
valor da lndsnização.

7.7. Caso o pagamento da lndenlzação iá houveÍ ocorrido quando da conclusão da apuÍação do Saldo
Contratual ê dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a dGvolvêÍ à Sêguradora qualqueÍ excesso quo lhe
tênha sldo pago, lnclulndo a corÍôção monêtárlâ.

\-/7.8. A forma de contrataÉo do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmente pelo valor do P§uízo indenizávêl sob a Apólicê, limitado ao Limitê Máximo de Garantia, não se aplicando,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais Íranquias, participagões obrigatóÍias do Segurado
e/ou prazos de carência, conÍorme previsto na EspociÍicâção da Apólice, mediante exprêssa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.í. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogâr-so-á nos dirêitos, garantias, prêtênsóês e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em projuÍzo da Seguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊruCN OE IPÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contÍataçáo de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses segurávêis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

V to. PAGAÍritENTo Do pRÊMro

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

1O.2. A Apólice continuará êm vigor mesmo quando o Tomador náo houver pagâdo o Prêmio nas datas
convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsávol pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alteÍações
promovidas na Apólicê, ou da atualização do valor da garantia.

11, PERDA DE DIREITOS

'|.1 .1. O Segurado perderá o direlto à lndenlzagáo nâ ocorÍêncla de uma ou mals das segulntês hlpótesês:

a) Alteração das obrigações contratuals garantidas p6la Apólice, que tênham sldo acordadas entre
Segurado ê Tomador sem a próvla comunlcação ê êxprêBsa anuência da SeguÍadora, desdê quê tal altêÍaçáo

""", 
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resulte em agravamento do Íisco â, concomitantemente, tenha rslação com a ocoÍrância do SinistÍo ou Íesultê
de má-Íé do Sêgurado;
b) Atos llÍcltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo pratlcados pelo SeguÍado ou, sôus
adminlstradorês 6 representantes legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprlr integralments qualsquêÍ obÍigações prevlstas nossa Apólico;
d) Se o Segurado/Tomador fizer dsclarações lnêxatas ou omitlr de má-íé clrcunstânclas quê configurem
agravamênto do rlsco ou quo possam influenclar na aceitação do sêguro, nos têrmos do aÉ.769 do Códlgo Clvil;
e) Se o Segurado/Tomador agrayar lntênclonalmento o risco, nos têÍmos do aÍt. 768 do Código Civil.

11 .2. Atos exclusiyos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer pôrda dê direitos
ao Segurado.

11.3. O Sogurado êstá obrlgado a comunlcar à Seguradora, logo que salba, qualquer Íato suscetlvel de agravar
conslderavelmente o rlsco coberto, sob pena de perder o dlreito à indenização se Íicar comprovado, pela
sociedade asguradora, que sllenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o façâ nos 't5 (qulnzê) dias seguintês
ao rêcoblmênto do avlso do agÍavaçáo do Ílsco pelo Segurado, poderá, medlanto comunicação formal: (l)

cancêlar o Sêguro Garantia; ou (ll) restrlngir a cobertuÍa contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a dlferenga de prêmlo cabível, mediante acoÍdo.

11.3.1. O cancêlamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser
rêstituÍda a diferença ds Prêmio, calculada proporcionalmente ao perÍodo a deconer.

1 í.3.2. Nâ hipótêse de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diÍerença de Prêmio cabível

12. ACETTAçÃO, VrGÊNCn E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteração ou a rênovação não automática do contrato de seguÍo somênte poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A Proposta

escrita deverá conter os elemsntos sssenciais ao exam6 e aceitaÉo do risco.

12.2. A seguÍadora íomecerá, obrigatoÍiamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de ssu rêcsbimento.

12.3. A soguradora torá o prazo de ató í5 (quinze) dias para sê manlÍestar êxpÍessamêntê sobre a aceitação da
Proposta, contados de data de 3eu rôcebimonto, sêja para goguros novos ou Íenovações, bom como para
altêraçõos qu6 Impliqu6m modificação do rlsco.

12.4. A SêguradoÍa comunicaÍá ao proponsntê, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a
âusênciâ de comunicaçáo da Sêguradora carccleizaÍâ a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou
certiÍicado individual substitui a maniÍêstação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradorâ.

12.5. A emissão da Apólicê ou do Endosso sêrá Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de âceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspecificaÉo da Apólice e corresponderá ao ptazo de execução das
obrigações garantidas, salvo sê o Contrato Principal ou a legislação êspecÍÍica dispusôrem de forma distinta.

12.7. Se a Proposta d6 contratâÉo do Soguro Garantia vi6r a sêr encaminhada posteriormente ao início dê êxecuçáo
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice têrá início com â aceitação da Proposta pela
Seguradora, aceitaçáo sssa que dêverá ser expressa, indêpendentemente de manifestação expressâ da Seguradora
sobre o resultado da análise.

-,:.",.: ju*h,
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'12.8. A requsrimênto do Tomador o do Segurado, de comum acordo, a Vigôncia da Apólice poderá coincidir com a
data de inÍcio de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência dê qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documêntos complêmêntarês, o quê, em so tratando de Tomador
pôssoa juÍídica, poderá oconer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os Íundamentos do psdido de novos
elomentos para a âvaliaÉo da Proposta ou a fixaÉo de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso ê retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.'10. Caso a acoitação da Proposta dependa de contratação ou altsraÉo ds resseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, quê será precedida de
maniÍestação formal do ressegurador.

12.11. Caso â Vigência da Apólice seja inÍerior ao ptazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houveÍ risco de inadimplemento a sêr cobsrto, salvo em caso de
oposiçâo do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestaÉo.

'12.12. O Tomador não podeÉ se opor à manutenção da cobêrtura pelo prazo de execuÉo das obrigações garantidas,

V exceto se ocorrer a substituição da Apólico por outra garantia acêita polo Segurado.

'12.'13. Caso a Vigência da Apólicê seia inferior ao prazo de ex6cução das obrigaçõês garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao TomadoÍ, com antecedência mÍnima de 90 (noventa) dias, a proximidado do tórmino de
Vigência da AÉlice, câbendo ao Segurado, no prazo de 30 (tnnta) dias contados do recebimenlo dessa comunicação,

exigir do Tomador a sua renovaÉo, anviando cópia de tal solicitagáo à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronunciê sobrs a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora Íicará automaticâmente desobrigada dê rênová-la.

'12.'15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de rênovaÉo, em descumprimento da exigência nesse sêntido

íormulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emltir o Endosso correspondente
visando à manutengão da cob€rtura durante o prazo de execução das obrigagões garantidas, cabendo ao TomadoÍ,
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respoctivo.

12.'16. Em caso de utilização de meios remolos na emissão dê documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somsnte poderá ser altêrada a requerimênto do Segurado ou com a sua êxpressa concordância.

13.2. Ouando efêtuadâs alleraçõês no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária
modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alteraçÕes, caso tenham sido previamente estipuladâs
no Contrato Principal, êm legislaçâo especÍfica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteraçõês, em situaçõês não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

13.2.'Í. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato
Principal no prazo de í5 (quinze) dias, cabêndo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes âo
rocebimento dessa comunicaÉo, emitir o conespondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não podeÉ se recusar a pagá-lo. A não comunicação da altêrâção do Contrato Principâ|, ou â suâ
comunicação em desacoÍdo com a Cláusula 13.2, somente poderá acanetar ao Segurado a perda do direito à
cobertura na hipótese prevista na Cláusula 1 1.1. (a).
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'13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Sôgurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Sêguradora ac6itá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, confoÍme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualizaÉo dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua legislação específica, o, havendo tal previsão, tal
atuallzaÉo não dependerá da anuência expressâ do Segurado ou do Tomador.

'Í3.3.1. No caso de extinção do Índice deÍinido, deverá ser utilizado o Indice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

'13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias prêvisto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com base no

IPCAJIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) iuros moratórios de 6% ao ano, calculados " pro nta temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo Íixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implêmontado pêla emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adêquado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeções no local de execuçáo das obÍigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este Íim, bêm como solicitar informaçóes, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Segurado o/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a sntregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a íornecêr à Soguradora quaisquer esclarecimêntos,
documontos ô ovidências que lhas forem sollcltados pêla Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonera o
Segurado da obrigação do, têmpestivamente, notificaÍ Expectativas de Sinistro e/ou íormalizar Avisos de
SlnlstÍo, semprê quê cabÍvêls.

15. ExlNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-sê-á nas sêguintes hipótesss:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pêla Apólice Íor definitivamente realizado e houver a
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
d) quando o objeto da garantia da Apólice Íor extinto;
e) quando houver o tórmino da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrêndo o c€ncelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de Íorma pro
êta dia, ou seia, proporcionalmênte aos diâs decorddos da vigência dâ Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS

- .,.....,C D; Li;:-r i: r

ii,iro,,:. l_]j!{ {l
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17.1. O Segurado poderá ceder ou transÍerir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAs CoBERTURAS

'18.'1. O âmbito geográÍico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

í9. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no Íoro do domicÍlio do
S6gurado.

20. DtsPostçÔES FtNAts

20.'1. A aceitação da Proposta está suiêita à análise do risco.

ya20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles

indicadas.

20.3. O rsgistro do produto ó automático e não representa aprovação ou rêcomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de sêguros e da Seguradorâ no sítio eletrônico

ulu0ôr.-Lu§cp.sarlE.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍica9ões desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as

quais refletem os termos ê condiçõês nêgociados entre Seguradora e Tomador.

Avla Ssguros Brasil S/A - www.aüa.c,om/br
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coNDtÇoES ESPECTAtS

COBERTURA ADICIONAL PARA A OES TRÂBALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. DEFTNTçÔES

AutorrReclamantê: aquelê quê propóe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrato Principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é obieto da Apólice em questão.

Contrato Prlncipal: contrato garantido pela Sêguradora e ao qual a Apólicê êstá vinculada, surêito ao regime de direito
público, gsrador de obrigaçõês e direitos êntre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamenlos.
Espêciíicaçáo: documsnto integrante da Apólicê e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidadês do SeguÍo
Garantia contratado.
Expectatlva: ocorre quando transitada em julgado ou rêalizado acordo judicial em quê o Tomador dêvsrá rcalizaÍ o
pagamento, ficando o Segurado dispensado ds êÍetuar notiÍicaçõês relativas à Expêctativa de Sinistro.
lndênlzação: pagamento dos prejuÍzos e/ou multas Íesultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela

Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n'8.21291 e todas as suas alterações posteriores

no que couber, bsm como em leis esparsas, as quais dispôem sobre o recolhimênto das contribuiçõês devidas a cada

categoria de empregado, observando-se as datas e pêrcentuais.

Obrigaçõos Trabalhistas: entende-se por obrigaçóês trâbalhistas as dêcorrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de sêus encargos, sendo a remuneração a que

tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
Processo Judiclal: controvórsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Podêr Judiciário;

Responsabilidade Subsidiária: é aquela que rscai sobre garantias que somente sâo exigidas quando a principal é
insuÍiciente, ou seja, inadimplênte o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-

lo, pode-se 6xigir do Sogurado o cumprimento das obrigagões do róu/Tomador, desdo quê o Segurado tenha participado

da relação processual e conste do lÍtulo executivo judicial.

Sinlstro: oconência do risco para o qual o Tomador, no inleresse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplsmento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO . RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobsrtura adicional tem por objeto garântir exclusivâmêntê ao Sêgurado, até o Limite Máximo de Garantia,

o reembolso dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigâçôes de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nâs quais haia condenação judicial do Tomador ao
pagamento e o Segurado seia condenado subsidiariamentê e que os valores tenham sido pagos poÍ este, em

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bêm como do trânsito em iulgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuância da seguradora e consequentê
homologação do Podôr Judiciário.

2.2. No que diz Íespeito à subsidiariodade, a Íesponsabilidade do Sôgurado será referente à relâção trabalhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamante dâ demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principâl objêto desta
garantia, ocorridas dentro do pêíodo dê vigência da Apólice. Consequêntemente, a Íesponsabilidade da segurâdora

será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decoÍTente unicamente do lapso temporal
garântido.

3. RISCOS EXCLUíDOS:

3.1. ConsideÍam-seriscosexcluídoa:

(D O lnadlmplemento das obrigações garantidas dêcorÍênlê dê atos ou fatos do responsabilidade do
Segurado quê tenhâm contrlbuído de Íoima determlnante para ocorÍêncla do slnlstro; e,

Avla Segur6 Brdsil S/A - www.aüa.com,,bí
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(iD O inadimplemsnto das obrlgações garantidas que não seia do responsabilldadê do Tomador, incluindo,
mas não se llmltando, em decorrôncia de casos foÉuitos ou do força maior, nos teÍmos do Códlgo Civil, ou dê
Íato dê teÍcelro alhelo ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Rêclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou de rêsponsabilidade do
Tomador, deconente de vínculo emprsgatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Sêguradora (através do e-mail sinis,t-eb,I4_ar_afltra@ayl,a".Çgm)

acercâ da existência de demanda(s) judicial(ais) kabâlhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da rêclamação trabalhista.

4.3. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigaÉo do risco de ocorênda do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzlr â intermediação do Segurado e do Tomador,

caso ssja de seu interesse, visando à ÍegularizaÉo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pêlo Tomador ou por outrem,

\./ preservando os dirêitos do Ssgurado: e (iii) prêstar apoio s assistôncia ao Tomador.

4.4. A paÍtir do registro da Expectativa do Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, íicará Íacultado à Sêguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍlcadamente solicitados, bem como

nomeâr representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemênto das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

5. S|N|STRO

A Expectativa dB Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião dâ comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a sêr endereçado ao e-mail sinistrobf.garantia@avla.com), quândo transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condênação do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso dê Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado dlsponlbllizar a segulntê documentação, atuallzada êm Íelagão à documentação porventura
solicitada e apÍesentada por ocaslão da NotiÍicação de Expectativa de Slnistro:

b)

c)

d)

€)

0

comprovante(s) dê pagamento dos valores citados no item 5 desta CobeÉura Adlclonal;
cópla lntegÍal do Processo Judlclal, contôndo, a cêÍtldão d€ trânslto êm lulgado das sentenças profeÍidas e
com os valoÍes homologados;
acordo dôvldamêntô homologado pelo Poder Judiclárlo, se houveÍ.
gulas de Íêcolhimênto do Fundo de GaÍantia por Tempo de Ssrviço - FGTS;
guias de Íecolhimento do INSS dos empregados quE tÍabalharam nos sôn lços contratados;
documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou pâra o Tomador no ContÍato Principal

dentro do perÍodo de vigência da âpólicê.

5.2. A Rêclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo
prescricional, nos têrmos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no quê se rêÍere ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusão do PÍocedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo elos os elencâdos acima.
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5.4. Após o rêcebimento dos documentos êlêncados na Cláusula 5.'1, desdo que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicilar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicândo suspenso o prazo Indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a corÍer a partir do dia útil subsequsnte àquele em que Íorem atendidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimênto de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsêquente ao recebimênto do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via êlêtrônicâ, aos cuidados
da(s) pêssoa(s) dêvidamsnte apontâdas por esto.

5.6. Caso a Seguradora concluâ pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmênte, por
escrito, no mesmo privo prêvisto na Cláusula 5.5, sua nêgativa ds pagamento dê lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos de@nentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias podêrão ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\-,/6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas açõês iudiciais
cobêrtas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas plêiteâdas pêlo

Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após rêcebêr os documentos constantes no item 6. 1. e Ízer sua análise da situaÉo fático-juridica,

enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. |NDEN|ZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Sêgurado, por meio de rêembolso, ató o Limite Máximo de
lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional êm quesEo.

7.2. No caso do decisão judicial ou arbitral quê suspenda os efeitos do Aviso do Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora ficaÍão suspensos atá a supervsniência de docisão em contrário. Se for reconhecido por dscisão judiciâl
ou arbltral, por qualquer quo sêia o Íundamênto, que a lndenização paga pela Seguradora ó supeÍior à efetiva
rôsponsabllldade do Tomador, o luízo rostltulrá tal valor oxcedente, lncluindo a corrôção monêtáÍia, (i) à
Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este Já tenha efêluado o reembolso à Seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hlpótêsês dê pêrda de diÍeito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à
lndênlzação na ocorrêncla dê uma ou mais das soguintes hipótêses:

| - não cumprlmento por paíe do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Segurado dêixar de aprêsentaÍ defesa ou perdEr prazo para interposlção de recurso ou for
considêrado revêl nos tormos do artigo 844, parágraÍo único da Consolidação de Leis do TÍabalho ou confôssar.
lll - sê o 569urado flrmar acordo ludlclal com o Rêclamantê sêm a prévia anuêncla da Seguradora ou esto não
Íor homologado pêlo Podêr Judlciárlo.
lV - nos casos de cond€nações do TomadoÍ erou Segurado no que sê ÍeÍero a dano moral erou dano materlal,
assédlo moral ou sexual decorlentes de rêsponsabilidade civil do Tomador e/ou do Sogurado o ind€nizagões por
acidêntê dê trabalho.
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9. RATTFTCAçÃO

9.í. Ratificam-se integralmêntê as disposiçóês das Condições Gerais que não tônham sido âltêradas pelas presentes

Condições Especiais.
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ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

i4brt\

CERTIDAO DE LANCAMENTO . CONTABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2024.í 1,12.1

Certifico para os devidos Íins e em especial para prova junto ao Municipio de Juazeiro do Norte, que o

Processo Administrativo de Contratação, cujo objeto é a Aquisição de combustíveis, nos perímetros de

Juazeiro do Norte e Fortaleza, destinados à frota de veículos pertencentes a diversas secretarias do

Município de Juazeiro do Norte/CE, encontra-se lançado na plataforma da contabilidade (ASPEC), contendo

os seguintes dados:

INFORMAçÃO(ÔES) DA(S) CONTRATADA(S):

!o!e Llcltante vencedor
Lore o,l - Gasorina Comum - Pertmetrà-AúoÀrl,r pÉrnóLeó óolirÉnõro oÉ
Juazeiro do Nortê colrBÚsTlvEls IJDA

Tote m - oieset s-ro - peiimeiiãls.e. peinôr-eó cbtutsuSliver§Lion -
JuszeiÍo do Norte

43.555.20íl000í 68

Valor (R$)
1.700.331,00

3.976.978,00

cEE/CNPTL
36.768.5741000í.51

5.677.309,00

UNIDADE(S) GESTORA(S) CONTRATANTE(S):

Autarquia Municipal do Meio Ambiente, Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, Departamento

Municipal de Trânsito, Gabinete do Prefeito, Guarda Civil Metropolitana, Procuradoria Geral do Município,

Secretaria Municipal de Administraçã0, Secrelaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, Secretaria

Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação, Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho, Secretaria Municipal de Educaçã0, Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Seguranca

Pública e Cidadania, Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

Contratooriginal Si) | Aditivo( ) | Apostilametno( ) | Rescisão( )

Ata (sRP)( )

Recebimento:

8ú-/----Q1-r-L2- - Rss. I l-,* A.!Lt

Lançamento:

§i-L----oL--L Ass ,'CL5

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Cêntro - CEP: 63.0'10-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. bÍ

L
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍiançâ depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos daí
a oPoÍtunidade dê construir com você uma relação comerclal de longo prazo nas suas operações no Brâsil.

Nos compromêtemos a prestar um serviço de excelôncia, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidadê ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma polÍtica de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condiÉes da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informaçóes e reclamagões, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais dê atendimento:

SAC e atendimonto AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações dê êxpêctativâs e sinistros devem ser direcionadas exclusivamênte por e-mail parâ:
sinistrobr.garantia(Oavla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/000140, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua OlimpÍadas, no. 205, C, 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: '120250001077500/8780
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍcar se a apólice ou endosso foi
conetamante registrado no sits da SUSEP: www.suseo.gov.br, sob o número dê documento
0207't 2025000 1 07 750043780

Documênto eletrônico digitalmêntê assinado por:

q-

ier l+r-
ICP xsrn.rao o,trutrnenre oor:

$ rettppe xa-c lstracian

ooruúênto alciT6nl(o a$inrdo
dltlt.lmcnrG roííormÊ MP No. 2-2qlzzll)l
d.2/U0U2oo!, quc lnrtltulu ô lhír. -
.rtÍútú7â dr Chàv.t Públi(.r gÍ.til€trôs -
rcP - aíáíll pon Sl8nátáílo: fe[ppe x'a(
Ârtrrch.í, No, de Íiê do C..tlíi..do:
16G(aü69233d11êê

São Paulo, 02101120?5

Avlâ Seguros Brasil S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001{0. I Rua Olimplades, n'.205, Cj 32'São Paulo - SP - CEP:04551-000

SAC:0800 055 00,{4 | 6â@âvle.coÍrt I Ouvldoíiâ:0800 885 0044 I w${,.consumidor.gov.br l\/hatsApp parâ dendente Auditivo: (11) 285}0099 | Comorclâl: (1r) 285}0583
Aúâ Sêguío3 Brá8il S/A - Códi{ro SUSEP Íro 15414.638901ru2246
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Sobro a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto destê Contrato, além dê envidar esforços para
implementar todas as medidas técnic€s e organizacionais apropriadas para assêgurar um nível adequado de segurança
da íníormação, de tratamsnto e de armazenamento, nos termos da legislação brasileira- Os dados poderão sêr utilizados
para: (i) promoveÍ, mêlhorar ê/ou desenvolver seus produtos ê serviços; rêalizar auditoÍias; analisar dados e pêsquisas
para aprimoramênto de produtos e serviços: gerar análises sstatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a segurança e oÍerta de
seus produtos e sêrviços; regular sinistros e documentos, bem como identiÍicar e coibir fraudês e podêrão ser
tÍansferidos para: (i) A emprêsâs do Grupo (inclusive localizadas êm outros paises) e âutoridades governamentais; (ii) A
parceiros de nêgócio, tais como a outras seguradoras; resseguradoras; correlores de seguro e resseguro e outros
intermêdiários e agentês; representantes nomeadosi distribuidores; instituições Ínanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comeÍciais e pÍestadores de serviços, unicamente para a Íinalidade de execução do
ContÍato. Os dados serão armazenados durante o perÍodo nêcessário pâra â execuçáo do Contrato e paÍa cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercêr seus direitos de conÍirmaçáo de existência de
tratamento; acesso aos dados; correÉo; anonimização, dentre outros, atÍavés do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fâle com â AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormações: nome completo, tipo e númeÍo de
documenlo dê identiÍicação; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados dâ AVLA no site: https://www.avla.com/br/polilicas

Âúa S€guros Brasil 9A - www.avia.coÍÍVbr
CNPJ: 41. t 8i1665m01-40. I Ruâ OimpÍed6s. no.205. Cl 32 - Sào PBulo - SP - CEP:04551-000

SÂC: 08m 05S maa I sâc@svla.co.n I Orüdoíra: 0800 885 0ü4 | wviwco.r3umrdor.gov.b. I WhaEÂpp peÍe d6fciônt6 Auditivo: (t 1) 2851O0SS I Coín€rdâl
Aüa $guÍos Bràsll S/Â - Códlgo SUSEP íf 1511{.61§9012@46
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APÓLICE No.
1 2025t)00,t 0775004

3780

í tb? n
APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

RAMO
0775 - SEGURO GARÂNTIA - SEÍOR PÚBLtCO

PROPOSTA No.
í 077 50090,101

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
CEP: 630í00í5 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.08210001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON/ADOR
NOME:
ENDEREÇO:

CEP:

S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO OD BAIRRO:
10 LOTE 1314 E 15
63046165 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

43.555.201/0001-68
JARDIM GONZAGA

UF: CE
DADOS DE CORRETAGEful

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/0001.60 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263448

LIMITE M IMO DE GARANTIA: R$ 6.260,00 - seis mil, duzentos e sessenta reais
MODALIDADE: PERFORMANCE

\-/ O Limite Máximo de Garantia ó o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função
do a mento de indeniza

Garantir a indenização, até o valor da garantia Ílxado na apólice, pêlos prejuÍzos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações previstas no Contrato N" 2025.01.02-0045, firmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional para ações tÍabalhistas ê previdênciárias conforme descrito nas
condiçóes especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COIVIO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÔLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIOO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662122.

COBERTURA IMPORT SEGURADA P roL OUIDO IN IO VIG NCIA FIM DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 6.260,00 R$ 160,00 o210112025 02t04t2026

LIÍVIIÍE N'IÁXINNO DE GARANTIA I N4ODALIDADE

OBJETO DA GAHANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se lica fra uia a nenhuma das cobeÍturas contratadas r esta

CUSTO DO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRÊNlIO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

\//Custo de Apólice

loF

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

Parcela Valor Vencimento

Unica R$ 160,00 01t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/pÍoposta. A íntegra das Condiçóes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do httpJ/www.susep.gov,br/mBnu/sêrvicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
dêste sêguro estará sujeila à análisê do risco. O Íegistro do pÍoduto é automático e não repÍesenta aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situaçâo cadastral do conetor de seguros e da
sociedade SeguÍadora no sítio eletÍônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela Íiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementâr aberta, capitalização, rêsseguro e conetagem de seguros.

Avla Sêguros BÍasil S/Â - www.avla.com/br
CNPJ: 4í.182.6ô5i/0001-40. I Rua Olmpbdas, n1 205. Cl32 - São P6ulo - SP - CEP:0a551{00

SAC:O8m 055 ooaa lsác@6vlâ.co.n I Ouüdoriâ: 0800 185 «XZl | úu/ur.dEumldoÍ.go\,.b. l WrâtsApp p8rà delicirntô AlJditirro: (11) 285ffi99 l ComeÍÍial
Aúâ Seguíos B.Êsll 9Â - Códlgo SUSEP Íf 15414.6349012Í12 t6
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coNorÇóES GERAtS
SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR- SETOR PÚBLICO

1. DEFtNtçóEs

Apóllcê: documento emitido pela Seguradora, quê formaliza o contrato ds Seguro Garantia.'' 
Avlso de SinistÍo: comunicaÉo pelo Segurado à SeguÍadora acerca da oconência de um Sinistro potencialmente

' coberto pela Apólice.
Crédltos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em deconência da êxecução das obrigaçóes
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos PrejuÍzos indênizáveis psla Seguradora. Compreende, sem limitaÉo, oventuais serviços não medidos e/ou
pendentes de aprovação s/ou pelos quais o Tomador tenha direito a sor romunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
cráditos retidos de qualquer natureza.
ContÍato Princlpal: contrato garantido pela Sêguradora e ao qual â Apólicô ôstá vinculada, sujoito ao rôgime de direito
público, gerador de obrigagões e direitos enlre Segurado e Tomador, independentemente da dônominação utilizada,
incluindo sêus âditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteraÉo na Apólice, qus somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância.

V Especlflcação: doôumônto lntegrante da Apólico 6/ou Endosso, no qual ostão descritâs as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ato ou Íato que indique a possibilidade de inadimplêmênlo do Tomâdor no cumprimento das obdgâções
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍicação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da oconência ds um Sinistro.
lndenização: contraprestação devida pêla Seguradora ao Segurado na eventualidade da oconência de um Sinistro

coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo adminisÍativo
instaurado pelo Segurado.
Llmltê Máximo de Garantia: valor máximo da lndenizagão a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na

EspêciÍicação da Apólice, até o qual a Segurâdora se rêsponsabilizará na eventualidade dê um Sinistro coberto.

Notlficaçáo de Expectatlva de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

veriÍicaÉo e/ou comprovaÉo da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçõês previstas no

Contrato Principal. da oconôncia de um inadimplemonto contratual por parte do Tomador que, ss não sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
PÍerulzo: pêrda pêcuniária comprovadamenle suportada pelo Segurado em dsconência do Sinistro, correspondente ao

resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescento do objeto do Contrato

Prlncipal e o Saldo Contralual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurâdo
V pelo Segurado e medianto Procedimento de Regulaçáo conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado petos

Créditos do Tomador, se houver.
PÍêmlo: valor pago pelo Tomador à Seguradora om contrapaÍtida à gaÍantia dos riscos previstos na Apólicê.

Procedimento de Regulagão: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de SinistÍo visando à apuraçâo

do(s) Fâto(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) dêconente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento qus Íormaliza o interesse do proponente êm contratar, alterar ou renovar o Sêguro Garantia.

Relatório Final dê Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Rêgulação, consolidando

o ssu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Pr6juÍzos indênizáveis e

do valor ds eventual lndenização conespondento.
Saldo Contratual: resultado da subtraÉo entre a remuneração prevista no Contrato Principal e dêvida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse oconido o Sinistro, ê o valor efetivamente
devido pelo Segurado pela parcela dos bens ô/ou sorviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorÍência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Podôr Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Sâguradora: sociedado devldamente autorizada pela SUSEP a operar naste ramo de seguro.

Aüa S€guros AÍasil S/Â - www.aüa.corn/bí
CNPJ: 4'1. í02.665/000í-40. I Rua Ollmplaús, no. 205. Cj32 - Sáo Paulo - SP - CEP:04551-.000
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Seguro GaÍantia: ssguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimênto das obrigaÉês garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Seguro GaÍantla - Sêtor Públlco: Seguro Garantia cujo Contrato Principâl está sujeito âo rêgimê.iurÍdico de direito
público.

Sinlsúo: inadimplêmento do Tomador no cumprimênto das obrigagões estabêlêcidas no Contrato Principal, do qual

decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estêjam presentês hipótêses dê pêrda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento dê Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigagões sstabêlecidas no Contreto Principal perante o Sogurado, responsávêl por aprssentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vlgêncla: prazo de duraçáo da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISGOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos

indenizáveis suportados pelo Segurado em dêcorrência do Sinistro, incluindo os valorss das multas contrâtuais a ele

devidos, decorrentês do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme

apurado ao final do Procêdimento dê Regulação.

v3. Rtscos ExcLUÍDos:

3.1. Consideram-ssriscosexcluídos:

(i) O lnadimplemento das obrigagóes garantidas decorÍenta de Fato Gêrador de iesponsabllldade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que náo seja de rcsponsabllidade do Tomador, inclulndo,
mas não se llmltando, em decorÍôncia dô casos íoÉultos ou de Íorça maior, nos têrmos do Código Clvll, ou de

fato dô târceiro alhêlo ao TomadoÍ;

(iiD Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual ê/ou êxtracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador som a pÍévia e expressa anuência da SoguÍadora;

(iv) Vícios intrínsecos, êrros dê pÍojeto e/ou de execugão, bêm como o refazimento de serviços por
lnobservâncla de normas técnlcas êrou de dlsposiçõGs constantês do ContÍato Prlncipal, Íôssalvado o dlrslto do
Segurado à lndenização por PrêJuízos dêcorrentes dGsses víclos, êrros e/ou lnobservàncla, quando forem

. imputávels ao Tomador e quando sua ocorêncla acarretar um SlnlstÍo cobertoi

(v) Qualquer perda ou dano decorÍêntê da imposigão de autoridades êrou órgãos públicos ou privados e/ou
por altoração de Íegramentos lôgals ou lnÍralegals apllcávols ao obleto do Contrato Prlncipal;

(vi) Qualquer p3rda ou dano que sêJa suscêtÍvel de cobêÉura poÍ um seguro de outÍo ramo, incluindo, mas
não ee limitando, de riscos de engenharla, rêsponsabllldade civil, lucros ceaaantes, atraso de partida, riscos
cibernétlcos, responsabilidad€ clvll proflsslonal, êntrê outros;

(vii) Qualquer porda ou dano decorronto de pagamênto(s) eÍetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconformidadê com o Contrato Principal e sêm a právla a exprêssa anuência da SeguradoÍa;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrênte do Fato Gerador ou Slnlstro ocorrldo antêrlormênte ao lníclo da
Vigêncla da Apólicê ou postêrlomonte ao sou término;

(ix) Qualquer psrda ou dano que náo caÍacterize um Prquízo erou;

Aúâ S€guros Brasil si/Â - www.avle.com/bí
CNPJ: 41.182.665/0001{0. I Rua Olimpíada6, no. 205, Cj 32 - Sáo Psulo - SP - CEP:04551-000

SAC: 0800 055 00.141 sác@evlá.com lOuvldoÍlâ:0800 885 0044 | rúr/w.consumldo..gov. br lWhaMpp p8ra deficiênto Audltlvo: (t 1) 2E53{099 | Coínercial: (11)2853-0583
Aúâ S€guío3 &Êsll S/A - Códlgp SUSEP lf 15114.6iIS012@U5

Página 5 dê 17



OVLO:ITffiil§.
(x) Qualquer perda ou dano dêcorrente de uma Expectativa e/ou Sinistro quê, não tendo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamentê dêpois da sua caÍacterização, inviabilize o Procedimênto de Rêgulação
ê/ou o exercício, pêla Seguradora, do dlrêlto dê sub-rogação contra o Sêgurâdo.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garanlia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigaÉo gârantida, conforme prevista no Contrato Principal ê descrita na EspêcincaÉo da Apólice, em
consonância com a legislação especÍÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do [espectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alteraÉes previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modificaÉo do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência de fato ou âto que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍlcá-lo imediatamente, indicando

espêcificamênte quâis obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Contrâto Principal que

tundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe prazo Íazoável parc a regularização do(s) inadimplemênto(s)

apontado(s) e/ou a apresentação de deÍesa, remetêndo para a Seguradora (através do endereço elêtrônico

sinistrobr.garantiafôavla.com) cópia dâ NotiÍicaçao de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respêctivo,

se for o caso de sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela regiskada.

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigaÉo do risco dê ocorrência do Sinistro e do vâlor dos Prejuízos, incluindo, mâs não se limitando a, (i) realizar o

acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediaçáo do Sêgurado e do Tomador,

caso seia de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

presorvando os dirêitos do Segurado; e (iii) presüar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A pârtir do rêgistro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.'1, ficará fâcultado à Seguradora solicitar

ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiticadamente solicitados, bem como

\// nomear representantê(s) junto a esta (nome, cargo, ê-mail ê teleÍone). Após o registro da Expectativa dê Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, êspecialmente no que tange

à (i) regularização do inadimplemento aponiado e/ou ao acolhimento da defêsa, ocasião na qual a Expectativa de

Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativâ em Sinistro.

5-4. O Segurado Íica ciêntiÍicado dê que a Expêctativa dê Sinistro deverá ser notiÍicada à Seguradora
lmêdlatamênte após a sua ciência e, necessariamentê, dentro da Vigência da Apólice.

ô. slNlsTRo

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamênto do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍicação de Expectativa de Sinistro no prâzo concedido para esse fim e/ou do não acolhimênto da
defesa apresentada pelo Tomâdor ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).

i 4{,p §\

Avla Seguros BÍasil S/A - www.âvla.com/bí
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa. os procsdimentos a critérios para comprovaÉo do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caractêrizado o Sinistro, êsts considera-se ocorÍido nâ date do inadimpl6msnto da(s) obrigaÉo(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimsnto do Aviso do Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado di3Ponibilizar, sem prejuízo do êvêntual vistoÍia presencial e/ou pôrícla técnica, a seguinte
documêntação, atualizada em relação à documentação poÍvêntura sollcltada ê aprêsontada por ocasião da
Notlficagão ds Expectatlva d€ Sinistro:

Etapa 1 - PaÍa a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pêlo Segurado:

a) Contrato Principal, aêus anêxost aditivos e eventuais apostilamêntos firmados, devidamento assinados
polo Segurado e Tomador;
b) Gópla lntegral do(s) processo(s) administrativo(s) lnstaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
TomadoÍ, com a documentação que comprovê o seu êÍêtlvo êncêÍramônto;
c) Atas, e-mails, correspondênclas, oficios, notlfrcações, pÍocessos internoa e eventuais tratativas que
tenham sldo reallzadas entre as partos e que não constem do(s) proce3so(s) adminlstratlvo(s) instaurados para

\z apurar o(s) lnadlmplemento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual Íemanescênto e dos valoÍo3 pagos duranto a vigência do Contrato
PÍlnclpal;
e) lnformações detalhadas dos itens ê/ou produtos fomecidos pelo Tomador com indicação dos valores
unitários ê comprovantes dos pagamentos efetuado3 durante a vlgência do Contrato Prlnclpali Planilha,
rolatório ê/ou documonto equivalentê quo demonstÍe a existência dê Créditos do Tomador Íêíêrêntes ao
Contrato Prlnclpal;

0 Notas Flacais, comprovantes de pagamentos, Cronograma dê Entregas oÍiginal e atualizado, sê houver,
êntÍe outÍoa;

S) Acelte(s) Provisório(s) e/ou DeÍinltiyo(s) dos bens fomecidos pêlo Tomador, sê o caso; e
h) Documento(s) não elencado(s) aclma e prevlsto(s) êm contrato, quê sora(m) essenclal(ls) para a

ldentificagão do lnadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para dslimitação do Prejuízo:

a) Documentação que possibilite a aferlção dos ltons ê/ou produtos que deixaram de sêÍ íornêcldos pelo
TomadoÍ no Contrato Principal, no momento da sua rêsclsão, com indlcação dos valorea unitários;
b) Propostas e/ou orgamêntos obtldos com emprasa(s) escolhlda(s) polo Sogurado para conclusão do
objeto contratual, que além de manter o escopo origlnal do Contrato Pilncipal, deverão ser instÍuÍdos com a

rElação detalhada dos ltsnE pendêntos de execução, tal qual sê ôncontra no Contrato Prlncipal (Planilhas de
bêns, contendo oscopos, unldades, quantltativos o custos unitários); e
c) Planllhas, Rêlatórlos ê Memórla da cálculo do valor da indenlzação pleiteada, contondo a lndlcação dos
It6ns contratuals lnadlmplldos, do pêrÍodo dê lnadimplemento e do raclonal considerado para o sêu cômputo.

6.4. O Segurado fica cientiÍicado de que, para â conclusáo do Procêdimento de Rêgulação, a Seguradora dêpênde
do envio, pelo Segurado, dos documentoa solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa '1, para a comprovação
do inâdimplômento das obrigações prêvistas no Contrato Principal: ê (ii) na Etapa 2, para apuraÉo dos Prejuízos
decorrontês do Sinistro e o valor Íinal eventualmente devido a tÍtulo de lndanização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula ô.3, desde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) s/ou esclarecimonto(s) adicional(is), Íicando suspênso o prazo indicado nâ

Cláusulâ 6.6 e voltando a coner a partir do dia útil subsequente àquele em que ÍoÍem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procsdimento de Rogulação devêrá ocorer em ató 30 (trinta) dlas contados a partir do primeiro
dia Útil subsequente ao recebimento do último documento solicitâdo, com a formalizagão do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinlstro, que sêrá direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Sêgurado formalmente, por
escrito, no mesmo Prazo previsto na Cláusula 6.6, sua nêgativa de pagâmento de lndenização, apresentando,
conjuntamsnts, as razões qus êmbasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDEN|ZAçÃO

7.'1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora corÍesponderá ao Prêjuízo apurado no
Procedimanto de RegulaÉo, limitado ao Limite Máximo ds Garantia, câlculado através da seguinte fórmula:

--

-
Pt4ulzo

7.2. A Seguradora indênizará o Sêgurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediantê (i)

o pagamênto em dinheiro dos PÍejuízos o multas, estas quando cobêrtâs, ou (ii) mêdiante a execução dâ parcela
Vremanescente das obrigagÕes garantidas, de forma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,

nos termos e condições estabêlecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenização dêverá ser deÍinida
de acoÍdo com os teÍmos do Contrato Principal ou sua legislaçáo especíÍica ou, em caso de ausência dê dispositivo
especíÍco, môdiante acordo entre o Segurado e a Sêguradora.

7.2.1. A designação dos êvantuais beneÍiciáÍios da lndênização constará da Especificaçáo e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identiÍicaé sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela rêmanescente das obrigaçóês garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador oconeÉ mediante acordo sntre o Segurado ê a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou ds sua legislaçáo êspêcíÍica. Nosta hipótêsê, a Sêguradorâ ê o Segurado celebrarão um
instrumento contratuâl espêcíÍico para disciplinar as condiçÕes da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidade da Seguradora, em qualqueÍ hipóteso, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se doclara ciente da
conclusão do Procedimênto dê Rêgulação, comprometendo-sê, no caso de pagâmênto, a ênviar os documentos e

iníormaçõos solicitados paru a Íealizaçáo dos trâmitês Íinanceiros e jurídicos (exêmplo: Tsrmo de Quitação e Recibo
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devidamente assinados, documentos sociatáÍios que demonstrem os poderês de que quem assinou a quitação s os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP ê pela legislaÉo espêcÍÍica em vigor), sob
pena de incorrer ôm descumprimento das obrigações previstas nêsta Apólice. Têndo sido designado beneÍiciário, â este
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que susponda os efeitos do Aviso de Sinistro, os pÍazos imponívêis à
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Sê for reconhecido poÍ docisão judicial
ou arbltral, por qualquor quo sera o fundamento, quê a lndenização paga pela Seguradora ó superlor à eÍêtiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado dêverá dêvolver tal valor excedêntê, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ll) ao próprlo TomadoÍ, caso êstê Já tonha eÍetuado o reêmbolso à Soguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deveÉo obrigatoriamente ser utilzados para a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamênto da lndenlzaçáo Já houyeÍ ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual e dos Cródltos do Tomador, o Segurado obrlga-se a devolver à Seguradora qualquêr oxcêsso quê lhe
tênha sldo pago, lnclulndo a correção monatárla.

V 7.8. A Íorma de contratação do Sêguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
intêgralmênta pelo valor do Projuízo indsnizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,

em qualquer hipótese, cláusula dê ratêio, e observando-se evêntuais Íranquias, participaçõôs obrigatóriâs do Segurado

e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especlficaçáo da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pêlo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-sa-á nos diÍeitos, garantias, pretonsóes e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Sêgurado qus diminua ou extingâ, êm prejuízo da Seguradora, os direilos a quê se

reÍere a Cláusula 8. 1.

9. CONCORRÊNCIA OE APÓLICES E GARANTIAS

9.'1. É vedada a contÍâtação de outra Apólicê cobrindo os mesmos inteÍessês seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência dêsta Apólice.

ví0. PAGAMENTo Do PRÊMlo

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

10.2. A Apólico continuará em vigor masmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também sorá responsável pêlo pagamento de evenlual Prêmio adicional decorrente de altêra9ões
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor dâ garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

'11.1. O Segurado pêrderá o dlrelto à lndenlzação na ocorrêncla de uma ou mais das sôgulntes hlpóteses:

a) Alteração das obÍlgações contratuals garantldas pêla Apóllce, que tonham sido acordadas ontro
Segurado e Tomador sêm a prévla comunlcação E expÍossa anuência da Seguradora, desde que tal alteragão

cNp.r:..rsz.66s/oooraflÂ,t""31iffi,3á:""]"Y.1oiti#"dÊ'#,'í.-., - 
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resulte em agÍavamento do risco e, concomltantêmontâ, tenha rolagão com a ocorrôncia do Sinlstro ou resulte
dê má-fé do Sêgurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grav6 oqulparávêl ao dolo pratlcados pelo Segurado ou, sous
adminigtradores ê representantos legais, no âmblto do Contrato Prlnclpal;
c) O Segurado não cumprlr lntsgralmonte qualsquêÍ obrlgagões prsvlstas nessa Apóllco;
d) Se o Segurado/Tomador Ílzer declarações lnexatas ou omitlr de má-fé circunstánclas quo configurem
agravamento de risco ou que possam lnfluenclar na aceltação do sêguro, no3 termos do aÉ.769 do Códlgo Civil;
ê) Se o Segurado/TomadoÍ agravar intenclonalmente o rlsco, nos teÍmos do aÉ.768 do Códlgo Civil.

11.2. Atos êxclusivos do Tomador, da Seguradora ou do ambos não podorão gêrar qualquer perda da direitos
ao Segurado.

11 .3. O Segurado está obdgado a comunlcar à SeguÍadoÍa, logo quô salba, qualquer fato suscetÍvel de agravaÍ
consideravêlmento o risco cobeÉo, sob pêna de pêÍdêr o dlrelto à lndenlzação sê flcar compÍovado, pêla
sociedade seguÍadora, que silenciou ds má-fé. A Ssguradora, desdê que o faça nos í5 (guinze) dias soguintes
ao rêcêblmônto do avlso de agravaçâo do rlsco polo Sêgurado, poderá, medlante comunlcação formal: (i)
cancêlar o Seguro Garantia; ou (ii) restringlr a cobertura contratada, medlante acordo 6ntre as partes; ou (iii)
cobrar a diferença de prêmlo cabÍvol, modlantê acordo.

11.3.í. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicaÉo ao Segurado, devendo ser
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmsnte ao período a deconer.

11.3.2. Nâ hipótese dê continuidadê do Soguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diÍerença d6 Prêmio cabívêl

12. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAçÃO

12.'1. A contrataÉo/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somônte poderá ser Íeita

mediante Proposta assinada pelo proponentô, seu represenlante ou por conetor de seguÍos habilitado. A Proposta

escrita deverá conter os elementos essenciais ao exam6 6 acêitaÉo do risco.

12.2. A sêguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu Íecgbimento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinzo) dias para sê manlÍestar exprêssamente sobÍe a aceitaçáo da
Proposta, contados da data de seu recebimento, aeja para seguÍog novos ou Íenovaçõês, bem como para
altêraçóês quê lmpllquem modlflcação do rlsco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponsnte, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a
ausênciâ de comunicaÉo da SeguÍadora câracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou
certificâdo individual substitui â maniÍêstaçâo exprêssa ds aceitação da Proposta pela S6guradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso sêrá Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

'12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspeciÍicação da Apólice e conespondêrá ao p'azo de êxecução das
obrigaçóês garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a loglslação êspocÍfica dlspusorôm do Íorma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a sor encaminhada postariormente ao início de exêcução
das obrigaçôes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólics tsrá início com a acaitação da Proposta pela
Seguradora, aceiiaçáo essa que deverá ser expressa, independsntsmentê dê manifêstação axprêssa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, ds comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigaçÕes garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurâdo preste declaração de
inexistência de qualquer indício ds inadimpl6mento.

12.9. Ê facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, om se tratando de Tomador
pessoa jurÍdica, podorá ocoÍÍsr mais de uma vez, desdo que a Seguradora indique os Íundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a Íixagão de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso s retomará no dia útil subsequente ao cumprimênto das exigências.

12.10. Câso a aceitaÉo da Proposta dependa de contratação ou alteraÉo de resseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela SeguÍadora, quê será prêcedida de
mâniÍestaÉo formal do ressegurador.

12.1'1. Caso a Vigência da Apólice seja inÍerior ao pÍazo de execução das obrigaçóes garantidas, a Sêguradora
assegurará a manutonção da cobertura enquanto houver risco ds inadimplêmsnto a sêÍ cobêrto, salvo êm caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

'12.12. O Tomador não poderá se opor à manutênção da cobertura pelo prazo de execução das obrigaçôês garantidas,

\./excêto ss ocorrer a substituiÉo da Apólice por outra garanlia âc6ita p€lo Segurado.

12.'13. Caso a Vigência da Apólice seja lnferior ao prazo de oxêcução das obrigaÉês garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao TomadoÍ, com antecedência mÍnima de 90 (noventa) dias, a proximidads do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (lrinta) dias contados do recebimento dêssa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovaçáo, enviando cópia dê tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Ssgurado não se pronuncie sobre a ronovação da Apólice no prazo dê 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias dê antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora ficará automaticamôntê desobrigada dê renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta dê renovaçáo, em dêscumprimento da exigência nesse sentido

Íormulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, podêrá emitiÍ o Endosso conespondênte
visando à manutenção da cobertura durante o prazo dê execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respêctivo.

12.16. Em caso dê utilização ds meios remotos na emissão de documêntos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou downloâd do documento pelo cliente.

13. ALTERÂçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somentê poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efêtuadâs altêrâqões no objêto do Contrato Principal em virtude das quais se faça necêssária
modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alteraçõês, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrâto Principal, em legislaÉo especííica ou no documênto que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, dssde que omiüa o respectivo
aceite.

13.2.í. Na hipótese do item (i) da Cláusula í3.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteraÉo do Contrato
Principal no prazo de '15 (quinzê) diâs, câbendo à Sêgurâdora, nos 15 (quinzê) diâs subsêquentes ao
recebimento dessa comunicação, êmitir o correspondentê Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicagão da alteraçáo do Contrato Principal, ou a sua
comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acanêtar ao Sêgurado a perda do direito à
cobertura na hiÉtese prevista na Cláusula 11.1. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradorâ a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora acêitá-lo ou não, no przo dê '15 (quinze) dias, conforme previsto nâ Cláusula 'Í2.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualizaÉo dos valores da Apólice, quando aplicávêis, inclusivê o Prêmio, deveÍão
ser os mssmos definidos no Contrato Principal ou em sua legislaÉo especÍfica, e, havêndo tal prêvisáo, tal
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso dê extingão do Índicê deÍinido, dêverá ser utilizado o Indice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro dê GêograÍiâ ê Estatíslica - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do prazo dê 30
(kinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarrstará a incidência de (i) atualização monetária, com basê no
IPCA/IBGE o outro qus vier a substituFlo: e (ii) iuros moratórios de 6010 ao ano, calculados " pro rata temporis",

contados a partir do primeiro dia posterior ao término do pÍazo Íixado para pagamento.

13.5. Os têrmos dêsta Apólicê não serão renunciados ou alteÍados, a menos que âcordado pelo Segurado e pelâ

Seguradora e implementado pela êmissão ds um Endosso a esta Apólice.

14. ACOITIPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

'11.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a ssu critério, realizar
vistorias e inspeções no local de execuÉo das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente

nomêados para êsto Íim, bem como solicitar informaçõos, documentos, livros, registros ê contas rslacionadas ao objêto

do Conlrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, quo ÍicaÍão obrigados a entregá-los no prazo razoavêlmênte fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador sê obrigam, alnda, a fornêcer à Seguradora quaisquer esclarecim6ntos,
documentos s evldônclas que lhês forêm solicltados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execugão do Contrato PÍincipal, nos termos da Cláusula 14.1, não dssonoÍa o
Segurado da obrlgação de, têmpostivamentê, notlficaÍ Expectallvas de Sinistro e/ou foÍmallzar Avisos de

Slnlstro, sompre que cabívels.

í5. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigaçáo prevista na Apólice eíinguir-se-á nas seguintes hipótesos:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizâdo e houver a

manifsstação expressa do Segurado nêste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem:

c) quando o pagamento da lndenização ao Sagurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólicê Íor extinto;

ê) quando houver o tármino da Vigência da Apólicê.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forna pro
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias deconidos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIRETTOS

l(rr-2.
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17-1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrenles desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa dâ Seguradora.

í8. ÀMBtTo GEocRÁFrco DAs CoBERTURAS

18.1. O âmbito geográÍico das modalidadês contratadas é todo o território nacional, salvo disposiçáo em contrário nas
CondiçÕes Especiais e/ou Particulares da Apólice.

í9. FORO

19.1. Fica ôstabelecido que as discussões decorÍentes desta Apólice seÉo dirimidas no Íoro do domicílio do
Segurado.

20. DrsPosrçÔES FrNArs

20.1. A acêitação da Proposta está sujeita à análise do risco

y- 20.2. A Apólicê e eventuais Endossos terão seu inÍcio e término de vigência às 24hs00min das datas parâ tal flm neles
indicadas.

20.3. O registro do produto ó automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da SUSEP.

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do coretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

www.susep.gov.br.

As PaÍtes qualiíicadas nas Espêcifcações desta Apólice estão de acordo com as presentes condiÉes contraluais, as
quais roflolêm os termos ê condiçÕes nogociados sntre Seguradora e Tomador.

Aüa S€gurcr Brasil S/Â - www.avla.corn/br
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coNDrÇÕES ESPECTATS

COBERTURA ADICIONAL PARA A ôES TRABALHtSTAS E pREVtDENcIÁRtAS

í. DEFTNTçÔES

AutoÍ/Rêclamantê: aquêlê quê propõe na justiça tÍabalhista uma rsclamatóÍia e sste seia oriunda do Contrato PÍincipal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.

Contrato Princlpal: contrato garantido pela Sêguradora e ao qual â Apólicê está vinculadâ, sujêito ao rêgime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entrê Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidadês do Seguro
Garantia contratado.
Expêctatlva: ocorrê quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em quo o Tomador dêverá rcalizaÍ o
pagamênto, ficando o Ssgurado dispsnsado de eÍetuar notiÍicações relativas à Expoctâtiva dê Sinistro.
lndênlzação: pagamento dos prejuÍzos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigaçõss cobertâs pela

Apólicê.
Obrlgaçóes Prevldenciárlas: sáo aquelas especificadas pelas Leis no 8.21291 e todas as suas alterações posteriores

no qus couber, bgm como em lêis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada
Vcategoria de empregado, obseruandc.se as datas e percentuais.

Obrigações Trabalhlsta8: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da conúaprestação
dêvida ao êmpregado pslo seu labor dispensado ao tomador, bêm como de seus encargos, sendo a rêmuneração a que

tem direito e todos seus reflexos, conÍome determina a legislaÇão em vigor.
Processo Judlclal: controvérsia envolvêndo o Tomador em trâmitê pêrântê o PodeÍ Judiciário:

Rosponsabilidade Subsidiária: ó aquela que recai sobÍe garantias que somento sáo exigidas quando a principal é

insuficiênte, ou seja, inadimplente o real emprêgadoÍ - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de êxecutá-

lo, pode-sê êxigir do Sogurado o cumprim6nto das obrigações do Íóu/Tomador, d6sde quê o Segurado tenha participado

da relação pÍocessual e conste do tÍtulo executivo judicial.

Slnlstro: ocorÍência do risco pâra o qual o Tomador, no interesse do Sêgurâdo, contrata o Seguro Garantia,

caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabêlecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objêto garantir exclusivamente ao Segurado, âté o Limite Máximo de Garântia,

o reembolso dos prejuÍzos comprovadamentê sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condênação judicial do TomadoÍ ao
pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valorôs tenham sido pâgos por este, em

Vdeconência de sentença condenatória transitada em julgado, bêm como do trânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipótoses de acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequêntê

homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respoito à subsidiarisdade, â responsabilidadê do Segurado ssÍá referente à relação trabalhista e/ou
previdênciária entrê o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato pÍincipal objeto desta
garantia, oconidas dêntro do perÍodo ds vigência da Apólice. Consequentemente, a rêsponsabilidade da seguradora

será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorÍente unicámente do lapso temporal
garantido.

3. Rrscos ExcLuÍDos:

3.1. Consid6ram-s6rlscosercluÍdog:

(i) O inadlmplomento das obrlgaçõês garantidas decorrêntê de atos ou Íatos de Íesponsabilidade do
Segurado que tenham contribuído de Íorma deteÍminantô para ocorrêncla do slnlstro; e,

Avla Seguros Brds S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.í82.06510001-40. I Rua Olimpíada6, íf.205, CJ 32 - São Paulo - SP. CEP: t)4551-00O
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(ii) O inadimplemênto das obÍlgaçóes garantidas quo não seja de rêsponsabllldadê do Tomador, incluindo,
mas não so limitando, êm decorrâncla do casos fortult€ ou de íorga maior, nos teÍmos do Código Civil, ou de
Íato de têrcolro alhêlo ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar deÍesa trabalhista e/ou
previdsnciária, cuio Autor/Reclamante reivindique crédito d6 natureza remuneratória ou do responsabilidade do
Tomador, decoíente de vínculo emprôgatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principâ|.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Saguradora (através do e-mail siDjstrobl€alajlia@ayl,a..Ç,em)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Sêgurado, ênviando cópia
inlegral atualizada da reclâmação trabalhista.

4.3. A NotiÍicação da Expectativa dê Sinistro possibilitaÉ à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco de ocorÍôncla do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando â, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a inteÍmediaÉo do Sôgurado e do Tomador,

caso seja de seu interêsse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pêlo Tomador ou poÍ outrêm,

\-,, prsservando os dir€itos do Segurado: e (iii) prestar apoio ê assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos têrmos da Cláusula 4.1, Íicará facultado à Seguradora solicitar

ao SeguÍado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros.iustificadamênte solicitados, bem como

nomear rsprêsentante(s) junto a asta (nome, cargo, ê-mail e tslefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do stâtus das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimpl6mênto das obrigaçõês trabalhistas e previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converler-ss-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e'mail sinistrobr.garantia(Aayb"_Çgm), quando transitadâ em
julgado a aÉo, com o pagamsnto dos valores constantes na condenação do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a SêguÍadora dará início ao Procsdimento de Regulação, dêvendo
o Segurado disponlblllzar a segulnte documentagão, atuallzada em relação à documcntação porvêntura
sollcitada e apÍesentada por ocaslão da Notificaçáo dô Expôctativa de Sinistro:

b)

c)

d)

e)

0

comprovante(s) de pagamento dos valores citados no itsm 5 desta Cobertura Adlclonal;
cópla lntogral do Procosso Judlclal, contendo, a ceÉldão de tÉnsito em Julgado des sentenças proÍêrldas e
com os valoÍes homologados;
acordo devidamêntô homologado pelo Podêr JudlcláÍlo, se houver.
gulas do râcolhimênto do Fundo de GaÍantia por Têmpo do Sorviço - FGTSi
gulas de recolhimento do INSS do3 emprêgados que trabalharam nos servigos contratados;
documentos comprobatórlo3 de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dêntÍo do período dê vlgêncla da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o pÍazo
proscricional, nos teÍmos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da Rêpública, no quo sê reÍorê âo Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do PÍocedimento de RegulaÉo, a Seguradora depsnde
do envlo, pêlo Sêgurado, dos documontos solicitados, sendo eles os elencados acima.

Aüa SeguÍÀs Brasil S/A - www-avls.com./br
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5.4. Após o recebimento dos documentos êlêncados na Cláusula 5.1, desde que dêvidamente justificado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficândo suspenso o prazo indicado na

Cláusula 5.6 ô voltando a con6r a partir do dia útil subsequêntê àquêle em que forem âtêndidas as êxigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulaçáo deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contâdos a partir do primeiro

dia útil subssquente ao recebimento do último documBnto solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final d6 Sinistro, que será dirêcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamentê apontadas por estê.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicârá ao Segurado formalmente, por

escrito, no mesmo prazo provisto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenizaçáo, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.í. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias podorão sêr rêalizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, âbaixo.

V6.2. Nas hipótesês, e no momento, em que o Segurado tênha intengâo de ÍealizaÍ acordos nas ações judiciais

cobertas por esta Cobêrtura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimâtiva do

valor a ser âcordado.
6.3. A seguradora, após recsber os documêntos constantes no item 6.í. e fizer sua análisê da situação fático-jurÍdica,

enviará ao segurado em alé 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitaÉo ao valor proposto, ou apresentará um

valor máximo alternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizaÉ o Segurado, por maio de reembolso, até o Limite Máximo de

lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questilo.

7.2. No caso de dêcisão judicial ou arbitral que suspenda os ofeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponÍvêis à

Seguradora ficarão suspensos até a suporveniência de dscisão em contrário. Se for reconhecldo por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer guc aêja o fundamênto, que a lndênização paga pela Seguradora é supsÍioÍ à sfetiva
r83ponsabllldade do Tomador, o luízo rêstltulrá tal valor excedente, lncluindo a corrogão monetáÍia, (l) à
SeguradoÍa ou (ii) ao próprio Tomador, caso este lá tênha êfêtuado o Íeembolso à Seguradora.

PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de peÍda de diÍeito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perdsrá o direito à
indenização na ocorrôncia de uma ou mais das gcAuintes hipóteses:

| - não cumprimento por paÉe do Segurado das exigênclas descrltas nas Cláusulas 4 ê 5 dêsta CobeÍtuÍa
Adlcional.
ll - quando o SeguÍado deixaÍ de apresentar defssa ou perder pÍazo para lnteÍposição de rocurso ou for
congiderado revel nos te7m03 do aÉigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do TÉbalho ou confêssar.
lll - se o Segurado flrmar acordo Judlclal com o Reclamantê sêm a prévla anuêncla da Seguradora ou este não
Íor homologado pelo Podêr Judlciárlo.
lV - nos casos de condenaçóo3 do Tomador e/ou Segurado no que se reÍorê a dano moral orou dano material,
assédio moral ou sêxual decorrentes de responsabilidade civil do TomadoÍ e/ou do Segurado e ind6nizagões por
acldente de trabalho.

I
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9. RATTFtcAçÃo

9.'1. Ratificam-se integralmente as disposiçôes das Condiçóes Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes

Condiçõ6s Especiais.
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Caro Cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relaÉo comercial de longo prazo nas suas opeÍagôes no Brasil.

Nos compromstsmos a prestar um serviço de excelôncia, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidads ou ciÍcunstância qus possa ter, mantondo sempre uma política de melhoria contÍnua de
nossos procêssos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entÍe em contato pelo nosso site: www.avla.comibr ou por um de
nossos canais dê atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicaçóes de expêctativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:
sinistrobr. garantia@avla.com

Dados da sêguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/000í{0, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua OlimpÍadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 120250001077500/8781
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissáo deste documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso foi
conatamêntê registrado no site da SUSEP: www.suseo.gov.br, sob o número de documento
0207 1 20250001 07 7500€78 I

Documento eletrônico digitalmente assinado por
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SobÍê a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar êsforços para
implementar lodas as medidas técnicâs ê organizacionais apropriadas parâ assêgurar um nívêl adequado de segurança
da informaçáo, dê tratamento e de armazênamento, nos termos da legislação brasÍleira. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promover, melhorar s/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos ê sêrviços; gerar análisês estatísticas e rêlatórios; (ii) aprimoraÍ a segurança e oÍêrta de
seus produtos e serviços; Íegular sinistros e documentos, bêm como identiÍlcar ê colbir fraudes e poderão ser
transÍeridos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoras; resseguradoras; côrretores de seguro e resseguÍo e outíos
intermêdiários e agentes; representantes nomeados; distribuidores; instituiçôes financeiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a Ínalidade de execução do
ContÍato. Os dados serão armazenados durântê o perÍodo necessário para a execuçáo do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercer seus diÍeitos de confirmaÇão de exístência de
tratamento; acesso aos dados; coÍrêçáo; anonimização, dentrê outros, akavés do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormaçÕes: nome completo, tipo e número de
documento de identilicação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais sobrê a Privacidade de
Dados consulte a Política dê Privacidade de Oados da AVLA no site: https://www.aüa.com/brlpoliücas
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APÓLICE No.
í2025000í0775004

378t

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

rlP{

PROPOSTA No
107750090/ú03

DADOS DO SIIGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON4ADOR
NOME:
ENDEREÇO:

CEP:

S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ:
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO QD BAIRRO:
't0 LoTE t314 E t5
63046165 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

43.555.20íl0001-68
JARDIM GONZAGA

UF: CE
DADOS DÉ CORRETAGEI!1

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/000í-60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COO.SUSEP
10202638/,8

LIMITE MO DE GARANTIA: R$ 9.390,00 - nove mil, tr6zontos e noventa reais
MODALIDADE: PERFORMANCE

\./O Limite Máximo de Garantia ó o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o seguÍado em Íunção
do amento de indeniza o

Garantir â indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pêlos prejuízos causâdos pelo TomadoÍ ao
Segurado, em razão dê inadimplemento das obrigâçóes previstas no Contrato No 2025.0'1.02-0046, Íirmado em 02-0'l-
2025. A presente apôlice possui cobêrtura adicional.para açÕes tÍabalhistas ê previdênciárias conÍorme descÍito nas
condiçóes especiais. ESTA APÓL|CE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acoÍdo com as condiçóes da Circular Susep
662t22.

COBERTURA IMPORT CIA SEGURADA P roL OUIDO IN IO VIG CIA FIM DÉ VIG crA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 9.390,00 R$ 168,56 o21o112025 02tut2026

LIfulITE N4AXIN4O DE GARANTIA I IV]ODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONIRATADAS

Não se lica fra uia a nenhuma das cobeÍturas contratadas r esta

CUSTO DO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PREI\IÍO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

VCusto de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

R$

RS

R$

168,56

0,00

0,00

0.00

168,56

Parcela Valor Vencimento
Unica R$ 168,56 01t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/pÍoposta. A ÍntegÍa das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susêp.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-pÍodutos. A aceitação
deste seguÍo estará sujeita à análisê do risco. O registro do produto é automático e não rêprêsenta aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado podeÉ consultar a situação cadastral do conetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela Íscalização, normatização e controle dos mêrcados de seguro, previdência
complementar abeÍta, capitalizaÉo, resseguro e conetagêm dê seguros.

Avla S€guros BÍasil S/A - wwwavlá.com/br
CNPJ: 4í.'182.665D00í-40. I Rua Ollmplâdâs, nc. 205, CJ 32 - Sào Paulo - SP - CEP:04551{00
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CONDIÇÔES GERAIS
SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR- SETOR PUBLICO

1. DEFTNTçÔES

Apóllcê: documsnto smitido pêla Seguradora, quê Íormaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Slnistro: comunicaÉo pelo Segurado à Seguradora acsÍca da oconência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Crédltos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em deconôncia da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda náo tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prejuízos indenizávêis pela Seguradora. Compreende, sem limitaçâo, eventuais sêÍviços não medidos e/ou
pêndentês de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tonha dirsito a ser remunerado ê/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Princlpal: contrato garantido pêla Sêguradora ê âo quâl a Apólico está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que foÍmaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância.

VEspeclflcagão: documênto intêgrantê da Apólice ê/ou Endosso, no qual estáo descritas as particularidadês do Seguro
Garantia contratado.
Expêctatlva: ato ou Íato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumpímento das obrigâções
previstas no Contrato Principal, oc€sião em que deveráo ser iniciados os trâmites para a varificação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato GeÍador: a(s) causa(s) determinanto(s) da oconência dê um Sinistro.
lndênlzação: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da oconência dê um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo âdministrativo
instaurado pelo Ssgurado.
Limitê Máxlmo dê Garantia: valor máximo da lndenização a ser pagâ pela Sêguradora, previamente determinado na
EspsciÍicação da Apólice, até o qual a Sêgurâdora sê rêsponsabilizará nâ êventualidâdê dê um Sinistro coberto.
NotiÍicaçáo dê Expêctativa de Slnistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a
veriÍicaçáo e/ou comprovação da possÍvel inadimplência do Tomado[ no cumprimento das obrigaçôes pÍevistas no
Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemsnto contratual por partê do Tomador qus, se não sanado, poderá se
converter em um Sinistro.
PÍêJuÍzo: perdâ pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em deconência do Sinistro, correspondente ao
resultado da subtraÉo entre os custos despsndidos para a execução da parcela remanescentê do objeto do Conkato
orincipal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado

Vpelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amorlizâdo pelos

Créditos do Tomador, se houver.
Prêmlo: valor pago pelo Tomador à SeguÍadora em contrapartida à garântia dos riscos previstos na Apólice.
PÍocêdimonto de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuÍação
do(s) Fâto(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) deconente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interêsse do proponentê em contratâr, altBrar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinlstro: documênto emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando
o sêu posicionamento acerca da caractorizaçáo ou não do Sinistro, bsm como do montantê dos Prêiuízos indenizáveis ê
do valor ds eventual lndenização conespondente.
Saldo Contratual: rêsultado da subtração entre a Íemuneração prevista no ContÍato PÍincipal e devida ao Tomador pelo
cumprimento da integralidade das obrigâçóes contratadas, caso náo houvêsse oconido o Sinistro, e o valor efetivamente
devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou servigos ôxecutados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, cÍedor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmenle denominado como 'Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociêdadê devidamonte autorizada pêla SUSEP a operar nests ramo de sêguro.
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Sêguro Garantia: seguro que tem por obietivo garantir o fiel cumprimento das obrigaçóes garantidâs, âssumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
S6guro Garantia - Sêtor Públlco: Sêguro Garantia cujo Contrato Principal está sujêito ao regime jurÍdico de direito
público.

Slnlstro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Píncipal, do qual
dêconam PreiuÍzos indenizáveis pêla Sêguradora. Quando não êstojam presêntes hipótesês dê pêrdâ dê dirsitos e/ou
de exclusões de cobeítura, conforme apurado no Procêdimento dê Rêgulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devsdor das obrigaçõos estabelecidas no Contrato Principal p€rante o Segurado, responsávêl por aprêsentar
o pedido de emissão da Apólice à Segumdora, nos termos do Contrato Principal.
Vlgêncla: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenizaçáo pêla Seguradorâ ao Segurado, até o Limitê Máximo de Garantia, pelos PrejuÍzos
indenizávsis suportados pelo Ssgurado êm dêcorÍência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a elê
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomadoí no Contrato Principal, conforme
apurado ao final do Procedimento dê Regulaçáo.

Vg. Rtscos ExcLuÍDos:

3. í. Consideram-se riscos oxcluídos:

0 O lnadlmplemento das obrlgaçõca garantldas dêcorrênte dê Fato Gerador de responsabilldade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigagões garantidas que não sêJa dê responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se llmitando, em decorÍância de casos fortultos ou dê ÍoÍça malor, nos têrmos do Códlgo Civil, ou de
Íato de terceiro alheio ao Tomador;

(iiD Lucros cessantes, perdas o danos e sançóes de naturêza contratual erou extracontÍatual, inclusive danos
liquldados ou acordados êntre Segurado e Tomador sem a prévla e êxprossa anuência da Seguradora;

(iv) VÍcios intrÍnsocos, erÍos de pÍojeto e/ou de execugão, bem como o rêÍazimento de servigos por
lnobsêrvâncla dê normas técnlcas e/ou de dlsposições constantea do Contrato Prlnclpal, rêssalvado o dirolto do
Segurado à lndênlzagão por PreJuízos dêconentes dêssês vícios, erros e/ou inobservâncla, quando foÍem
lmputávêls ao Tomador e quando sua ocoÍrêncla acaÍretar um Slnlstro cobelto;

(v) Qualquer pêrda ou dano decorrento da lmposigão de autorÍdadss e/ou órgâos públlcos ou privados e/ou
poÍ alteÍação dê ÍegÍamêntos logals ou lnfralegals aplicáveis ao objeto do Contrato Prlnclpal;

(vl) Qualquer pêrda ou dano quô soJâ suscetÍvêl de cobêrtura por um sêguro de outro ramo, lnclulndo, mas
não se llmitando, de rlscos dô engenhada, responsabllldade civil, lucros ceasantes, aúaao de partlda, riscos
clbernétlcos, responsabilldad€ civll proÍlsslonal, entrê outros;

(vll) Qualquêr pêÍda ou dano decorrentê de pagamento(s) eÍstuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconformidade com o Contrato Prlnclpal e sem a prévla a erpressa anuência da Seguradora;

(vlll) QualquêÍ parda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinlstro ocorÍido anterlormente ao lníclo da
Vlgência da Apóllce ou posterlormente ao seu tármino;

(ix) Qualquer perda ou dano quê não caÍacterizê um PÍêiuÍzo êrou;

Avla Ssguros Brasü S/A - www.aft.com/bÍ
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(x) Qualquer perda ou dano docorÍente dê uma Expectatlva êrou Sinlstro que, não tendo sldo notificada ou
avisada à Sêguradora imediatamentê depols da sua caractôrização, invlabilize o Procedlmento de Regulação
ê/ou o êxercíclo, pêla Seguradora, do dlrêlto dê sub-rogação contra o Segurado.

4, VALOR DA GARANTIA

4.'1. O valor da garantia conesponde ao Limitê Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a extensáo da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na EspeclÍicâÉo da Apólicê, êm
consonância com a legislação especÍÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão dê Endosso especÍfico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhaÍ êventuais altêraçõês previstas no Contrato Principal: contudo, para âlteraçóes não
previstas no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modiÍicâgôes, desde que solicitrado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegragão do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

\-/5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a oxistência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigaçÕes previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicálo imodiatamente, indicando
especiÍicâmênte quais obrigaçÕes poderáo sêr inadimplidâs e a(s) disposição(ôes) do Contrato Principal que

Íundamentam tal(is) alegaÉo(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadlmplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresêntação de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico
sinistÍobr.garantia@avla.com) ópia da NotificaÉo de Expôctativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,
se for o caso de sua instauraÉo, com o Íito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicaÉo da Expoctativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu crÍtério, a adoção de medidas visando
à mitigaçáo do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitândo a, (i) reâlizar o
acompanhamsnto s/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Ssgurado o do TomadoÍ,
caso seia de seu interessê, visando à regularização do(s) inadimplêmento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
presêrvando os direitos do Sêgurado; e (iil) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ÍicaÉ Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamentô solicitados, bem como

Vnomêâr rêpresentânte(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e tolefone). Após o registro da Expectativâ dê Sinistro, o
Segurado deverá manter a Segurâdora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado s/ou ao acolhimento da dsfesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixâda, ou (ii) conversão da Expectativa êm Sinistro.

5.4. O Segurado Íica cientiÍlcado dê quê a Expêctativa de Sinistro devêrá sêr notificada à SsguÍadora
lmêdlatamonto após a sua clêncla o, necessariamente, dentro da Vlgêncla da Apóllcê.

o. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em SinistÍo por ocasião do não saneamento do(s) inadimplomento(s)
indicâdo(s) na NotiÍicação de Expêctâtiva dê Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da
defesa aprêsentada pêlo Tomador ao término do processo administatvo instaurado pelo Sôgurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomâdor são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, êste considera-se ocorÍido na data do inadimplêmento da(s) obíigação(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Rêgulaçáo, devendo
o Segurado dlsponibillzar, sem prêjuÍzo dê êvontual vlstoria presencial e/ou porÍcia técnica, a sêguinte
documentação, atualizada em relação à documentagão poryontura sollcltada e aprêsontada por ocasião da
NotlÍlcaçáo dê ExpGctatlva de Sinlstro:

Etapa 1 - Para a vorificação do(s) lnadimplemento(s) apontado(s) pelo Sêgurado:

a) Contrato Prlncipal, aeus anexos, adltlvos ê evêntuals apostilamentos firmados, devidamente assinados
pêlo Sêgurado e Tomador;
b) Cópia lntêgÍal do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) lnadimplemento(s) do
Tomâdor, com a documêntação que comprove o aeu eÍetlvo encêrramênto;
c) Atas, e-mails, corÍespondências, oÍÍcios, notlficações, processos internos e eventuais tratativas que
tenham sldo Íoallzadas ontre as partôs e quo não constêm do(s) procosso(s) adminlstÍatlvo(s) lnstaurados para

Vapurar o(s) lnadlmplêmonto(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual Íemanescente e dos valores pagos durante a vigância do ContÍato
Prlnclpal;
e) lnformações detalhadas dos itens ê/ou produtos íornecidos pelo Tomador com lndicação dos valoÍês
unltárlos e comprovântGs dos pagamentos êfôtuados durante a vigência do Contrato Prlnclpal; Planilha,
relatório e/ou documento equivalente quê demonstÍe a existência de Créditos do Tomador referentes ao
Contrato Princlpal;
Í) Notas Fiscals, comprovantes de pagamentos, Cronograma dê Entrega3 original e atualizado, se houveÍ,
entÍe outÍos;
S) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens fomecldos pêlo Tomador, sê o caso; ê
h) Documônto(s) não elencado(s) aclma a pravlsto(s) om contrato, que sela(m) essenclal(is) para a

ldentificaçáo do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para dellmitagão do PreluÍzo:

a) Documêntação qu6 posslbllits a afarlção dos ltens e/ou produtos que delxaram de ser fornecidos pêlo
Tomador no Contrato Prlncipal, no momento da sua Íescisão, com indlcação dos valores unitárlos;

.b) Propostas e/ou orçamêntos obtldo3 com êmpresa(s) escolhlda(s) pêlo Sogurâdo paÍâ conclusão do
vobJeto contÍatual, que além dê mantêr o escopo oÍiglnal do Contrato Prlncipal, dêveráo sêr instruÍdos com a

Íêlagáo detalhada dos ltens pendente3 de execução, tal qual se encontra no Contrato Princlpal (Planllhas de
bens, contendo escopos, unldades, quantitatlvos e custos unitárlos); e
c) Planllhas, Rolatórlos e Memórla de cálculo do valor da lndenlzação plêltêada, contêndo a indicação dos
itens contratuals inadimplldos, do perÍodo de inadlmplemento a do raclonal consldêrado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado Íca cientiÍcado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Sêguradora dêpende
do envio, pêlo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencâdos: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemonto das obrigaçóes previstas no Contrato Principal; e (ii) na Elaga 2, paru apuraÉo dos Prejuízos
deconontss do SinistÍo e o valor final evêntualmentê devido a tÍtulo dg lndsnização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusulâ 6.3, desde que devidamente justiÍcado, a
Seguradorâ poderá solicitar documênto(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.6 ê voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Rsgulação devsrá ocorrêr em até 30 (kinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitâdo, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Rêlatório Final de Sinistro, que sêrá direcionado ao Segurâdo por viâ êlêtrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por estê.

6.7. Caso a Sêguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Sêgurado formalmente, por

escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjunlamente, as razõss que êmbasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de SinistÍo.

7. TNDENTZAçÃo

7-1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora conesponderá ao PrquÍzo apurado no
Procedimento de RegulaÉo, limitado ao Limito Máximo de Garantia, calculado através da ssguintê Íórmula:

Prcjuízo

Prcluízo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)
o pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos e mulüas, êstas quando cobêrtas, ou (ii) mediânte a execução da parcela

Vremanescente das obÍigaçóes garantidas, de Íorma a daÍ continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabilidadê,
nos termos e condiçóes sstabelscidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenizagão deverá ser daÍinida
de âcordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação especÍfica ou, em caso de ausência de dispositivo
específico, mediante acordo entre o Sêgurado e a Ssguradora.

7 .2.1. A dôsignaÉo dos eventuais beneÍiciários da lndônização constará da EspecificaÉo e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identiÍicaÉ sua relaÉo com as obrigações gaÍantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamentê a parcela remanêscente das obrigaçóês garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador oconerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, Íespeitados os teÍmos do
ContÍato Principal ou ds sua legislação especíÍicâ. Nêstâ hipótêse, a Seguradora e o Sêgurado cêlebraráo um
instrumento contrâtual especÍfico pâra disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitandG.se
a rêsponsâbllidâdê dâ Seguradora, em qualqusr hipótese, ao Limite Máximo dê Garântia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final ds Sinistro pela Seguradoía ao Segurado, est6 se declara ciênte da
conclusão do Procedimento de Rêgulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
inÍormações solicilados para a rcalizaçáo dos trâmites Ínancêiros e jurídicos (êxomplo: Têrmo dê Ouitaçáo e Recibo
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de qus quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privâdos - SUSEP e pela legislaçáo especíÍica em vigor), sob
pena de incorÍêr em descumprimônlo das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado benêlciário, a êste
também caberá o envio da documentação reÍerida nêsta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora ficarão suspensos ató a supeÍveniência de dêcisão êm contÉrio. Se íor reconhêcldo por decisão iudicial
ou arbltral, por qualquer que sela o fundamênto, quê a lndênlza9ão paga pola Seguradora é suporior à eÍetlva
rêsponsabilidade do Tomador, o Segurado dêvêrá dêvolver tal valor excedente, inclulndo a corÍeção monetária,
(i) à Seguradora ou (ll) ao próprlo Tomador, caso ostôjá tsnha ofetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomâdor deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amoÍtização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndênização Já houvêr ocorrido quando da concluaão da apuração do Saldo
Contratual e dos CÍéditos do Tomador, o Sêgurado obrlga-se a devolver à Seguradora qualquer ercesso que lhe
tenha sldo pago, lnclulndo a correção monêtárla.

V7.8. A Íorma de contrataÉo do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo quê a Seguradora responde

intagralmente pêlo valor do Prsjuízo indenizávsl sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Gârântia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais Íranquias, participações obrigatórias do Segurado

e/ou prazos dê carência, conformo prôüsto na Especificação da Apólice, msdiante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçÕes inadimplidas pêlo Tomador, a
Seguradora suFrogar-se-á nos direitos, garantias, prelênsóês ê privilégios do Segurado contra o Tomâdor.

8.2. É ineÍicaz qualquor ato do Segurado que diminuâ ou êxtingâ, em prêjuÍzo da Seguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8. í.

9. CONCORRÊNCN DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outrâ Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigência dêsta Apólicê.

V'to. PAcAMENTo Do PRÊMro

10.1. O Tomador ó rssponsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólicê continuará êm vigor mesmo quando o Tomador não houvêr pagado o Prêmio nas datas
convencionadas.

10.3. O Tomador tambóm será responsávol pelo pagamonto de eventual Prômio adicional decorrente de alterações
promovidas na Apólico, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

'11 .1. O Sêgurado perderá o dlreito à lndenização na ocorrêncla de uma ou mais das sêguintes hipóteses:

a) Altêração das obÍigações contratuals garantldas pela Apóllcê, quê tênham sido acordadas entre
Segurado ê Tomador sem a préviâ comunicação e expÍessa anuência da SêguÍadora, dêsde quê tal altêração

cNpJ: 4í. r 82.66í0001..iÍÊ,:?llffi ,.tf":l 
"Y:1*li#"dloHí,o -., -..", **,*o

AúE Segulue &Êsil S/A - Códlgo SUSEP lf 15114.6111901202r.06

Página I dê l7

yqb



ovLo:l'.''"ff#§" Fi;",. ljÍX

rêsulte em agravamento do risco e, concomitantêmênte, tenha relação com a ocorrência do Slnistro ou resulte
de má-fé do Segurado;
b) Atos llícltos dolosos ou por culpa grava equlparável ao dolo praticados pelo SeguÍado ou, seus
administradores c representantês legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprlr integralmente qualsqueÍ obrlgaçõos previstas nÊssa Apóllco;
d) Se o Segurado/Tomador Íizer doclaraçóes inexatas ou omitiÍ dê má-Íá ciÍcunstâncias que configurem
agravamento dê Ílsco ou que possam lnf,uênclar na acoltâção do seguro, nos termos do âÉ. 769 do Código Civll;
ô) Se o Segurado/Tomador agravar lntênclonalmonte o risco, nos têÍmos do art.768 do Código Civil.

11.2. Atos êxcluslvos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão geraÍ qualquer perda dê direitos
ao Segurado.

I 1.3. O SeguÍado êstá obrlgado a comunlcar à SêguradoÍa, logo que saiba, qualquer Íato suscetível de agravar
consideravêlmente o rlsco cobêrto, sob pena de perder o direlto à lndenlzação so flcar comprovado, pêla
soclêdado soguradora, que silênclou dê má-Íé. A Seguradora, de8de quE o Íaça nos 15 (qulnze) dlas seguintEs
ao Íecoblmênto do aviso dê agravação do rlsco pêlo Segurado, podêÉ, mediante comunlcagão foÍmal: (l)
cancelar o Soguro Garantia; ou (il) restrlnglr a cobêÉura contratada, mediante acordo entre a5 partês; ou (iii)
cobrar a dlfêrença do prêmlo cebívê|, mêdlante acordo.

11.3.'1. O cancelamento do Sêguro Garentia só será eÍcaz 30 (trinta) dias após a notificaÉo ao Segurado, devendo ser
restituída a diferBnça de Prêmio, calculada proporcionalmente ao perÍodo a decorÍêr.

I '1.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Sêguradorâ podêrá cobrâr â difêrença de Prêmio cabÍvel

12. ACETTAçÃO,VrGÊNCnERENOVAçÁO

12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro soments poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu represenlante ou por conetor de seguros habilitado. A Proposta
escrita deveÉ conter os êlêmêntos essenciais ao examê e acêitação do risco.

12.2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a proposta por ela
recêpcionada, com a indicaÉo da data e da hoÍa de seu rscebimento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (qulnzê) dias paÍa se manifostar expressamente sobÍe a aceitação da
Propo3ta, contados da data de sêu rêceblmonto, gêia para seguros novos ou lenovações, bam como para
alterações que impllquêm modlflcaçáo do rlsco.

12.4. A Seguradora comunicará ao propononte, por escÍito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora @ÍacleizaÍâ â recusa da proposta. A emissão ê o envio da apólice ou
certificado individual substitui a manifêstaÉo êxprossa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólicê ou do Endosso sêrá fêita em âté 15 (quinze) dias, a partir da datâ dê aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspeciÍicaqão da Apólicê ê corÍesponderá ao pÍazo de êxecução das
obrigações garantidas, salvo so o Contrato Principal ou a lêgislação espêcÍfica dispuserem de forma distintâ.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser oncaminhada posteriormente ao início de exêcução
das obrigações gaÍantidas pelo Tomador, a Vigôncia da Apólicê terá início com a aceitação da Proposta pela
Seguradora, aceitaçáo essa que deverá ser expressa, indêpêndêntementô de manifestação expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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12.8. A requeÍimento do Tomador e do Segurado, dê comum acordo, a Vigôncia da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execuçáo das obrigaçôes garantidas, condicionado, no entanto, a quê o Segurado preste declaração de
inexistência ds qualquer indício de inadimplemênto.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitaçáo de documêntos complementares, o que, êm sê tratando de Tomador
pessoa jurÍdica, poderá oconar mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos gaÍa a avaliaÉo da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

'12.10. Caso a acêitação da Proposta dependâ dê conlrâtação ou alteraÉo de resseguro Íacultâtivo, não hâverá
cobertura securitária até que hara a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação formal do Íessegurador.

'12.1'1. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execuÉo das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver Íisco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposiÉo do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestiaçáo.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenÉo da cobertura pelo prazo de exêcução das obrigações garantidas,
Vexceto se ocorrer a substituiÇão da Apólico por outra garantia aceita pelo Segurado.

í2.13. Caso a Vigência da Apólice seja inÍerior ao ptazo de execução das obrigaçõês garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima do 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, câbêndo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do rec€bimento dessa comunicaçáo,
ôxigir do Tomador a sua renovaçáo, enviando cópia de tal sollcitaÉo à Ssguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a rsnovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecêdência ao término da Vigência, a
Seguradora ticará automaticâmentê dêsobrigada dê rênová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumpÍimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstantê a ausência da Proposta, pod6rá amitir o Endosso correspondente
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigagões garantidas, cabêndo ao Tomador,
obrigatoriamêntê, o pagamento do Prêmio respectivo.

í2.í6. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade
de impressão ou download do documento pelo cliente.

,I3. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser altêrada a rêquerimento do Segurado ou com a sua êxpressa concordáncia

13.2. Quando efetuadas âltêraçõês no objêto do Contrato Principal em virtude das quais se Íaçâ necessária
modificagão da Apólicê, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislaçáo especíÍica ou no documento quê serviu de base para a ac€itação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteragões, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde quê emita o respêctivo
aceite.

13.2.1. Na hipótesê do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alleÍaÉo do Contrato
Principal no prazo de '15 (quinze) dias, câbendo à Seguradora, nos '15 (quinz6) dias subsôquentss ao
recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não podeÉ sê rêcusar a pagá-lo. A não comunicâção da alteração do Contrâto Principal, ou a sua
comunicaçáo em desacordo com a Cláusula 13.2, somonto poderá acaneüar ao Segurado a pêrda do direito à
cobeÍtura na hiÉtêse prevista na Cláusulâ 11.1. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora âceitá-lo ou não, no prazo de lS (quinze) dias, conforme prêvisto nâ Cláusulâ'12.3.

'13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mosmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua legislação especÍfica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurâdo ou do Tomador.

í3.3.1. No câso de extinção do índice deÍinido, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro dê Gêografia ê EstâtÍstica - IBGE (IPCA), ou o Índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamênto das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenizaÉo, dêntro do prazo dê 30
(trinta) dias provisto na Cláusula 6.6, acÂfielatâ a incidência de (i) atualizaÉo monêtária, com base no
IPCA,/IBGE o outro que vier a subsütuFlo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, câlculados "pro rata temporís",
contados a partir do primoiro dia posterior ao tórmino do prazo Íxado para pâgamênto.

13.5. Os têrmos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que âcordâdo pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela emissáo de um Endosso a esta Apólicê.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o âdequado monitoramento dos riscos âssumidos, a Seguradora poderá, a sêu critório, realizar
vistorias e inspeções no local de execugão das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para esta Íim, bem como solicitar inÍormações, documentos, llvros, ragistros 6 contas relacionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Sêgurado e/ou ao TomadoÍ, que ficarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente Íixado
pela Seguradora.

11.2. O Segurado e Tomador sê obrigam, ainda, a fomecer à Seguradora queisquer êsclarêcimentos,
documentos e ovidências que lhês forem solicitados pela Soguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonêÍa o
Segurado da obrigação do, tempoBtivamente, notificar Expectativas de Sinistro e/ou formalizar Avlsos de
Sinlstro, sempro que cabívels.

15. EXT|NçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigação prsvista na Apólice êxtinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela AÉlice Íor dêÍinitivamente rêalizado e houver a

manifestaÉo exprêssa do Sâgurado nosto sêntido;
b) quando o Segurado e a Seguredora assim o acordarem:
c) quando o pagamento da lndenização ao Sêgurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;
s) quando houver o término da Vigência da Apólice.

í6. RESCISÃOGONTRATUAL

16.'1. Ocorrendo o câncelamento a pedido do Segurado, a Seguradora rêstituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro
râtâ dio, ou sêia, proporcionalmêntê aos dias dêconidos dâ vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS
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'17.1. O SeguÍado podará cêder ou transferir no todo ou em part6, os direitos dscorrentes dssta Apólicô, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

8. ÀMBITO GEOGRÁFIGo DAS GoBERTURAS

18.1. O âmbito gêográÍico das modalidad6s contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

í9. FORO

19.1. Ficâ estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicÍlio do
Sogurado.

20. DrsPosrçÔEs FrNArs

20.1. A âceitâção da Proposta está sujeita à análise do risco

r-r 20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu inÍcio e tórmino de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles
indicadas.

20.3. O rsgisko do produto ó automático e não representa aprovação ou recomendaÉo por parts da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situaÉo cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

www.susep.oov,br.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍcaçõos desta Apólice estão de acordo com as presentês condições contratuais, as
quais refletem os têrmos s condiçõss negociados ôntÍe Seguradora ê Tomador.
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coNotÇoES EsPEcrArs
COBERTURA ADICIONAL PARA A OES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. DEFTNTçÓES

Autor/Reclamante: aquele que propõe na iustiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrato Principal,
Íirmado enúe Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Prlnclpal: conlrato garanüdo pela Sêgurâdora ê âo qual a Apólice êstá vinculâda, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, indêpendentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EsPeciflcação: documento integrante da Apólico e/ou Endosso, no qual sstão doscritas as particularidadBs do Sêguro
Garantia contratado.
Expêctativâ: ocorre quando tÍansitada 6m iulgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador dêvetá ÍealizaÍ o
pagamento, Íicando o SeguÍado dispênsado de êfetuar notmcaçõês rslativas à Expectativa da Sinistro.
lndenizâção: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelâ
Apólice.
Obrlgações Previdenclárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.212l91 e todas as suas alterações posteriores

. no que couber, bem como em lsis esparsas, as quais dispôêm sobre o recolhimsnto das contribuiÉes dsvidas a cada
vcategoria de empregado, observandG.se as datas e percentuais.

Obrigaçôês Trabalhistas: entende-se por obrigações tÍabalhistas as decorÍêntês do pagamento da contÍaprestação
devida ao êmpregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encârgos, sêndo a remuneraçâo a que
tem direito e todos seus reflexos, confoÍme determina a legislação em vigor.
Procosso Judiclal: controvórsia envolvendo o Tomador êm trâmitê perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é
insuÍiciente, ou seja, inadimplente o real emprêgador - aqui dênominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se oxigir do Segurado o cumprimento das obrigaçôês do réu/Tomador, desde que o Segurado tênha pârticipado
da relação processual e conste do tÍtulo executivo iudicial.
Slnlstro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplsmento do Tomador no cumprimênto das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.'1. Esta cobertura adicional têm por objêto garantir êxclusivamônte ao Segurado, até o Limits Máximo de Garantia,
o reembolso dos prejuÍzos comprovadamente sofridos em relação às obrigagões de natureza trabalhista e previdenciária
de responsabilidadê do Tomador oriundas do contrato principal, nas quâis haia condenaÉo judicial do TomadoÍ ao

\. ,agamento e o Sêgurâdo seja condenado subsidiariamêntê ê que os valores tenham sido pagos por este, em
Ydeconência de sentenga condenatória tÍansitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipóteses de acordo êntrê as parles com próvia anuência da sêguradora e consêquênte
homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiarisdade, a rêsponsabilidade do Segurado será refeÍênte à relação trâbalhista e/ou
previdenciária entrê o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto dêsta
garantia, ocorridas dentro do pêríodo de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradoÍa
seÍá relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorÍente unicâmente do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Considoram-serlscosêxcluídoa:

(i) O inadlmplemento das obrigagões garantidas decorÍente de atos ou fatos de Íesponsabilidade do
Sêgurado que tênham contrlbuÍdo dê Íorma deteminante paÍa ocorrêncla do slnlstro; o,
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(ii) O lnadlmplemento das obÍigaçóes garantidas quo não 6eja de rêsponsabllidade do Tomador, incluindo,
mas não se llmitando, em decorÍência de casos foÉuitos ou de Íorça maloÍ, nos termos do Código Clvil, ou de
fato dê têrcêlro alheio ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. OcorÍê quando o Segurado recêber citação(ões) judicial(ais) para apresentiar defesa trabalhistâ eiou
previdenciária, cujo Autor/Reclamântê roivindique crádito de natureza remunorâtória ou de rêsponsabilidade do
Tomador, decoíents ds vínculo ompregatÍcio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamentê a Soguradora (através do e-mail sinis_tr.çbf..g"a.r-_an!jê@a_v],a,c*o,,m)

acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópiâ
integral atualizada da rsclamação trabalhista.

4.3. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco dê ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso sêja dê sêu intêrêsse, visândo à regularização do(s) inadimplemsnto(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

\,/pÍesêrvando os diroitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partiÍ do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, Íicará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicâdos na Cláusula 5.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nom6aÍ repressntante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e tsleÍone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
SeguÍado deverá manter a Seguradora inÍormada do status dâs tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplêmento das obrigaçóes trabalhistas e prêvidênciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro convêrter-se-á em Sinisüo por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio
do corÍespondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamonto dos valores constantos na condonação do S69urado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponiblllzar a segulnte documentagão, atualizada êm relação à documentação porventura
solicitada e apresentada por ocaslão da NotlÍicação de Expêctativa dê SinlstÍo:

b)

c)
d)

e)

0

comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 dêsta CobêÉura Adlcional;
cópla lntegral do Procosao Judlclal, contEndo, a certldão de trânslto om Julgado das sêntonças proferidas e
com os valorgs homologados;
acordo devldamênto homologâdo pêlo Poder JudlciáÍlo, se houver.
gulas de rscolhlmento do Fundo dê GaÍantla por Tempo de Sêrvigo - FGTS;
gulas do rêcolhlmento do INSS dos empregados que trabalharam nos sotyiços contratados;
documêntos comprobatórios de que o Autor/Reclamante tÍabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dêntÍo do pêríodo de vigêncla da apóllce.

5.2. A Reclamâção de Sinistros amparada pela presênte cobertura podorá ser realizada durante o prazo
prescricional, nos t6rmos o art. 70, inciso XXIX da ConstituiÉo da República, no quo sê refero ao Dirêlto do Trabalho.

5.3. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora dêpênde
do envio, pelo Sêgurado, dos documentos aolicltados, sendo eles os alencados acima.
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5.4. Após o recêbimênto dos docum6ntos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justificado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 5.6 e voltando a coner a partir do dia útll subsequentê àquelê êm que Íorem atendidas as êxigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulação devêrá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

dia útil subsequento ao recebimento do último documento solicitado, com a formalizagão do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via elêtrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamsnte apontadas por est6.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará âo Segurado formalmente, por

escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lnd6nização, aprosêntando,
conjuntamsnte, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos deconentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que

cumpridos os requlsitos dos itens ô.2. e 6.3, abaixo.

\-,6.2. Nas hipóteses, s no momento, em qus o Segurado tenha intenÉo de realizaÍ acordos nas ações judiciais

cobêrtas por esta Cobeítura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das vêrbâs pleiteadas pelo

Autor/Reclamante que êstariam abrangidas pêlo pêrÍodo de vigência da Apólice, junlamento com uma êstimativa do

valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documentos constantês no item 6.1. e Ízêr sua ânálise da situaçáo fático-iurÍdica,

enviará ao segurado em até 20 (vintê) dias da data do recôbimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um

valor máximo alternativo.

7. TNDENIZAçÃO

7.1- Caracterizado o Sinisko, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de
lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questáo.

7.2. No caso dê decisão judicial ou arbitral que suspsnda os sfeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora Íicaráo suspsnsos atá a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbltral, poÍ qualquêÍ que soja o Íundamento, que a lndenlzaçâo paga pela Seguradora é supêrior à efetiva
responsabllldade do Tomador, o Juízo restltuirá tal valor excadênte, incluindo a corrêçáo monetária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este iá tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Alám das hipóteses de perda de direlto prevlstas nas Condiçóês Gorais, o Segurado peÍdgrá o direito à

indênlzação na ocorrôncia de uma ou mals das seguintes hlpóteses:

l- não cumprlmento por paÉe do Segurado das exlgências descritas nas Cláusulas 4 e 5 dêsta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Segurado deixar dê aprêsêntar deÍesa ou pêrder prazo para interposição de recurso ou for
considerado Íevêl nos termos do artlgo 844, parágrafo único da Consolidagão de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o Segurado Ílrmar acordo rudlcial com o Rôclamante sem a prévla anuêncla da SoguradoÍa ou este não
for homologado pelo Poder Judlciárlo.
lV - nos casos de cond€nações do Tomador êrou Segurado no que sê refere a dano moral e/ou dano matêÍial,
assédlo moral ou sêxual decorrontes de Íasponsabilidade civil do Tomador ê/ou do Sêgurado e indenizaçôes por
acidânte do trabalho.
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9. RATTFTGAçÃo

9.1. Ratiricam-se integralmente as disposiçõês das CondiçÕôs Gôrais que não tênham sido altêradas pelas presentes

Condições Especiais.
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Caro Clientê,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Sêguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas opêraÇóes no BÍasil.

Nos comprometemos a prostar um serviço de êxcelôncia, eÍcaz e com pronto atendimento para qualquer
aventualidade ou circunstância que possa ter, mantêndo sempre uma polÍtica de melhoria contÍnua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condigÕes da sua apólice dê sêguro para se familiarizar com as suas
coberluras.

Para dúvidas, inÍormagôes e rêclamaçóes, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC s atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinislros devem ser direcionâdas êxclusivamentê poÍ e-mail para:
sínistrobr.gaíantia@avla.com

Dados da sêguradora: AVLÁ Seguros Brasil S.A. CNPJ:41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua OlimpÍadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000107750043782
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão destê documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso foi
conotamente rsgistrado no sitê da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o númsro de documento
0207 1 2025000 1 07 7 500437 82

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

q.

íer- ljJ-
§S Àssroado D,SrtaInerw por

D- Fêllppe Kac Astrâchan

Oo.umelito !l€rí6nl(o .rtin.do
dúltrlBÊnrê colríoíhc MP No. z2AO.ZZtXtl
d€ 2.lJolrzool. qu. Inrtlcílu à lnk -
.rtÍütE. dê Ch.v!! Pübli(i. Erarllêlr.r -
ICP - ôÍôíl poÍ: lltnàtárlo: Íelippê l(àc
Àsrr.ch.n. No, d. .érl! do Ccímc.dol
26..4b€gzBdít eê

Sáo Paulo, 0210112025
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Sobre a LGPD

A AVLA coletârá somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esfoÍços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadâs paÍa assêgurar um nível adequado de segurança
da informação, de tÍatamento e ds aímazenamênto, nos teÍmos da legislação brasileira- Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promover, mêlhorar ê/ou desênvolver seus produtos e serviços; realizar auditoÍias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos e seNiços; gerar análisês êstatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a seguÍança e oferta de
seus produtos e serviços: regular sinistros e documenlos, bem como identiÍicar e coibir fÍaudes e poderão ser
transÍeridos paÍa: (i) A emprêsas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades govemamentaisi (ii) A
parceiros dê negócio, tais como a outras seguradoras: resseguradoras: corretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agentes; rêpresenlantes nomeados; distribuidores; instituiçõês Íinanceirâs, empÍesas de valorês
mobiliários e outros parceiros comerciais ê píêstadoÍes de serviços, unicamente para a flnalidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o perÍodo necessário para â exêcuçáo do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatóÍias. Por Íim, o segurado podeÍá exercer seus diÍeitos de confirmação de exístência de
tratamênto; acêsso aos dados; correçãoj anonimizaçáo, dentre outros, akavés do Serviço de Atêndimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes iníormações: nome completo, tipo e número de
documenlo de identiÍicação; número da apólice; telefone para conlato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.aüa.com/br/politicas

Aúâ Seguíos Brasil S/Â- www.avla.com/br
CNPJ:41.182.5651000í-40. I Ruâ Oimptâdâô, no. 205. Cj32 - São pâuto - Sp - CEp:04SSi-000

SAC:0800 055 ooaa lsâc@süa.com lo(rvldoíâ:0800 885 0(X4 lwww.conÊumidor.gov.bí lwlratsApp pâra d6Íld6nte Audiüvo: (11) 28530099 l Com6rciat: (11) 28510583
Aúa Sogulos BrâsllS/A- Código SUSEP íf 15414.6i149012m2.$
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APÓLICE No.
1202$00107750(N

37t2

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RÂMO

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

uq\
tY1

a"
PROPOSTA No.

í07750091,407

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ:
ENDEREçO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
CEP: ô3010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON4ADOR
NOME:
ENDEREÇO:

CEP:

S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO OD BAIRRO:
10 LOTE 1314 E 15
630461ô5 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

43.555.201/0001-68
JARDIM GONZAGA

UF: CE
DADOS DE CORRETAGEfui

CPF/CNPJ NOME/RÂZAO SOCIAL
03.983.494/OOO1-ôO E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE MO DE GARANTIA: R$ 3í.300,00 - trinta e um mil, trezentos reais
MODALIDADE: PERFORMANCE

\-/O Limite l\4áximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em Íunção
do amento de indeniza o

Garantir a indenização, até o vâlor dâ garantia Íixado nâ apólice, pêlos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão dê inadimplemento das obrigações previstas no Contrato No 2025.01 .02-0047, Íirmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional para açÕes trabalhistas e previdenciárias conÍorme descrito nas
CONdiÉES ESPECiAiS, ESTA APÓLICE NÃO PODEú SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIOA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662t22.

COBERTURA

EXECUTANTE FORNECEDOR

IMPORT NCIASÉGURADA PR QUIDO INtoL
R$ 31.300,00 RS 561,86

cto vtG NCIA FIM DE VIG

02l0112025 o2to4t2026

NCIA

LII\4ITE I\,IAXIMO DE GARANTIA / I\,lODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se lica frâ uia a nenhuma das cobeíuras contratadas esta A rcê

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRÊI\,1IO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

\É/ Custo de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

561,86

0,00

0,00

0,00

561,86

Parcela Valor Vencimento
unica R$ 561,86 01t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderáo
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/pÍoposta. A íntegÍa das CondiçÕes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
atÍavés do http://www.susêp.gov.brlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica{e-produtos. A aceitação
deste seguro estaÍá sujeita à análisê do risco. O Íegistro do produto é automático e nâo represenla apÍovação ou
recomendação por pade da Susep. O Segurado poderá consultaÍ a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio elekônico www.susep.gov.br. SUSEP - Supêrintendência ds Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela Íiscalização, normatização e controle dos mercados d€ seguro, pÍevidência
complementâr aberta, capitalizaÉo, rêssêguro e corretâgem de seguros.

cNpJ, 4r.rs2.68srcooí-4f|Ã,"%llfr ,3f":"] "Y.1o.ti;ltflHío - 
"". ".r, 

*uu,-o
SAC:0800 055 0044 | 8sc@âvla.com I OuvidoÍie:0800 885 0O4,í lyúirw.coÍreumldor.gov.E lWhsEApp perá dsÍldgria A/Jdiü!r'o: (t 1) 285+0009 | ComeÍclsl
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coNorÇÔES GERATS

SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR- SETOR PÚBLICO

1. DEFTNTçÔES

Apóllco: documonto emitido pela Seguradora, que íormaliza o contrato dê Seguro Garantia.
Ayiso de Sinistro: comunicaÉo pelo Segurado à Seguradora acerca da oconência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Crédltos do Tomador: contraprestação dêvida pêlo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigâções
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amoÍlizaçáo
dos PrejuÍzos indenizávêis pela Seguradora. CompÍeendo, sêm limitaçáo, êvêntuais sêrviços não medidos s/ou
pendentes de aprovaÉo e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a seÍ remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
creditos retidos de qualquer natureza.
Conlrato Prlncipal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, suieito ao Íêgimê dê direito
público, gerador d6 obrigaçõôs e direitos entre Segurado e Tomador, indepêndentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documênto quê Íormaliza eventual alteragão na Apólico, que somente poderá ser promovida a pedido do
Sêgurado ou com sua expressa concordância.

vEspecificação: documênto integrants da Apólice e/ou Endosso, no quâl ês1ão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contÍatado.
Expectativa: ato ou Íato que indique a possibilidade de inadimplêmento do Tomador no cumprimento das obrigaçÕes
previstas no Contrato Principal, ocasião em quê deverão ser iniciados os trâmites para a verificação e/ou comprovação
da inâdimplênciâ.
Fato Gerador: a(s) câusa(s) determinante(s) da oconência dê um Sinistro.
lndonização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a elê dêvidos e âpurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Sêgurado.
Limltê Máxlmo do Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente detêrminado na
EspeciÍicação da Apólice, ató o qual a Ssguradora se responsabilizaÍá na eventualidade d6 um Sinistro cobeÍto.
Notificagão de Expectativa de Sinlstro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicializaÉo dos trámites para a

veriÍcação e/ou comprovação da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçôes prêvistas no

Contrato Principal. da oconência do um inadimplêmênto contratual por parte do Tomador quê, sê não sanado, poderá se
converter em um Sinistro.
PrquÍzo: porda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado êm deconência do Sinistro, correspondênts ao
resultado da subtraÉo entr6 os custos dêspendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Conkato

. Principal e o Saldo Contratual, caractêrizando sobrêcusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado
vpelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo seÉ amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
PÍêmlo: valor pago pêlo Tomador à Sêguradora em contraparlida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
PÍocedimênto de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) deconente(s) de um Sinistro.
PÍoposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, altêrar ou renovar o Seguro Garantia.
RelatóÍio Final dê Sinlstro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulação, consolidando
o ssu posicionamento acêrca da c€racterização ou náo do Sinistro, bem como do montantê dos Prejuízos indenizáveis e
do valor de svsntual lndenizaçáo conespondenle.
Saldo Contratual: resultado da subtraçáo entre a remuneração prevista no Contrâto Principal ê devida ao Tomador pelo
cumprimento da integralidado das obrigações contratadas, caso não houvesse oconido o Sinistro, e o valor efetivamente
dêvido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgáo da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedads devidamento autorizada pela SUSEP a opêrar neste ramo ds seguro.

Àúa Seguros Brasil S/Â - www.aüa.com/br
CNPJ: 41.182,665/0001{0. I RU8 OlimpÍâdâs, n . 205, Cl 32 - São Páulo - Sp - CEp: 04551-000

SAC: 0g00 055 m41 | .6@evle.coín I Ouvk o.i6:0€O0 885 00{4 | wwwdrsunidoí.gov.br lwhetsaDp pârâ dofidools Audiovo: (11) 285}0099 | ComêíEisl: (r r) 285}0583
Aüâ Sêguro8 BlÊsil S/Â - Código SUSEP 1y14.6383012@{6
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Seguro GaÍantia: seguro que tsm poÍ objetivo garantir o Ílel cumprimênto das obrigaÉes garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Sêguro Garantia - Setor Públlco: Seguro Gârantia cujo Contrato Principal está sujeito ao rôgime jurídico de direito
público.

Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçôes êstabelecidas no Contrato Principal, do qual
deconam Prsjuízos indenizáveis pela Seguradora. Quândo não êstêjam presentes hipóteses de peÍda de direitos e/ou
de exclusóes de cobertura, conÍorme apuÍado no Procedimento de Regulâçáo, o Sinistro sêrá coberto pelâ Apólicê.
Tomador: dêvedor das obrigaçõss estabelecidas no Contrato Principal perantê o Sêgurado, responsável por apressntar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vlgêncla: prazo de duraçáo da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizávêis suportados pelo Sôgurado em decorência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemônto das obrigaçõos assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurado ao Íinal do Procedimento de Regulagão.

\-/3. RrscosExcLulDos:

3. í. Consideram-se riscos excluídos:

(l) O lnadlmplêmento das obrlgagóês garântidas dêcorrênte dê Fato Gerador dê responsabllidade do
Segurado;

(li) O inadimplemento das obÍigações garantidas quê não sela dê rêsponsabilldade do Tomador, incluindo,
mâs não so limltando, em decorrêncla dô casos Íortultos ou dê ÍoÍça maior, nos têrmos do Gódigo Civil, ou de
fato do tercêlro alh6io ao Tomador;

(ii0 Lucros cessantss, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, lnclusive danos
liquidados ou acordados ontrê Sêgurado e Tomador sêm a prévia â êxpressa anuêncla da SeguradoÍa;

(lv) Víclos intrÍnsecos, erros de projsto e/ou de execução, bem como o rêfazimento do sêrviços poÍ
lnobservencla dê normas técnlcas o/ou de disposiçõos constantes do Contrato PÍinclpal, ressalvado o dirôlto do
SeguÍado à lndenlzação poÍ PrêJuízos decoÍÍentês desses víclos, eÍros e/ou lnobservância, quando forem

Vimputáveis ao Tomadoi o quando suâ ocoÍrêncla acarrêtar um Slnlstro coberto;

(v) Qualquer pêrda ou dano decorrente da imposlção de autoridados e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por altsração de regramêntos legals ou lnfralegals apllcávêls ao objeto do Contrato Princlpal;

(vl) Qualquer perda ou dano que seia suscetÍvel dê cobêrtura por um sêguro do outro ramo, inclulndo, mas
não sê limltando, de riscos de engenharia, responsabilidadê civil, lucros cessantêa, atÍaso de partlda, riscos
clbêrnétlcos, rêsponsabllldadê civll pÍoÍlsslonal, entrê outros;

(vii) Qualquer perda ou dano dôcorrentê de pagamonto(s) eÍetuado(s) pêlo Segurado ao TomadoÍ em
desconÍoÍmldade com o Contrato Prlncipal e sem a próvia a erpreeaa anuêncla da Sogurâdora;

(viii) Qualquer perda ou dano decorronte do Fato Gêrador ou Sinlstro ocorrido anterlormente ao início da
Vigência da Apólicê ou postôrlormente ao seu tórmino;

(ir) Qualquer perda ou dano que não caÍactsÍize um PreJuÍzo e/ou;

ltel

cNpJ 41.r82.665/o0or-4flÂ,?"31i1fr,3f"i"1""{1;ilü#".nH;.-." - cEp: o4ss1.0o0
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(x) Qualquer perda ou dano decorronte de uma Expectativa ê/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamentô depois da sua caracterização, invlabilize o Procedimento de Regulação
e/ou o êxêrcÍclo, p6la Seguradora, do dlrêito do sub-rogeção contra o SeguÍado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a êxtensão da obrigaÉo gârantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrila na Especificação da Apólice, em
consonância com a legislação especÍfica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especÍfico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia devêrá acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
provistas no Contrato Principal que impliquêm modificação do valor da garantia, êste podêrá acompanhar tais
modificaçóes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenizâção.

\-,5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplêmênto do Tomador, no

cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indicando

especiÍicâmente quâis obrigaçóês poderão ser inadimplidas e a(s) disposiç€o(ões) do Contrato Principal que

fundamentam tal(is) alegaÉo(ões) e concedendo-lhe prazo Íazoável gaÍa a regularizaÉo do(s) inadimplemento(s)

apontado(s) ê/ou a apresêntaÉo de defesa, remetendo para a Sêguradora (através do endereço eletrônico

sinistÍobr.garantia(Aavla.com) cópia da Notificação de Expoctativa de Sinistro o do processo administrativo respsctivo,

se for o caso de sua instauraÉo, com o Íito de que a Expectativa seja por ela rôgistrada.

5.2. A NotiÍicaçáo da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoçáo de medidas visando

à mitigâÉo do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos PrêruÍzos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intormêdiação do Segurado ê do Tomador,

caso seja dê seu interêsse, visando à regularização do(s) inadimplemanto(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
proservando os dirêitos do Sêgurado; e (iii) prestar apoio ê assistência ao Tomador.

5.3. A pârtir do rêgistro da Expectativa de Sinistro nos têrmos da Cláusula 5.1, Íicará facultado à Sêguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicâdos na Cláusula 6.3, além de outros iustiÍicâdamente solicitados, bem como

\-/nomear rêpresentante(s) junto a esta (nome, caÍgo, e'mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deveÉ manter a Seguradora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tânge

à (i) regularização do inadimplemênto apontado e/ou ao acolhimento da daÍosa, ocasião na qual a Expectativa dê
SinistÍo será devidamente baixada, ou (ii) convêrsão da Expectativa em SinistÍo.

5-4. O Segurado flca ciôntlÍicado de que a Expêctativa de Sinistro deverá ser notlflcada à Seguíadora
imêdlatamente após a sua clôncla e, necôssarlamêntê, dentro da Vlgência da Apóllce.

6. S|N|STRO

6.'1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍlcação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para essê Íim ê/ou do não acolhimento da
dêfesa apresêntada pelo Tomador ao tórmino do processo administÍativo instaurado pelo Sêgurado, do quê o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).

Avlã SogrJÍos 8râsil S/A - www.avla.com/bÍ
CNPJ: 41.18i2.665 D01{0. I Ruâ OlhpÍadâs, n". m5, C,32 - Sáo Paulo - SP - CEP: O4551{O0
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e cÍitérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorÍido na data do inadimplemênto da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procsdimênto de Rsgulação, devendo
o Segurado disponlblllzar, sem preluízo de eventual vistorla prêsencial ê/ou pêícia lácnica, a ssguinte
documentação, atualizada êm rêlação à documentação porvontura sollcltada e aprêsêntada por ocasião da
Notificação dê Expectatlva de Sinistro:

Etapa í - Para a verificagâo do(s) inadlmplêmento(s) apontado(s) polo SeguÍado:

a) Contrato Princlpal, seus anêxos, aditivos ê evêntuais apostllamento8 flrmados, devldamente assinados
pêlo Sêgurado e Tomador;
b) Cópla integrâl do(s) processo(s) administÍatlvo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documôntação quê comprovê o sêu êfetlvo êncerramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, oficios, notlficagões, processos internos e evsntuais tratatlvas que

'enham sldo reallzadas entre as paÉes o que não constôm do(s) pÍocêsso(s) admlnlstratlvo(s) lnstaurados para
Vapurar o(s) lnadimplemento(s) do Tomador;

d) Comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valores pagos durante a vlgência do Contrato
Prlncipal;
e) lnformações detalhadas dos ltens ê/ou produtos fornecidos pelo Tomador com indicação dos valores
unitários e comprovantes dos pagemêntos efêtuados durante a vigêncla do Contrato Prlncipal; Planllha,

relatório E/ou documonto equivalênte que demonstre a existôncia dê Créditos do Tomador Íêferentes ao
ContÍato Prlnclpal;

0 Notas Fiscais, compÍovantês dê pagamentos, Cronograma de Entregas original e atualizado, se houveÍ,
entre outros;
g) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Oêflnltlvo(s) dos bens fornecidos pelo TomadoÍ, se o caao; e

h) Documento(s) não elencado(s) aclma e prevlsto(s) om contrato, quê sela(m) assencial(ls) para a

ldentificação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a) Documêntação que possibillto a aferição dos ltens e/ou produtos que dôixaram dê sêÍ fornocidos pelo
Tomador no Contrato PÍlnclpal, no momento da 3ua Íêscisão, com lndicação doa valores unltários;

. _b) Propostas ê/ou orçamêntos obtldos com empresa(s) escolhlda(s) pelo Segurado para conclusão do
vobjeto contratual, que além de manter o escopo oÍiglnal do Contrato Princlpal, dêvêrão soÍ instruÍdos com a

relação detalhada dos ltens pendentes ds exêcução, tal qual se encontra no Contrato Prlnclpal (Planllhas de
bêns, contendo escopos, unidades, quantitativos ê custos unitárlos); e

c) Planllhas, Relatórlos ê Memórla de cálculo do valor da lndenlzação plêlteada, contendo a lndlcação dos
Itens contratuals lnadlmplldos, do porÍodo de inadlmplemento o do raclonal consldeÍado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado fica cientificado de que, para â conclusáo do Procedimênto de RegulaÉo, a Seguradora depende
do ênvio, pêlo Segurado, dos documêntos solicitados, sendo eles os elencâdos: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplomento das obrigaçõês previstas no Contrato Principal: e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos
decoÍentes do Sinistro e o valor Íinal evontualmente devido a título do lndenizaÉo.

6.5. Após o recebimento dos documentos êlencados na Cláusula 6.3, desde que dêvidâmentê justiÍicado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) ê/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.ô e voltando a corer a partir do dia útil subsequente àquelo em que Íor6m atendidas as exigências.

#", (a
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6.6. A conclusão do Procedimento de Rsgulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a pârtir do primêiÍo
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalizaÉo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final dô Sinisuo, quê será dirêcionado ao Sêgurado por via eletrônica, âos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrilo, no mesmo prâzo previsto na Cláusula 6.6, sua nêgaliva de pagamento dê lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusáo, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDENtzAçÃo

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndênizaÉo devida pela Seguradora conesponderá ao PrejuÍzo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo d6 Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

volor do
rcmuneroçõo
devldo pelo
execução dc

pdrcêla
rcmdnescente do

Contrcto
P nclpol

-

-
Prcluízo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediantê (i)

o pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos 6 multas, estas quando cobertâs, ou (ii) mediante a execuçáo da parcela

Íemanescenle das obrigações garanlidas, de Íorma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,
nos tsrmos ê condições estabelecidos no Contrato Principal. A Íorma dê pagamento da lndenizaÉo deverá ser deÍinida
dê acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislagão especíÍica ou, em câso de âusência de dispositivo
espêcíÍico, mêdiants acordo enkê o Ssgurado e a Seguradora.

7.2.'1. A designação dos eventuais beneÍiciários da lndsnização constará da Especificação e será efetuada a

requerimento do Segurado, que identiÍcârá sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Câso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanesc€nte das obrigaÉes garanüdas, a escolha
do(s) substituto do Tomador oconeÉ mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os teÍmos do
Contrato Principal ou de sua legislação êspecífica. Nestâ hipótese, a Seguradora e o Ssgurado celebrarão um
instrumento contratuâl especíÍico para disciplinar as condigões da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidad6 da Sêguradora, em qualquêr hipótêse, âo Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do ênvio do Relatório Final de Sinistro pala Seguradora ao Segurado, este sê doclara ciênte da
conclusão do Procedimento dê Regulação, compromêtêndo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
informações solicitados paru a ÍealizaçAo dos trâmites Íinancêiros e jurídicos (êxêmplo: Têrmo dê Quitação e Recibo

Soldo
Controtuat

Ctédltos do
fomodot Prclulzo

Volor(es) do(s) Muha(s) ap codds

oo Tomodor, observodo 
"ventuotllmitação contrutuol

ctédltos do
Tomodor
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dsvidamente assinados, documentos societários que demonstrêm os poderes do quê quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação especÍÍicâ em vigor), sob
Pena de incoÍrêr em descumprimento das obrigações prsvistas nêsta Apólice. Tendo sido designado bêneÍiciário, a êstê
tambóm caberá o envio da documentagão referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisáo judicial ou arbitrâl que suspenda os eÍeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora Íicarão suspensos até a supêrveniência de decisão em contÉrio. Se for reconhecldo por dêcisão judicial
ou arbltral, Por qualquer quo sela o Íundamento, qus a lndenlzação paga pola Seguradora é superlor à efêtiva
rêsponsabilidade do Tomador, o Sêgurado deverá dêvolvêr tal valoÍ êxcêdêntê, lnclulndo a coÍregão monetária,
(i) à Seguradora ou (ll) ao próprlo Tomador, caso êsterá tênha efêtuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contralual e os Créditos do Tomador devêrão obrigatoriamente sêr utilizados para a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndônlzaçáo ,á houvêÍ ocorÍldo quando da conclusão da apuÍagão do Saldo
Contratual e dos Cróditos do Tomador, o Segurado obrlga-sô a dêvolvêÍ à Sêguradora qualquer excasso quê lhê
tenha sido pago, inclulndo a coreção monetárla.

\-/ 7 I A forma de contrataÉo do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Sêguradora responde

integralmentô pelo valor do Pr6juízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,

em qualquer hipótese, cláusula de ratêio, e observando-se eventuais Íranquias, participaçÕês obrigatórias do Segurado

e/ou prazos de carência, coníorme previsto na Especificação da Apólice, môdiante expressa anuência do Segurado.

8. SUB.ROGAçÃO

8.í. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Ssguradora sub-rogar-se-á nos dirêitos, garantias, pretensóes e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurâdo quê diminua ou extinga, em prêiuízo da Seguradora, os dirêitos a que se

reÍeÍe a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.í. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigôncia d6sta Apólicê.

tJ to. PAGAMENTo Do PRÊMro

10.1. O Tomador é rosponsável pelo pagamonto do Prêmio

10.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houvêr pagâdo o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento ds eventual PÍêmio adicional decorrente de alterações
promovidas na Apólicê, ou da atualizaÉo do valoÍ da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

1'1.1. O Segurado perderá o direito à lndenlzação na ocorrêncla de uma ou mals das sêgulntes hipóteses:

a) Alteração das obrlgações contÍatuals garantidas pela Apóllce, qu6 tênham sldo acordadas entre
Segurado e Tomador sem a prévia comunicagáo e êxpressa anuêncla da Sôguradora, desdê quê tal alteração

cNpJ: 4r.r82.66í0001-4Jlii,i'&lHi,lfi' iJ:1;#i#tBlHI" -.", cEp: ú551-ooo
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resultê em agravamento do risco e, concomitantemêntê, tenha Íelação com a ocorrência do Sinistro ou rosulte
de má-fé do SêguÍado;
b) Atos llícltos dolosos ou por culpa graye equiparável ao dolo pratlcados polo Segurado ou, sous
administradores e rêpresentantes legais, no âmbito do Contrato princlpal;
c) O Sêgurado não cumprir lntegralmente qualsquer obÍlgações prevlstas nossa Apóllca;
d) Se o Segurado/Tomador Ílzer declaragõês lneratas ou omitir de má-Íé clrcunstâncias que conÍiguÍêm
agravamento d6 rlsco ou que possam influenciar na acêltação do seguro, nos termos do aÍt. 769 do código clvil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intêncionalmente o rlsco, nos teÍmos do art,768 do Código Clvil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gêrar qualquêÍ pêrda dê dirêitos
ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrigado a comunlcar à Sêguradora, logo gua salba, qualquer fato suscêtival de agravar
conslderavelmentê o Ílsco coberto, sob pena de perder o dlÍeito à lndenizagão se flcar comprovado, pêla
socledadê sêguradora, que silenclou do má-fé. A SoguradoÍa, desde que o faga nos 15 (qulnze) dias seguintos
ao recebimênto do avlso dê agÍavação do risco pêlo Sêgurado, poderá, medlante comunicagão foÍmal: (l)

cancêlar o SêguÍo Garantia; ou (ll) rêstrlnglr a cobertura contratada, medianto acordo êntrê as paÉes; ou (iii)
cobrar a diferenga de prâmlo cabív€|, m€dlantê acordo.

1 1.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍcaz 30 (trinta) dias após â notiÍicâÉo ao Segurado, devendo ser

restituÍda a difêrança de PÍêmio, calculada proporcionalmente ao perÍodo a dêconeÍ.

1 1.3.2. Na hipótesê dê continuidadê do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença dê Prêmio cabível

12. ACETTAÇÃO, VtcÊNCrA E RENOVAçÃO

12.1. A contrataÉo/alteração ou a renovaÉo não automática do contrato de seguro somente podêrá ser feita

mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A Proposta

êscrita deverá conter os slementos 6ssenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fomêcêrá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a proposta por ela

recspcionada, com a indicação da data e da hora de sou recebimento.

12.3. A seguradoÍa tGrá o prazo dê até 15 (quinze) dlas para se maniÍeatar expÍessamente sobÍe a acêitação da
PÍoposta, contados da data dê aêu recebimênto, sêia paÍa seguÍos novos ou renovações, bsm como para

altaragóês quê lmpllquem modlÍlcação do rlsco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a acêitação da Proposta de Sêguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora c,É,tacleÍizarà a recuga da proposta. A smissão e o ênvio da apólice ou

certiÍicado individual substitui a maniÍêstação oxpressa d6 aceitação da Proposta pela Ssguradora.

12.5. A emissáo da Apólicê ou do Endosso será f6ita em ató 15 (quinzê) dias, a partiÍ da data dê aceitação da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspeciÍicação da Apólice e corresponderá ao ptírzo de execução das

obrigaçÕes garantidas, salvo sê o Contrâto P ncipal ou a legislação êspecífic€ dispuserêm dê forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contrataÉo do Seguro Garantia viêr a sêr encaminhada posteriormente ao início de exêcuçáo
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólicê terá inÍcio com a aceitação da Proposta pela
Seguradora, aceitaçáo essâ que deverá ser exprêssa, indêpendsntemente de manifsstação expressa dâ Sêguradora
sobrs o resultado da análise.
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'12.8. A requerimento do Tomâdor ê do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execuÉo das obrigagões garantidas, condicionado, no êntanto, â que o Segurâdo preste dêclaração de
inexistência de qualquer indÍcio de inadimplemênto.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitaÉo de documentos complsmentarês, o qus, sm sê tratando de Tomador
psssoa iurídica, podêrá ocorÍer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do padido dê novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a Íixação de Prêmio, oc€sião em que o prazo previsto no item í2.3 será
suspenso e rotornará no dia útil subsêquente ao cumprimênto das exigências.

'12.'10. Caso a aceitaÉo da Proposta dependa dê contratação ou alteração de ressêguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da P[oposta pela Seguradora, que será precedida de
maniÍestaçáo formal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólicê seja inferior ao ptazo de execução dâs obrigagões garanlidas, a Seguradora
assegurará a manutênÉo da cobêrtura enquanto houver risco de inadimplêmento a sêr coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante êxpressa manifestaÉo.

12.12. O Tomador não podeÉ se opor à manutenção da cobertuÍa pelo prazo dê êxecução das obrigações garantidas,

Vêxceto se oconer a substituição da Apólice por outra gaÍantia acêita pelo SeguÍado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice sêia inferior ao ptazo de exôcuÉo das obrigaçõos garantidas, a Seguradora
comunicaÉ ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do tórmino de
Vigência da Apólice, câbendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,

exigir do Tomador a sua renovaçáo, enviando cópia do tal solicitaçáo à Sêguradora.

12.14. Caso (i) o Ssgurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólicê no prazo dê 30 (tnnta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora ficará automaticamentê desobrigada de renová-la.

12.'15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nêsse sentido

formulada pelo Ssgurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá omitir o Endosso correspondente
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de exêcução das obrigaçõês garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamsnts, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.í6. Em caso de utilização de meios remotos na omissão de documentos contratuais, será gârantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.'1. A Apólico somente poderá sor alterada a requêrimênto do Segurado ou com a sua exprsssa concordância

'13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária
modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) devêrá acompanhar tais alteraçóes, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislação espêcíÍica ou no documento quê sêrviu de base pâra a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteragõês, êm situaçôes não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceile.

í3.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à SeguÍadora a alteração do Contrato
Principal no prazo de 15 (quinzê) diâs, câbêndo à Sêgurâdora, nos '15 (qulnze) diâs subsêquêntês ao
recebimento dessa comunicaÉo, emitir o corrôspondentê Endosso e cobrar o Prêmio respeclivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicaÉo da alteração do Contrato Principal, ou a sua
comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente podeÍá acanetar ao SBgurado a perda do direito à
cobeÍtura na hiÉtese prevista nâ Cláusula í 1.1. (a).
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13.2.2 Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitaÍ à Seguradora a emissão de Endosso,
podêndo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo dê í5 (quinze) dias, conformê previsto na Cláusula 12.3.

'13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valoÍes da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deveráo
ser os mesmos definidos no Contrato Principal ou sm sua legislação sspêcÍÍica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dêpendêrá da anuência expressâ do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice deÍnido, deverá ser utilizado o lndice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brâsileiro de GsograÍa ê EstatÍslica - IBGE (IPCA), ou o Índicê que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigaçóes pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do prazo de 30
(tdnta) dias previsto na Cláusula 6.6, acaÍrelaÍá a incidência de (i) atualização monstária, com base no
IPCA,/IBGE o outro que vier a substituÍ-lo: e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pÍo rata temporís",

contados a paÍir do primêiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamênto.

'13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela ômissão de um Endosso a esta Apólico.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramênto dos riscos assumidos, a Ssguradora poderá, a sêu critério, realizaÍ
vistorias e inspeçóes no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente

nomêados para êsto Íim, bem como solicitar inÍormações, documentos, livros, registros ô contas rêlacionadas ao objeto

do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que Íicarão obrigados a entrêgá-los no p[azo razoavelmente Íixado

pela Sêguradora.

14,2, O SeguÍado e Tomador sô obrigam, ainda, a Íornêcer à Seguradora quaisqueÍ esclarêcimentos,
documêntos e êvldênclas que lhês forem solicitados pêla Seguradora.

14.3. O acompanhamento da êxecução do Contrato PÍlnclpal, nos teÍmoa da Cláusula 14.1, não desonera o

Segurado da obrlgagão dô, tômpestlvamênte, notificar Expêctativas de Sinistro e/ou formalizar Avisos do

SlnlstÍo, sêmpÍe que cabíveis.

ís. ExTtNçÃo Do CoNTRATO DE SEGURO

v 15.1. A obrigação prevista na Apólice eíinguir-sê-á nas seguintes hipóteses:

a) quândo o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for dôfinitivamente realizado e houver a

maniÍestaÉo expressa do Segurado nêstê sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamênto da lndenizâção âo Segurado atingir o valor do Limitô Máximo dê Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice Íor extinto;

e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

í6. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de Íorma pro
rcta die, ou seia, proporcionalmente aos dias decorridos da vlgência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS

Aüa Ssguros Arssil 9Â - wwuavla.com/br
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17.1. O Segurado poderá cêder ou transferir no todo ou em parte, os dirêitos decorrôntes desta AÉlice, mediantê
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMB|TO GEOGRÁflCO DAS COBERTURÂS

'18.1. O âmbito geográÍico das modalidades contratadas é todo o têrritório nâcional, salvo disposiçáo em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

í9. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussõês decorrêntes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicÍlio do
Segurado.

20. DtsPostçÔEs FtNAts

20.1. A aceitaÉo da Proposta êstá sujeita à análise do risco

\ailLrj.^*licê e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles

20.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situaÉo cadastral do correlor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

www.susep.gov.br.

As Partes qualiÍicadas nas Especificagões desta Apólice êstÉlo de acordo com as prêsêntes condições contratuais, as
quais rôlletem os termos e condições negociados êntre Soguradora e Tomador.

l JP 2"I'\
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coNDtÇoES ESPECtAtS

COBERTURA ADICIONAL PARA A OES TRABALHISTÁS E PREVIDENCIÁRIAS

í. DEF|N|çÕES

AutorrRêclamantê: aquêle que propõê na justiça trabalhistâ uma rsclamatória e este ssia oriunda do Contrato principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto dâ Apólice om questão.
Contrato Princlpal: contrato garantido pela Seguradora ê ao qual a Apólicê está vinculada, sureito ao regime de direito
pÚblico, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da dênominaÉo utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EspêclÍlcação: documênto integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual êstão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ocorre quando transitada êm iulgâdo ou r6alizado acordo judicial em que o Tomâdor devetá Íealizat o
pagamento, Íicando o Segurado dispênsado de efetuar notiÍicagões relativas à Expectativa do Sinistro.
lndenlzação: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplêmento dâs obrigaçóes cobêrtas pela

Apólicê.
Obrlgaçóes Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n" 8.21291 e todas as suas alterações posteriores
no quê couber, bem como 9m leis esparsas, as quais dispõem sobrê o rêcolhimênto das contribuigões devidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
Obrlgaçóos Trabalhistas: entende'se por obrigações trabalhistas as decorÍentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bêm como de seus encargos, sendo a remuneração a que

tem direito ê todos seus reflexos, conÍorme determina a legislação em vigor.
PÍocssso Judicial: controvérsia envolvêndo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidadc Subsidiária: ó aquela que recai sobre garantias quê somente são exigidas quando a principal é
insuÍiciente, ou seja, inadimplsnte o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode.se exigir do Segurado o cumprimênto das obrigagÕes do róu/Tomador, desde quo o Segurado tenha participado

da relaçáo processual e conste do tÍtulo executivo ,udicial.
Slnlstro: oconência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contÍata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobêrturâ adicionâl têm por objêto garantir êxclusivamsnte ao Segurado, ató o Limite Máximo de Garantia,
o reembolso dos prêjuízos comprovadamente soÍridos em Íelação às obrigaçóes de naturôza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato pÍincipal, nas quais haja condenaÉo iudicial do Tomador ao
pagamsnto e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em

V deconência de sentênçá condenatóriâ trânsitada em iulgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipótêsês de acordo êntre as partss com prévia anuência da seguradora e consêquênte
homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relaçáo trabalhista e/ou
previdenciária enlre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do conlrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do pêÍÍodo de vigência da Apólics. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora
será relativa ao perÍodo de vigência da Apólice e que o dóbito trabalhista seia deconente unicamênte do lapso temporal
garantido.

3. RTSCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Consldêrâm-scriscosexcluídos:

(i) O inadimplemento das obrigaçóes garantidas decorrsnte dê atos ou fatos do rêsponsabilidade do
Sogurado quê tênham contrlbuÍdo de forma determlnanto para ocorrência do slnlstro; e,

Âüa Ssguros Brasil S/Â - www.avls.com/br
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(ii) O lnadimPlemento das obrigaçóes garantidas quê não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos foÍtultos ou de Íorça maior, nos teÍmos do Código Civil, ou de
fato dô tercolro alhêlo ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocore quando o Segurado recaber citação(ôes) judicial(ais) para apresentar deÍesa trabalhista e/ou
previdanciária, cujo Autor/Rêclamante reivindique crédilo dê natureza Íemunêratória ou de responsabilidade do
Tomador, dsconente de vínculo empregatÍcio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Sêgurado deverá comunicar imediatamente a Ssguradora (através do e-mail sinjstrobr.gaiajttta@ayla..ç"pm)
acerca da existência de dêmanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da reclamação trabalhista.

4.3. A NotiítcaÉo da Expectativa de Sinistro possibilitará à Segurâdora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigaÉo do risco de ocorÍência do Sinistro e do valor dos PÍejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a inteÍmediaÉo do Segurado e do Tomador,
caso sêja dê sêu intêrêssê, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomâdor ou por outrêm,

\4ressNando os direitos do Segurado; e (iii) p[6star apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, Íicará facultado à Seguradora solicitaÍ
ao Segurado o ênvio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros Justificadamêntê solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e.mail e telefone). Após o registÍo dâ Expêctativa de Sinistro, o
Segurado deverá manteÍ a Sêguradora informadâ do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemonto das obrigações trabalhistas o providenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa dê Sinistro converter-se-á em Sinisúo por ocasião da comunicaÉo do Sagurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinislro (a ser endereçado ao e-mail sinistrobr€arê-nlia@avl"a"Ç,om), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Sêgurado.

5.1. A partir do recebimenlo do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devêndo
o Sêgurado dlsponibilizar a segulnte documentação, atualizada em ralação à documentação porvontura
solicltada ê apÍesêntada por ocasião da NotiÍlcação de Expectativa de Sinistro:

b)

c)

d)

ê)

0

comprovante(s) de pagamento dos valorês cltados no itêm 5 desta Cobertura Adlcional;
cópla lntegÍal do Procêsso Judicial, contendo, a coÍtldão dê trânslto om ,ulgado das sentenças profêridas ê
com os valorâs homologados;
acordo devldamente homologado pelo Poder Judlclárlo, sê houvoÍ.
gulas de recolhimento do Fundo de Garantla por Tempo dê Sêrviço - FGTS;
gulas dê rêcolhimento do INSS dos omprogados quê tÍabalharam nos sêrviços contratados;
documentos compÍobatórios de que o AutorrReclamante trabalhou para o TomadoÍ no Contrato PÍincipal

dentro do perlodo de vlgência da apóllce.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pola presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo
prescricional, nos termos o art. 7o, inciso XXIX da Constituição da República, no quo so rêferê ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado Íca cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Scguradora dependê
do ênvio, polo Segurado, dos documentos sollcltados, sendo eles os elencados acima.
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5.4. ApÓs o rêcebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justiÍcado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclar6cimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a conêr a partir do dia útil subsequentê àquêlô ôm que forêm atendidas as exigências.

5.5. A conclusão do PÍocedimento de Regulação deveÉ ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequênte ao recebimênto do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do RelatóÍio Final de Sinistro, que será dirêcionado ao Segurado por via elelrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunlcará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negaüva de pagamonto de lndenizaçáo, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Rêlatório Final dê Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos deconenles dâs reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão sêr rêalizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\J 2 Nas hipóteses, g no momento, em quê o Segurado tenha intenÉo do realizar acordos nas açÕes judiciais

cobertas por êsta Cobe(ura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamanle que estariam abrangidâs pelo pêríodo de vigôncia da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguÍadora, após receber os documentos constântes no item 6.1. e Íizer sua análise da situação Íático-jurÍdica,

enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um

valor máximo âlternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, ató o Limite Máximo de

lndenizâÉo êstabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em quêstáo.

7.2. No caso de dêcisâo judicial ou aóitral que suspenda os afeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora Íicarão susponsos até a supervoniência de decisão em contÉrio. Ss for Íeconhecldo por decisão judicial
ou arbitral, por qualquor que seia o fundamênto, quê a lndenização paga pela Soguradora é superior à efetiva
responsabllldade do Tomador, o luízo rêstitulrá tal valor excodente, lnclulndo a coÍreção monetáda, (i) à
SêguÍadoÍa ou (ii) ao pÍóprio Tomador, caso este Já tênha efêtuado o Íeêmbolso à Seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipótesss de perda de direito provistas nas Condiçóes Gerais, o Sêgurado perderá o diÍeito à
indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I - náo cumpÍimento por pârte do Segurado das êxlgências dêscrltas nas Cláusulas 4 e 5 dêsta Cobertura
Adicional,
ll - quando o Segurado dêhar de aprêsêntar dêÍesa ou pêrdeÍ prazo para intorposição de recurso ou foÍ
considerado revel nos teÍmos do artlgo 844, parágÍaÍo único da Consolidação de Lêis do Trabalho ou conÍEssaÍ.
lll - se o Segurado Íirmar acoÍdo Judlclal com o Reclamante sêm a prévla anuâncla da Seguradora ou êstê não
for homologado pelo Podsr Judiclárlo.
lV - nos casos de condenações do Tomador erou Segurado no quê sê rêforô a dano moral erou dano mateÍlal,
assédio moÍâl ou sexual decorrentes de iesponsabllldade clvll do Tomador e/ou do Segurado ê indênizações por
acidênte de trabalho.
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9. RATTFTCAçÁo

9.1. RaüÍicam-se integralmênte as disposiçõês das Condições Gerais qus não tenham sido alteradas pelas presentes

Condições Especiais.
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DE SEGURO GARAT{IIA RÁT O: 077 5 - SEGURo GÁÂÁNnA: SEGURADo - SEIoR PUBLICo
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1

Aplicâm-se a esse seguro, as seguintes deÍinições:

1,1, Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condiçõês Contratuais,

representa o contrato dê Seguro Garantia;

1.2. Condições Contratuala: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos

entre Segurado e Seguradora;

J. Condições ParticulaÍês: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições

especíÍicas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condiçóes Contratuais e que passam a integrar

estas últimas;

1.4, Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são íormalizadas alterações da

Apólice;

1.5, Expectatlva de Sinistro: o fato ou ato quô indique a possibilidade de caracterização do sinistro e

o início da realizaÉo de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovaçáo da inadimplência;

1.6. lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação

cobêrta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.7. Objeto Prlncipal: relação jurÍdica, contratual ou editalÍcia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

\-/8. obrigação Garantida: obrigaçáo assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

dêvidamente garantida pela Apólicê de Seguro Garantia referêntô à construção, íornecimento ou prestação

de serviços;

í.9. Prejuizo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execuçâo da Obrigaçáo Garantida conforme descritas no frontispício

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

í.í0. Prêmio: valor devido pêlo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1,11, Processo de Regulação dê Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constataÍá ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurarâ a existência e extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólicei

1,'12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigaçôes assumidas pelo Tomador no

"lr Pottencial
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Objeto Principal;

í.13' Seguro Garantla: seguro cujo objetivo é garantir o fi6l cumprimênto das obrigagões garantidas e

pode se llmitar a fases, etapas, ou entregas parcials do Objeto Principal, conÍorme descrito no frontispício

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, c,onforme indicado no frontispício da

Apólice.

Y acemcÃoolcananrn
2.1. A contrataÉo/alteraçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os

elementos essenciais ao exam6 e aceitagão do risco, têndo a Sêguradora o prazo de '15 (quinze) dias

para se manifestar sobre a sua acêitiaÉo, sem prejuÍzo de solicitação de docum€ntos complementares,

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a corer na data da êntrega da documentação, conforme

disposto na proposta.

2,2, No caso de não aceitaÉo da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao

proponente, ao seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta,

com a devida justificativa da recusa.

2.3. A ausência de maniÍestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, ca'acletiza(á a

Vceitação tácita da proposta.

3.@JEE
3.1. Esta Apólice garante a lndênização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos

eíetivâmente apurados no Processo de Regulagão de Sinistro, em Íazão do inadimplemento do Tomador,

êxclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na Íorma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei n0 14.13312021, conforme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.

BÁ'úO;
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4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentês Condiçóes Contratuals ê/ou Condiçõos

PaÉiculares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigaçóes do Objeto Principal,

são riscos expressamêntê excluídos pela presente Apóllce:

l. A inadimplência da Obrigaçáo Garantida docorrentê dê atos ou íatos de

responsabilidade do Segurado gue tenham contrlbuldo de ÍoÍma determinante para

ocorrência do Sinistro;

ll. A inadimplência de obrlgações que não seJam de responsabllldade do Tomador;

lll. Obrigações que não estejam expressamente garantldas e pÍevlstas no Objeto da

presente APólice;

lV. Gasos foÉuitos ou de Íorça malor, nos termos do Códlgo Clvll;

V. Alteração do devedor da Obrlgação Garantlda pela SeguÍadora, sêm a prévia anuência

da Seguradora, ainda que decorÍêntê dê opêrações socletáÍlas;

Vl. Pagamento de verbas ou obrlgações trabalhlstas e/ou providenciárias de

responsabilldade do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações

Trabalhistas e Prêvidenclárlas;

Vll. PrêjuÍzos decorÍêntes de outras modalldades de Seguro Garantla ou dô outros Íamos

dê sêguro, tais como, mas não se llmltando, a seguro de rlscos de êngenharia e de

responsabilidade civil, bem como perdas ê danos e lucroa cessantes;

Vlll. Atos de hostilidade, guêrra, rebellão, insurroição, revolução, confisco,

nacionalização, destruição ou rêqulslção dêcorrentes de qualquer ato de autoridade de fato

ou de dirêito, clvil ou milltar, bêm como todas as outras ações roallzadas Íora de um

contexto de Estado de Direito e, em gêral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atoa pÍatlcados por qualquor pês3oa aglndo ou êm llgação com

qualquer organlzação culas atlvldades vlsêm a derÍubar pêla força o govêrno ou instigar a

sua queda, pela peÉurbação da ordem polltlca e soclal do paÍs;

lX. PrêJuízos causados por roubo, Íurto, êstellonato, aproprlação lndéblta ou qualsquêr

crimes praticados pêlo Tomador, por sôus funclonárlos e/ou propostos, bem como por

êventuais prestadores de serviços aglndo êm seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advlndos de catástrofes naturals, riscos hidrológicos e/ou

geológicos;

a
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Xl, Prquízos dêcorrentês do não cumprlmento de obrlgações fiscals e trlbutárlas;

Xll' PreJuízos decorrêntes de Íatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apóllce' bem como Íatos e atos cometidos pelo Tomador antes da êmissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora prevlamênte à respectiva êmissão do Endosso;

Xlll. Prguízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantlda por esta Apólice que

tenha sldo acordada entre Segurado e Tomador, sem anuôncla prévia da Seguradora por

meio da êmissão do Endosso;

XlV. Quaisquer prejuÍzos, multas, roscisõês erou pênalldades relacionados a atos ilícitos

dolosos praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantlda dou atos violadores

de normas de anticorrupção perpotrados pelo Tomador, coobrlgados e suas controladas,

controladoras, coligadas, fllladas, filials e seus rospectlvos sócios/acion istas,

ropresêntantes, titularos, funclonárlos êrou ptêpostos no âmblto da Obrigação Garantlda,

com o conhecimento ou conculso de atos dolosos do Seguredo;

XV, Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtsnção de quaisquer licsnças e/ou

autorizaçôes governamontais neces3árias à êxecução da Obrigação Garantida, decorrontê

de etos ou Íatos provêniontos do órgãos da administração pública, dirêta, indirêta ou

fundaclonal;

XVl, Detêrminaçõês, atos ou omlssões provenientês de órgãos da administração pública,

dlreta, lndirêta e/ou fundaclonali quo Prqudiquem ou rêtardgm a execução da Obrigação

Garantlda;

XVll, VÍcios de construção ou Íalha/deflciência ou ausêncla de/em projetos, estudos,

avallações e análises de natureza técnica referentos ao ObJêto Prlncipal, incluindo aqueles

havidos em relatórios ê estudos de lmpacto ambiental, vlabllldade da contratação e análises

dô rlsco, que seiam de responsabllldadê do Segurado;

Xvlll. Queisquer perdas, destrulção ou danos, de qualquer bens materiais, prejuÍzos e

despesas emeÍgentês ou qualsquêr danos consequentes, ou qualquer responsabllidade

lêgal de qualquêr natureza, dlreta ou lndiÍetamênte causados por, resultantês de, ou para

os quals tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade

de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão,

cisão ou fusão de material nuclôar, bêm como qualquer pêrda, dêstruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou lndirêtamênte causados por, resultantes de, ou para os

)l'Pottencial
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XlX. ReÍazimento da Obrlgação Garantida em decorrêncla dê mudanças no projeto ou

de víclos, qualsquer defeitos ou

peto Tomador o acêito pelo

dê armas

abrangêrá
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que, para

de Íissão

escopo;

XX. Reíazimento da Obrigação Garantida em decorrôncia

deficiência de qualidede da obra ou servlço realizado

Segurado;

XXl. O pagamento ou llberação Íinancêlre a malor em

pelo Segurado;

beneflclo do Tomador, promovida

XXll. O impacto decorrente da lnsuflclÔncla ou deÍiciôncla de materiais e/ou

constantês do orçamênto elaborado ou aproyado polo Sêgurado na ocasião

contratação;

Xxlll, Os custos relativos à erecução da Obrlgação Garantlda não provistos

orçados no projeto executivo;

XXIV. Atos teroristas, conforme defrnldo em leglslação especÍfica.

serviços

da sua

ou nao

5.W@84!!!A
5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a sêr desembolsado pela Seguradora para

fins de lndenização em caso de Sinistro coberto.

\J.2. Salvo disposiÉo em sentido contÉrio nas Condiçôes Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal dêscrito no frontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. UGÊNCn

6.1. O prazo de vigência da Apólicê será o previsto no frontispício da Apólicê e deverá ser igual ao pÍazo

de vigência da Obrigagáo Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação especíÍica dispuser de

forma distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da

ObrigaÉo Garantida, o início dê vigência da Apólice deverá sêr da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora

Pottencial
SEGURÂDORA
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assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a sêr coberto, respeitados os mesmos

critérios técnicos e Íinancêiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término

da vigência da Apólice, a renovação e manutenÉo da cobertura da Obrigação Garantida mediante

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como

apresentar o termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERACÃo Do oBJETo PRINCIPAL E DAAPÓLTCE

7.1. A Apólice somente poderá ser altêrada mêdiante pedido do Segurado ou, quando o pedido Íor

realizado pelo Tomador, s€u representante ou coÍetor de sêguros habilitado, com sua expressa

\dncordância.

7,2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida .em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólicê, esta:

7,2,1, Deveá acompanhar tais altêrações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco pela Seguradora; ou

7,2.2, Podeá acompanhar tais alterações, em situaçóes náo abrangidas pêlo item 7.2.í, desde que

haia o rêspectivo aceite pêla Seguradora.

7,3, Em ambas as hipótesos, sob pena de perda do dirêito ao recebimênto da lndenização, a

Seguradora deverá sôr lmedlatamento comunicada pêlo Segurado da alteração do Obioto

Principal, êm prazo nunca superior à 20 (dlas) dlas corÍidos a contar da altêração.

\'/ 7.3.'t. Caso a alteração agravê o risco e, concomitantemênte, tenha relação direta com o

sinistro, ou sêja, compÍovado que o Segurado silenciou de má-Íé, havêrá perda de direitos

por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração prêviamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8. EXPECTATIVA. CARACTERIZACÃO E COMUNICACÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Sêgurado, por
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escrito, imediatamente após a identificaÉo de qualquer Íato e/ou inadimplemento do Objeto Principal

cagaz de gerar prejuÍzo.

8.2, A Expêctiativa de Sinistro deverá ser rcalizada ainda que o Segurado est€ia adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prôjuÍzo.

8,3. A ausêncla ou intempestividade na comunicaçáo de Expectativa de Sinistro poderá gerar

perda do dlrelto de lndenlzação, caso conflgure agravamento do risco, alnda que não lntencional,

e lmpeça a Sêguradora de edotar as medldas de acompanhamento e mltlgação do risco previstas

na Cláusula I, ltens ll e lll.

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência êxclusiva do Tomador em

relaçâo à Obrigaçáo Garantida pela Apólicê.

!É, A Comunicação do Sinistro deverá ser encâminhada pelo Segurado, por meio êscrito, à

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que

comprovem o inadimplemento do Tomador, para quê seja iniciado o Processo de RegulaÉo de Sinistro

pela Seguradora.

8.5.í. Para a Comunicação do Sinistro, aerá nêcêssária a apresêntação dos sêguintes

documêntos báslcos:

a) Cópla do contrato que íormaliza a Obrlgação Garantlda, seua anêxos, apostllamentos e

aditlvos, se houver;

b) Cópla lntegral de todos os procossos adminlstratlvos instaurados êm facê do Tomador

relacionados ao Obieto Prlnclpal, sê houyer;

c) Cópia lntêgral do procêsso admlnlstratlvo que documentou a lnadlmplência do TomadoÍ

e respectivo trânsito em Julgado;

d) Cóplas de atas, notiílcações, contranotlílceçõos, documentos, corrêspondências,

inclusive e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) Planllha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

f) Planilha, relatório e/ou correspondônclas lnÍormando os valores dos preiuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente sêrá iniciado após a entrega de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é dê 30 (trinta)

dias conidos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

CtlPJi 11.609.$,Um!ra. ÀeLF n tdL l laVlt cP 3@ql.8 - U!íür!o. &CrG l i.chqÉ. & úunlú ffidEnHd.Fy.! I Áb.dhríb P Erlw,poüâEhl m bír.llcnG0
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documentaÇão e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (tnnta) dias conidos será suspenso, voltando a correr

a partir do dia útil subsequente àquele em quê forem atendidas todas as solicitações da

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenizagáo no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que

vier a substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da lndenização apurado, aplicada a partir do primeiro

dia útil após a data em que deveria ter oconido o pagamento.

8,10, A não formallzação da Comunicação do Slnlstro tornará sem efeito a Expêctatlva de

Sinistro.

\,í'lt. A lndenização dependerá da avaliaçáo da Seguradora sobre a cobertuE para o Sinistro ao longo

do Processo de Regulação de Sinistro.

8.12, O Processo de Regulação de Sinisko será suspenso no caso de aluizâmento de ação e/ou

procedimento arbitral que tenha como obleto o Sinistro comunicâdo e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento pelo poder iudiciário ou por tribunal arbitral.

8.12.í. Caso haja indeferimento de tutela provisória o procêsso de regulação de sinistro será

retomado.

9. MTT|GACÃO DO RTSCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

l. realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

\-/ ll. atuar como mediadora da inadimplência ou de êvêntual conflito entre Segurado e Tomador,

dêvendo o Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do

risco;

lll. prestar apoio a assistência ao Tomador.

í0. |NDEN|ZACÃO

'10.í. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no

Processo de Regulaçáo de Sinistro, mediante:

l. pagamento em dinheiro dos Preiuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

dêcorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

ll. a exêcução da Obrigagão Garântida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições

fiÍtí.iictÀ s taiittitttÁ s/Á (l Itô'J SUS_!f 010§! svÀÍ,Don lÉd.cün.bí. 0uws1e080G2001ofl) oirvrrodaoDorEí'cld.c{n.ú slc:{31)2121-ln l08m 606 7688 Páginâ 09 de 16
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estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e

Seguradora.

10.2. No caso de extinÇão do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os êvêntuais saldos

de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para

amortização do Valor da lndenização, sem prejuÍzo de seu pagamento no prazo devido.

í0.3' Caso a lndenização já tenha sido quitada ou caso a Sêguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuraÉo dos saldos de creditos do Tomador

junto ao Segurado no Obiêto .Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido.

CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilizaÇão de mais de uma Apólige dg Sg€uÍo Garantia para cobrir a mesma Obrigação

Garantida, salvo no caso de apólices complêmentares.

,I2. CONCORRÊNC|A DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais- foimas de garantia. .distintas, '.cobrindo cada uma delas a Obrigação

Garantida por este seguro, em béneÍício do. mesmó Segurado, a Seguradora responderá, de forma

proporcional ao risco assumido, com os deúais Paltlqipantes, relativamêntê ao prejuízo comum.

13. E AO RECEBIMÉNTO RIA

_Sem prejuízo de outras sltuaçõês descritas nas presentes Gondições Contratuais ê nas

t-andições Particulares, o Segurado perderá o dirêito à indenização na ocorrência de uma ou

mais das seguintes hipóteses:

l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado

ou ainda pêlo representante, de um ou de outro;

ll. O Segurado não cumprir intêgralmente quaisquer obrigaçóes prêvistas nas presentês

Condiçõês Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

lll. O Segurado ou seu representantê legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimênto que configurem agravação de risco de inadimplência

do Tomador ou quê possam influenciar na acêitação da proposta;

lV, A inércia do Sêgurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prêscricional

aplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos ênviada pela
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Seguradora;

V. Ausência ou lntompostlvldade da comunicação da Expectativa

Cláusula 8.í das prosêntes Condiçõês Contratuais, caso impeça a

medidas de mitigação do ísco prêvlstas na Cláusula 9, itens ll e lll;

Vl. Se o segurado agravar lntênclonalmêntê o rlsco;

Vll. Se o Segurado delxar de tomar as providências para

3.r76.392

de Sinistro

Seguradora

na

de

Íorma da

adotar as

êvitar ou minorar as

consequôncias do Slnlstro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

Vlll. Se for reallzada alteração no Objeto Principal sem comunicação à Seguradora,

coníorme ltem 7.3.

Y. exrxcÃo oeepóuce

14.'1. O Seguro Garantia será extinto na oconência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

l. quando a Obrigação Garantida for deÍinitiva e comprovadamente concluída e houver

manifestagão expressa do Segurado neste sentido;

ll, quando o Segurado e a SeguradoÍa expressamente acordarem;

lll. quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia ;

lV. quando o Objeto Píncipal for extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os teÍmos destas Condições

Contratuais.

.5. DEVOLUCÃO DE PRÊMIO

15.í. Excêto na hipótêse dê eíinÉo do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

da lndenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, coníorme

disposições a seguir:

í5.í.í. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.í.2. Na hipótesê de êxtinção a pêdido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado dê acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

l['Pottencial
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% do prêmio

í5/365
30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

í95/365
2í01365

225t365
240t365
255/365

270/365

285/365

3001365

3í5/365
3301365

345r365

36í365

73

75

78

80

83

85
88

90

93

95

98

í00

15.1,2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao prazo imediatamentê inferioÍ.

15.2. Os valores devidos a tÍtulo dé devolugão de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tomarem exigíveis.

í5.2.í. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data

do recebimento do Prêmio.

í5.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de

recebimento, p€la SeguradqE, de todos os documentos necessários para comprovação da

\./ extinÉo do risco, ou, se este ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo

cancelamento.

í 5,2.3. No caso de recêbimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da data de recêbimento do Prêmio.

15.3, Caso as informagões bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

eslêjam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados conetos.

16. SUBROGACÃO

16.í. Paga a lndenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos 6 privilégios do segurado contra o

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tênham dado causa ao sinistro.

16.2. Ê inefic,az qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em preju Ízo da Seguradora, os direitos

ll" Pottencial
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a que se reÍere este item. Oeverá o Segurado, ainda, envidar esÍorços e praticar todos os atos legalmente

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eÍiciente seu diÍeito de sub -rogação

previsto nesta cláusula.

17. DtSPOSTçôES FtNA|S

17,1. Esta âPóllco não surtirá quaisquêÍ efêitos JurÍdlcos ss o Objeto Principal exlglr contrataçâo de
Seguro Garantla com cláusula de retomada noa tormos do art. í02 da Lei no 14.13312021, devondo sor
consldêrada nula para todos os fins de dlrelto por lnadEquação da modalldade de Seguro GaÍantla
contratada.

'17.2. A forma dô contratação do Seguro Garantia ó a risco absoluto.

'17.3. A Apóllco contlnuaÉ em vigor meamo quando o Tomâdor não houver reallzado o pagamênto do
prêmio na3 datas convenclonadas.
'7.4. O Valor da Garantia não sorá rêintegrado om caso de pagamonto da indenização ê/ou evêntual reembolso,

lelo Tomador, do valor indenizado.

17.5. A aceitação do seguro estará suieita à análise do risco pela Seguradora.

17.6. A contratação e/ou a âltêração do contrato de soguro somente poderá ser Íeita mediante a aceitaçáo do

risco pela sociêdade segurâdorâ.

17.7, O registro do produto é automático e não representa aprovagão ou recomendação por parte da SUSEP.

17.8. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do conetor de seguros e da Segurâdorâ no sítio

eletrônico@.
í7.9, O registro dôste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

17.10. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente rêg istrado no sitê da SUSEP www.suseo.qov.br. íhttD:/ÁMÍtr .sllsoD.Eov.bÍ.>

17,í1. Considora-se como âmbito geogÉflco todo o torÍltórlo naclonal, salvo disposiçáo em contrário nas

Condiçóês Particularês da Apólicê.

í7.í2. Os €vôntuais Bncargos de tradução rêferêntes ao rssmbolso de despesas efetuadas no extêrior Íicarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

v:.13, Cabe ao Segurado a conÍerêncla das condlçõe3 o teÍmos desta Apólicê e/ou Endosso, estando dê

pleno acordo que a Soguradora a preste e cumpra, tal como dlsposto no pressnte documento,

17.14. Protecão de dados. A Seguradoía se compromets a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e excluslvamêntê no limite do necessário pârâ o cumprimênto das Íinalidades da mesma e de obrigâçõês

lêgais ou rêgulâtóriâs, e em respeito à todâ a legislaçáo s normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e protêção de dados, inclusive, mas não s3 limitando, à Lei Geral de Proteção dê Dados (Lei

13.709/2018). Neste sêntido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

se9urançâPres6nteSemequepoderácompartilharas
informaçóss rsÍsrontos à execuçáo da Apólico e Íinalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam

da relaÉo securitária e do rssseguro.
'17.í5, Para dirimir evsntual questão entre a SeguÍadora e o Segurado, Íica eleito o foro do domicílio do Segurado.

RÂ'ÚOottencial
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Áçoes Írâbalhlstas e Prsúd€nclaías

CoBERTURAADIGIoNAL PARAAGÔES TRABÂLHISTAS E PREVIDENGIÁRhS

1, OBJETO:

1.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenizaÉo, até o Valor da Garantia, dos valorês desembolsados

pelo Segurado, em rczâo de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou Previdenciária,

cujo objeto seja a cobrança de obrigaçóes não adimplidas pelo Tomador, com relaçf,o à empregado que

-restou serviços em prol do segurado na exêcuÉo da Obrigação Garantida, durante a vigêncla da Apólice.

1.2. A presente cobertura é dê reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o Sogurado for

condenado de forma subsidiária e quê a sentênça tenha transitado em julgado, sendo imprescindível a

comprovação do desembolso por parte do segurado.

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em

virtude de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desdê que previamentê

anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura

Adicional.

1.4. Para Íins de Açóes Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigência

da Apólice, visto que a ação poderá ser aiuizada em alé 2 (dois) anos do fim do contrato dê trabalho

firmado entre o empregado e o Tomador, na íorma aÍtigo 7, XXIX, da Constituição Federal.

Yrconoos,
2.1. Quando o Segurado tiver intenÉo de realizar acordo nas aÇões ludiciais alcançadas por esta

cobêrtura adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda náo o Íez,

memória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no ltem 2.1., teÉ o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu parecer

quanto à anuência do acordo e, êm sgndo o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada.

3.EXPECTATIVA. CARACTERTZACÃ O E COMUNICACÃO DO SINISTRO:

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Ação Trabalhista

e/ou Previdenciária, enviando cópia da respectlva Petição lnicial.

R/lrr0
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3.1.í' A Ausêncla ou lntempestlvldadê na comunlcação da Expectatlva dê Slnistro poderá

gerar perda do dirolto de lndenlzação, caso configure agravamento do risco, ainda que não

intencional, e impeça a Seguradora de adotar as modldas de acompanham€nto e mitigação

do risco prevlstas na cláusula de Mltlgação de Rlscos prevista nas Condiçõês Contratuais

da Apólice.

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de

sentênça transitada em julgado.

3.2.1. Para os casos de acordo entabulados na Íorma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

restará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor pactuado.

j.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora,

\69o após o conhecimênto de sua cáractêrizaçâo e com...os documentos quê comprovem a caÍacteizaçáo,

para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora.

3.3.1. Para a comunicação do Slnlstro sêÉ nêcêssáda a apresentação dos seguintes

documênto3:

a) Cópia do contrato que Íomallza a ObÍigação Garantlda, seus anexos, apostilamentos e

aditivos, se houver;

b) Cópia integral da Ação Trabalhlsta ê/ou Prevldenciária;

c) Comprovantê dê pagamento da condenação;

d) Documentos comprobatórlos de que o Empregado prêstou servlços em prol do

Segurado na execução do Obiêto Prlnclpal;

e) Termo de homologação do acordo e comprovante dê pagamento, se houver.

3.3.2. A não form alizaçáo da Comunicação do Sinistro tomará sem êf6ito a Expectativa do Sinistro.

4. PERDA DE DIREITO AO RECEB]ME DA INDENIZACÃO SECURITÁRIA:

RÁll0:

4,í. Além das perdas dê dirêito descrltas nas Condlçóes Contratuais desta

perderá o direito à indenlzação na ocorrêncla de uma ou mais das seguintes situaçõês:

l. Não cumprimonto, por paÉe do Segurado, das exigênclas dêscritas

Cobertura Adicional.

ll, Ouando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo

recurso, for conslderado revel, nos toÍmos do artigo 844, parágraÍo

confessar.

Apóllce, o Segurado

na Cláusula 3 desta

para interposição de

únlco da CLT, ou

OlP.t 11.6$.5!rutml -7a, Av.n{. G.bCL, lla!'lt CEP mAr{B - Lu{íílürp.8$lS IRúírd.§ do {,firnbf fr..úâniúí.eoí.bí I ÂlDdlmgú PilÉ x'rr.pd6dltf,Dr/hlàr
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à dano moral e/oulll. Nos casos de condenaçóes do Tomador e/ou Segurado no que se rêfêrê

dano material, assádlo moral e/ou sexual ê lndenizações por acidente do trabalho.

s. RATTFTCACÃO:

Ratificam-se lntegralmente as disposições das Condiçôês Contratuais que não tenham sido

alteradas pela prêsênt€ CobêÉura Adicional.

P1lÍTtftctÀ § r nlrÊLDo âÂ sà {:0Íllôl slsr.t 030, 8 *iú-Doflürd,.dnlr. q/t'ÚndEoo2ql080 orronrre,oroi.onr.tr sÀc: (31) 212!.m71 0üp 61,6 760€ PíginÃ I6 de 16
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Caro Cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prâzo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um sorviço de sxcelência, êÍicaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política dô melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua aÉlice de sêguro para sê ÍamiliârizaÍ com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informagões e reclamaÉes, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expêctativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:
sinistrobr.gilrantia@avla.com

Dados da seguÍadora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, no. 205, C132 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 120250001077500/4789
Endosso no: 000000
Após 7 (sôte) dias úteis da êmissão deste documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP: www.suseo.gov.br, sob o nÚmoÍo de documento
0207 12025000 1 07 750o.l:t789

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

+
ier- ltu-

ICP *srnrao o.crurrnenre oor&rrt
D=á Frllppe Kac Astràchan

re
Oo.uÍíGnto âlêtr6íico àsiiíàdo
ditltâLnentc .oníoímê MP No. ZJI(IZZOI
de 2|1I0!/2OO!, quê lrÉtltulu ô ll!írt -
.rúut!7. dr Ch.v.i Públi(.s aÍôtilelrôt -
lC? - iíô.ll pori Si8nôaárlo: fêlippê xà(

^it.âchrr, 
No. dê rérl. do ccírlíl3.do:

26.r4bí9233dÍ1ee

Sào Paulo, o2lo1l2o25

Avla Seguíos Brasil S/A - www.avla.com/br
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SobÍô a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à êxecução do objeto deste Contrato, além de envidar esÍorços para
implementâr lodâs as medidas técnic€s e oÍganizacionais apropriadas para assegurar um nívêl adequâdo de segurança
da informação, dê trâtamento e de armazenamenlo, nos tsrmos da lêgislação brasileira. Os dados podêrão ser utilizados
para: (i) plomover, melhorar e/ou desênvolver sêus produtos ê serviços; realizar auditorias; analísar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos ê serviços; gerar análises êstatÍsticas e relatórios; (ii) aprimorar a sêguÍança e oÍerta de
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identiÍic€r e coibir fÍaudes e podêrão seÍ
transÍeridos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive Iocalizadas êm outros paises) e autoridades gove[namentaisi (ii) A
parceiros de negócio, tais como â outras sêguradoras; rêsseguradoras; corretores de seguro e Íesseguro e outros
intermediários e agentês; reprêsentantes nomeados; distribuidores; instituiÉes Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadoÍes de serviços, unicamenle para a Íinalidade de execuçáo do
Contrâto. Os dados serão armazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e paÍa cumprimento
de obrigações lêgais e/ou regulatórias. Por Ím, o segurado poderá exercêr seus direitos de conÍirmação de existência de
tratamento; acesso aos dados; corrêção; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atêndimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormações: nome complelo, tipo e número de
documento de identiÍicação; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para saber mais sobÍe a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade dê Dados da AVLA no site: httpsJ/www.avla.com/br/politicas
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APÓLICE No.
1202500010775004

37t9

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 _ SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBUCO
PROPOSTA No.

107750090,1í 3

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.08210001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON4ADOR
NOME:
ENDEREÇO

CEP

S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO QD BAIRRO:
10 LOTE 13 14 E 15
ô3046í65 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

43.555.201/0001-68
JARDIM GONZAGA

UF: CE
DADOS DE CORRETAGEN,i

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/000I.60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
10202638/,8

LIMITE IMO DE GARANTIA: R$ 46.950,00 - quarenta e seis mil, novecontos e cinquenta reais
MODALIDADE: PERFORMANCE

\/ Limite Máximo ds Garantia á o valor máximo qu6 a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função
do âmanto de indsniza

Garantir a indenização, até o valor da garantia nxado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigaçôes prêvistâs no Contrato No 2025.01 .02-0050, firmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertu,ra adicional.para açóes trabalhistas e previdenciárias conforme dêscrito nas
condiçóes êspeciais, ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UÍILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIOA POR ESTA SEGURAOORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662t22.

COBERTURA IMPO IASEGURADA P MIO L UIDO IN cto vtG NCIA FIM DE VIG crA

EXECUTANTE FORNECEDOR RS 46.950,00 R$ 739,23 o2to1t2025 o2t04t2026

Lll\illTE l\,lAXlN,4O DE GARANTIA / [,IODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Nâo se a ica fran uia a nenhuma das cobeÍturas contratadas r esta

CUSTO DO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PREfulIO

Prêmio LÍquido

Adicional de Fracionamento

Vcusto de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

RS

R$

R$

739,23

0,00

0,00

0,00

739,23

Parcela Valot Vencimento
única R$ 739,23 01t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/enlidade junto à Susêp poderão
ser consultadas no endereço eletrônico lvlvw.susep.gov,br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condiçóes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susep.gov.bÍ/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
deste sêguro êstará sujeita à análise do risco. O registro do pÍoduto é automático e não representa apÍovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadâstral do conetor de seguÍos e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela Íiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complemêntar aberta, capitalização, rêsseguro e coretagem dê segulos.

Aúã S€guros gíâs S/A - www.avla.coÍivbÍ
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SEGURo GARANTTA MoDALTDADE ExEcUTANTE FoRNEcEDoR- sEToR púBLtco
coNDrÇ ES GERAIS

1. DEFTNTçôES

Apóllce: documento êmitido pêla Seguradora, que Íormaliza o contrato d6 Ssguro Garantia.
Avlso de Slnlstro: comunicaçáo pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorÍência de um Sinistro potsncialmentê
coberto pela Apólice.
Crédltos do Tomador: contrâprestaÉo devida pelo Sogurado ao Tomador em decorÍência da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Pre.iuÍzos indonizáveis psla Soguradora. Comproendê, s6m limitaÉo, evenluais serviços não medidos e/ou
pendentes do aprovação e/ou pêlos quais o Tomador tênha direito a ser remunerado ê/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Prlncipal: contrato garantido p6la Seguradora e ao qual a Apólicê êstá vinculada, sujeito ao regime de dirêito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independsntemento da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente podeÉ ser promovida a pedido do
aêgurado ou com sua expressa concordância.

Vspecificação: documento intêgranlo da Apólice e/ou Endosso, no qual ostão descritas as paÍticularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ato ou fato que indiqus a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em qus deverão ser iniciados os trâmites para a verillcação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gêrador: a(s) causa(s) detêrminante(s) da oconência de um Sinistro.
lndonização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um SinistÍo
cobêrto, incluindo os valorês das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limlte Máximo de GaÍantia: valor máximo da lndenizaçáo a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na

EspeciÍcaÉo da Apólice, até o qual a Ssguradora se responsâbilizará na eventualidadê de um Sinistro cobêrto.
Notlflcaçáo de Expectativa de SinistÍo: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

veriÍicação e/ou comprovaÉo da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no

Contrato Principal. da ocorÍência de um inadimplemento contratual por parts do Tomador quo, se não sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
PÍeJuízo: pêrda pêcuniária comprovadamentê suportada pelo Segurado om deconênciâ do SinistÍo, correspondente ao
rôsultado da subtraÉo entre os custos despendidos para a exêcuÉo da parcela remanescente do objeto do Contrato
Principal e o Saldo Contratual, c€racterizando sobrêcusto, apuÍado após regular procedimento administrativo instaurado

Vpelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo sêrá amortizado pelos

Créditos do TomadoÍ, se houver.
PÍàmlo: valor pago pêlo Tomador à Seguradora sm contrapartida à garantia dos riscos prêvistos na Apólice.
PÍocedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) PreiuÍzo(s) deconente(s) de um Sinistro.
PÍoposta: documento que Íormaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou rênovar o Seguro Gaíantia.
Rolatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulaçáo, consolidando
o seu posicionamsnto aceÍca da caractoÍização ou não do Sinistro, bem como do montante dos PrêjuÍzos indenizáveis e
do valor dê svsntual lndenização correspondente.
Saldo Contratual: resultado da subtraçáo êntre â remuneraÉo prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse oconido o Sinistro, 6 o valor êÍetivamente
dsvido pelo Segurado pela parcêla dos bêns e/ou seÍviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
oconência do Sinistro.
Segurado: órgáo da Administração Pública ou do Poder Concedênte, credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como 'Contratante" no Contrato Principâ|.
Sôguradorâ: sociedadB devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.

Avl6 Seglros Brasil S/A - www,avla.com/bí
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Seguro Garantla: seguro que tem por objetivo ga[antir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Seguro Garantla - Sêtor Público: Seguro Garantia cuio Contrato Principal êstá sujeito ao regime jurÍdico de direito
público.

SlnlstÍo: inadimplêmênto do Tomador no cumprimênto das obrigaçóes estabêlecidas no Contrato PÍincipâ|, do qual
decorÍam Prêjuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não ssteiam presentes hipótêses dê perda de dirsitos e/ou
de exclusões de cobertura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será cobeÍto pela Apólice.
Tomador: dsvedor das obrigações ostabelecidas no Contrato Principal perantê o Sogurado, rêsponsável por apresentar
o pedido ds emissáo da Apólice à SêguÍadora, nos têÍmos do ContÍato Principal.
Vlgêncla: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurâdo, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indênizávsis suportados pslo Segurado em deconência do Sinistro, incluindo os valores das multias contrâtuais a ele

dêvidos, deconentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato PÍincipal, conÍorme

apurado ao Íinal do Procedimento de Regulação.

\J Rtscos ExcLuÍDos:

3.1. Consideram-seriscosercluÍdos:

(l) O lnadlmplemento das obrlgaçõês garantldas decorrontê de Fato Gerador da rêsponsabilldada do
Segurado;

(ii) O lnadlmplemento das obrigaçõês garantidas quê não sela de responsabilldade do Tomador, incluindo,
mas não so llmltando, em decorrêncla dê casos forlultos ou ds ÍoÍça maior, nos têrmos do Gódigo Civll, ou de

fato de têrceiro alhelo ao Tomador;

(iiD Lucros cêssantes, perdas e danos ê sanções de natureza contratual c/ou extracontÍatual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a próvla o oxpÍessa anuência da Seguradora;

(iv) VÍclos intrinsecos, erros d6 proiêto e/ou do execução, bem como o reÍazimento de servigos por

lnobsêrvâncla de normas tócnlcas êrou dE disposlçóês constantes do Contrato PÍlncipal, rêssalvado o dlrslto do

Segurado à lndenização por Prejulzos decorrêntes desses vícios, êrros êrou inobsêrvância, quando forem
lmputávels ao Tomador ô quando sua ocorrêncla acarretar um Slnlstro coberto;

(v) Qualquer p6rda ou dano dscorrsnto da imposlção de autoÍldades e/ou órgãos públicos ou Privados E/ou

por alteÍação dB Íegramentos legals ou lnfralêgals apllcáveis ao obroto do Contrato Princlpal;

(vi) Qualquer pêrda ou dano quê seJe suscêtÍvôl dê cobeÉure poÍ um sêguro de outro ramo, incluindo, mas

não se limltando, dê rlscos dê engênharia, responsabllidade civil, lucros ceaaantes, atra8o de partida, riscos
clbernétlcos, responsabllldade clvll proflsslonal, entre outrosi

(vil) Qualquer perda ou dano decorrêntê de pagamento(3) efetuado(s) pêlo Segurado ao TomadoÍ em
dêsconformldade com o Contrato Princlpal e sêm a prévia a oxpresaa anuência da Seguradora;

(vlll) Qualquer perda ou dano decorrentô de Fato Gerador ou Slnistro ocoÍrldo antêrlormente ao lnício da
Vigência da Apólice ou posteÍiormente ao sêu térmlno;

(ix) OualqueÍ perda ou dano quê não caÍacteÍlze um Preluízo e/ou;

Aúa Seguros Brasil S/A - www.avla.crÍvbr
CNPJ: 41.Í82.665rc001{0. I Rua Olmpladas, n'. m5, Cl32 - São Paulo - SP - CEP: 04551'(rcO
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(x) Qualquer Perda ou dâno decoÍÍente de uma Expectativa e/ou SlnlstÍo que, não tendo sldo notlficada ou
avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caractêrlzagão, inviabilize o PÍocedimênto dê Rêgulação
ê/ou o êxeÍcício, pela Seguradora, do dlrôlto dê sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corÍesponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonânciâ com
a êxtensão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na EspeciÍicâção da Apólice, êm
consonância com a legislação específica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especÍfico e pagamênto do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deveÉ acompanhar êventuais alterações previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modiÍicação do valor da garantia, esto poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegrâção do Limite Máximo de GaÍantia da Apólice em caso de pâgamento de lndenização

v EXPEGTATIVA

5.1. Constatada a existência de Íato ou ato quê indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Conlrato Principal, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando
especiÍicamente quais obrigaÉes poderão ser inadimplidas e a(s) disposiçao(ões) do Contrato Principâl que

fundamentam tal(is) alegação(óes) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) ínadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentaçâo de deÍesa, remetendo para a Seguradora (através do endereÇo eletrônico
sinistrobr.garantia(Oavla.com) copia da NotiÍicaÉo de Expectativa dê Sinislro e do procêsso administrativo respêctivo,

ss Íor o caso de sua instauração, com o Íito de qua a Expôctativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicaÉo da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de mêdidas visando
à mitigaÉo do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal: (ii) conduzk a inteÍmêdiaçáo do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interessô, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preseÍvando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio ê assistência ao Tomador.

5.3. A partiÍ do registro da Expectativa de Sinistro nos lermos da Cláusula 5.1, Íicârá Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documêntos indicados na Cláusula 6.3, alóm de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

!/nomear rêpresentântê(s) junto a esta (nome, cargo, e.mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no quê tangê
à (i) regularização do inadimplemento apontado s/ou ao acolhimsnto da deÍesa, ocasião na quâl a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Sêgurado Íica clentiÍlcado d6 que a Expêctativa de Sinistro deverá ser notiflcada à SeguÍadoÍa
imêdlatamênte após a sua clêncla ê, necêssa amente, dentro da Vlgêncla da Apólice.

6. SINISTRO

6.'1. A Expectativa de Sinistro conveíler-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na Notificaçáo de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da
dofesa apresentada pelo Tomâdor ao término do processo administralivo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçâdo ao ê-mail sinistrobr.garantia@avla.com).

Aüa Seguros 8rásil S/A - vvww.avla.com/br
CNPJ: 4í.1&I.6À5/0001-40. I Rue Olhpladâs, no. 205, Ci32. São Paulo - SP - CEP: 0455í-000
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6.2. Obsêrvado o disposto na Cláusula 5 - Expêctativa, os procêdimentos e critérios para comprovâção do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são dô responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-sê oconido na data do inadimplemento da(s) obrigação(Õôs) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora daÍá início ao Procodimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, som pÍoruÍzo de eventual vistorla prêsênclal e/ou pêrícia técnica, a segulnte
documentação, atuallzada em relação à documentagão porvontura sollcltada o aprosentada por ocaslão da
NotlÍicagão de Expectativa dê Slnistro:

Etapa 1 - Para a verlÍlcagão do(s) inadimplemênto(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, aeua anexoa, aditivos ê eventuais apostilamôntos firmados, devidamente assinados
pêlo Sêgurado e Tomador;
b) Cópia integÍal do(s) procêsso(s) admlnlstrativo(s) instaurados paÍa apurar o(s) inadimplGmento(s) do
Tomador, com a documêntaçâo que comprovs o sêu 6fetlvo encelramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, oÍicios, notificaçõea, processoa internos e eventuais tratativas que

'enham sido realizadas entre aB paÍtes e que não conatem do(s) proce$o(s) admlnlstratlvo(s) lnstaurados para
\.FUÍar o(s) lnadlmplêmento(s) do Tomador;

d) Comprovação do Saldo Contratual romanôscênte ê dos valoÍes pagos durante a vigência do Contrato
Prlnclpal;
e) lnfoÍmaçóês dêtalhadas dos itêns e/ou produtos fornecidos pelo Tomador com lndlcação dos valores
unltárlos ô comprovantês dos pagamêntos êÍetuados durante a vigência do Contrato Prlnclpal; Planllha,
ÍElatório e/ou documento equivalento que demonstre a existôncia dê Créditos do TomadoÍ Íeferentes ao
ContÍato Prlnclpal;

0 Notas Fiscals, comprovantês dê pagamentos, Cronograma de Entregas oÍlginal e atualizado, se houver,
entre outros;

S) Aceite(s) Provlsório(s) e/ou Dêflnltivo(s) dos bens Íomecidos pelo Tomador, 3e o caao; e

h) Documento(s) não ôlêncado(s) acima e prevlsto(s) ôm contrato, quê sera(m) êssenclal(ls) paÍa a

identiÍicação do inadlmplem6nto apontado.

Etapa 2 - Para delimltação do Prquízo:

a) Documentação quê posslbllitê a aferição dos ltens e/ou produtos quê dolxaram de seÍ fomêcidos Pelo
Tomador no Contrato Principal, no momento da sua Íe8clsão, com indicação do8 valorês unltáÍios;
b) PÍopostas o/ou orçamentos obtldos com êmpÍesa(s) escolhida(B) pelo Segurado para conclusão do

V objeto contratual, quê além dê manteÍ o escopo oÍiglnal do contrato Principal, deveráo ger instruídos com a
r6lação dêtalhada dos ltens pêndêntes de execução, tal qual sê êncontra no Contrato Prlncipal (Planilhas de

bens, contondo escopos, unidadês, quantitativos e custos unitárlos); ê
c) Planllhas, Relatórios ô Mêmórla dê cálculo do valor da lndenização plôitoada, contendo a lndicação dos
itons contratuaia inadlmplidos, do perÍodo de lnadlmplêmênto e do racional conslderado para o sêu cômputo.

6.4. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de RêgulaÉo, a Seguradora depênde
do envio, pelo Segurado, dos documsntos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa '1, para a comprovação
do lnadimplêmênto das obrigâgõês prôvistas no Contrato Principal; e (ii) na Etapa 2, parc apuraçáo dos Prejuízos
deconentes do Sinistro e o valor Íinal evsntualmênts devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiÍicâdo, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as êxigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao Íecebimento do último documento solicitado, com a Íormalizaçáo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Sêgurado por via 6letrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçâo do Sinislro, comunicará ao Segurado formalments, por
àscrito, no mesmo prazo prêvisto na Cláusula 6.6, sua negativa de pâgamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razõss qus êmbasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final dê Sinistro.

7. TNDENTZAçÃo

7.1. Sêndo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora conesponderá ao Prêjuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

- -

Prejulzo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o bêneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinhoiro dos PrejuÍzos e multas, estas quando cobêrtas, ou (ii) mediantê a execuçáo da parcela

\-/ remanescente das obrigaçóes garantidas, de forma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,
nos termos s condiçóss estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenizaçáo dev€rá ser dêÍinida

de acordo com os têrmos do Conúato Principal ou sua legislação especíÍica ou, em caso de ausência de dispositivo

espscíÍico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A dêsignação dos evsntuais beneÍiciários da lndenizaÉo constará da EspeclÍicação e sêrá efetuada a
requerimento do Segurado, que identificará sua rêlação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir dirêlamente a parcela remanescente das obrigaçÕes garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador oconerá mediante acordo enke o Segurado e a Seguradora, rêspeitados os termos do
Contrâto Principal ou de sua lêgislaçáo especíÍica. Nêsta hipót6sê, a Sêguradora e o Ssgurado celebraráo um
instrumento contratual especÍÍico para disciplinar as condigões da execuçáo do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a Íssponsabilidade da Sêguradora, êm qualquer hipótese, ao Limits Máximo ds Garantia.

7.4. A partir do snvio do Rêlatório Final de Sinistro pela Ssguradora ao Segurado, este se declara ciente da
conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendc.se, no caso dê pagamento, a enviar os documentos e
informaçóês solicitados pa.a a rcalização dos trâmites financeiros € .iurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Rêcibo

vdlot do
remuneraçõo
devido pelo
execuçõo dd

patceto
remonescente do

Contrato
P nclpol

Sdldo
Contrdtuot

Oéditos do
fomodot Prejulro

Volor(es) do(s) Multo(s) oplicddos
oo fomodot, observodo eventuot

llmftoçAo controtwl

ctédltos do
fomodor
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devidamente assinados, documentos societários qus dsmonstÍem os poderês de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privâdos - SUSEP ê pela legislação especÍÍicâ em vigor), sob
penâ de incorrer em dsscumprimsnto das obrigaçõ6s previstas nestâ Apólice. Têndo sido designado beneÍiciário, a este
também caberá o envio da documentaçáo referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou aóitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Sêguradora fcarâo suspensos até a superveniência de decisão em contÍá o. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbltral, por qualquer que seja o Íundamênto, que a lndenização paga pêla Sêgurâdora ó superior à êÍotiva
re8ponsabilidadê do Tomador, o Segurado dov6rá dovolver tal valor excedentê, incluindo a coÍreção monetária,
(l) à Seguradora ou (il) ao pÍóprlo Tomador, caso este Já tenha efetuado o rêêmbolso à Sêguradora.

7.6. O Saldo Contratual ê os Créditos do Tomador deverâo obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamênto da lndenizagáo Já houver ocorrido quando da conclusáo da apuragão do Saldo
Contratual ê dos Crédltos do Tomador, o SeguÍado obriga-se a dsvolveÍ à Seguradora qualquer excesso que lhe
tênha sldo pago, lnclulndo a correção monatárla.

\./8. A íorma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora respondê
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólicê, limitado ao Limito Máximo de Garantia, não se aplicando,

êm qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se evenluais franquias, participações obrigatórias do Segurado

e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificâção da Apólicê, mêdiante expressa anuência do Sêgurado.

8. SUBf,OGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Sêguradora sub-rogar-sê-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquêr ato do Segurado qus diminua ou extinga, am preruízo da Seguradora, os direitos a que sê

refeÍe a Cláusula 8.'1.

9. CONCORRÊNCN DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

\./I O. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10-Z- A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador tambóm será responsável pelo pagamento dê eventual PÍêmio adicional decorrêntê de alteraçÕes

promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantiâ.

11. PERDA DE DIREITOS

11.1. O Segurado porderá o direito à lndênlzação na ocorÍênclâ de uma ou mals das segulntes hlpóteses

a) Alteração das obrlgaçõês contratuals garantldas pela Apóllca, que tenham sldo acordadas entre
Segurado e Tomâdor sôm a prévia comunicação e axpressa anuêncla da Seguradora, de8de que tal alteração

cNpJ: 4,. I 82.66sn00,-4JIÂ,:"311ffi ,:fi"i :J:t{êi#t"rlBll" - rr. 
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rêsulto 9m agravamênto do risco e, concomitantemente, tênha relação com a ocorrôncla do Sinistro ou rêsultê
de má-fé do Segurado;
b) Atos llícltos dolosos ou por culpa grave equipaÉvel ao dolo pratlcados pelo Segurado ou, sêus
admlnlstradoreg ê rêpresentantes legais, no âmblto do Contrato PÍincipal;
c) O Segurado não cumprlr lntegralmente qualsquêr obrlgaçõos prevlstas nossa Apóllco;
d) So o SeguÍado/Tomador fizêr dêclarações inexatas ou omitir dê má-fá clÍcun3tâncias que configurem
agravamênto de risco ou que possam lnfluenclar na acêitação do seguro, nos tormos do art. 769 do Código Clvll;
ê) Se o Segurado/Tomador agravar lntencionalmente o risco, nos têrmos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos êxclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não podêrão gôrar qualquêr perda de direitos
ao Sogurado.

11.3. O Segurado está obrigado a comunlcar à Seguradora, logo que salba, qualquor íato suscetível de agÍavaí
consldêravêlmonte o risco cobêÍto, sob pena do peÍder o dirêito à lndenlzagão se Íicar comprovado, pela
sociedado seguradora, que silenciou de má-Íá. A Seguradora, desde quê o Íaça nos 15 (quinze) dias seguintês
ao rêcêblmonto do avlso dê agravagão do rlsco pêlo Segurado, podêrá, modlanto comunlcação formal: (i)
cancelaÍ o Sêguro Garantia; ou (ii) restrlnglÍ a cobeÉura contratada, mediante acordo entÍe as partes; ou (iii)
cobrar a dlfeÍença de pÍêmio cabível, medlants acordo.

Yt.S.t. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) diâs após a notiÍicaçâo ao Segurado, devendo ser

restituÍda a diferança de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a dêcorÍêr.

1 1.3.2. Na hipótBse de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora podêrá cobrar a diÍerença de Prêmio cabível.

12. ACETTAçÃO, VrGÊr,rCn e RENOVAçÃO

12.1. A contrataÉo/alteração ou a renovação não automática do contrato dê seguro somente poderá ser feita

mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corÍetor de seguros habilitado. A ProPosta

Bscrita d6verá conter os êlementos essenciais ao exama ê âceitaÉo do risco.

12.2. A seguradoÍa forneceÉ, obrigatoriamente, ao proponente,

recspcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

protocolo que idêntiÍque a proposta por ela

12.3. A ssguradoÍa terá o prazo de até 15 (qulnzê) dlas paÍa se manifestar êxprêBsamEnte sobre a aceitação da

Ploposta, contados da data dê seu rsceblmento, sêJa paÍa ssguros novog ou rênovações, bêm como Para
alteÍaçõe3 qu6 lmpllquêm modificação do rlsco.

u12.0. 
A Seguradora comunicaÍá ao proponênto, por escrito, a aceitaçáo da Proposta ds Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora cdÍac(erizaÍâ a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

cortificado individual substitui a maniíestaÉo 6xprêssa dê acêitação da Proposta pêla Seguradora.

12.5. A êmissão da Apólicê ou do Endosso será Íeita em até í5 (quinze) dias, a parlir da data de aceitaçáo da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspeciÍicação da Apólice e conesponderá ao pÍazo de execução das

obrigaçÕss garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispussrem d6 forma distinta.

'12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Gârantia vier a ser encaminhada postêriormente ao início de êxecução
das obrigagóss garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitaçáo da Proposta pela

SêguradoÍa, aceitaçáo essa que deverá ser expressa, independentemêntê dê mâniÍestação expressa da Seguradora
sobre o rêsultado da análise.
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12.8. A requeÍimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice podsÍá coincidir com a
data de inÍcio de execução das obrigagões garanüdas, condicionado, no entanto, â quê o Segurado preste declaraÉo de
inêxistância de qualquôr indÍcio ds inadimplêmento.

12.9. É facultado à Sêguradora a solicitagão de documêntos complementarss, o qus, sm se tratando dê Tomador
pessoa jurÍdica, podorá ocorrer mais dê uma vez, dasde quB a Seguradora indiquê os fundamentos do pedido de novos
elementos paÍa a avaliaçào da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
susp6nso e retomará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

'Í2.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteraqão de ressêguro facultativo, não haverá
coberlura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifostação formal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seje inferior ao prazo de execução das obrigaçôes garantidas, a Seguradora
assegurará a manutonção da cobertura enquanto houvôr risco de inadimplemonto a s6r coberto, salvo em caso de
oposiÉo do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestaÉo.

12.12. O Tomador não poderá sê opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,

\rr(cêto so oconer a substituição da Apólice por outra gaÍantia acsita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seje inferior âo prazo dê êxecução das obrigações garantidas, a Seguradora

comunicará ao Ssgurado e ao Tomador, com antecedência mÍnima de 90 (novsnta) dias, a proximidade do término de

Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dêssa comunicação,

exigir do Tomador a sua renovaçáo, enviando cópia ds tal solicitação à Segurcdora.

12.14. Caso (i) o Ssgurado não ss pronuncie sobÍê a rênovação da Apólice no prazo dê 30 (kinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Sêguradora ficará automaücamente desobrigada dê renová-la.

12.15. Caso o Tomâdor não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido

formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso conespondente
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execuçáo das obrigaçôes garantidas, cabendo âo Tomador,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio rsspectivo.

'12-16. Em €so dê utilização dê meios remotos na emissão de documentos contÍatuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13, ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13. 1. A Apólicê somênte podêrá sêr alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando êÍetuadas altêraçóes no objêto do Contrato Principal em virtude das quais sê Íaçâ nêcêssária
modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alteraçóes, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislaÉo especíÍica ou no documento que serviu de base para a aceitaÉo do ísco; ou (ii)
poderá acompanhaÍ tais alteragões, em situações não abrangidas pslo item (i), acima, desds qu6 omita o Íespectivo
aceite.

'13.2.í. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato
Principâl no prâzo de 15 (quinze) dias, cabôndo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentês âo
recebimonto dêssa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não podeÉ se recusâr â pagá-lo. A não comunicação da alteraÉo do Contrato Principal, ou â sua
comunicação em desacordo com a Cláusula '13.2, somênto poderá acarÍetar ao Segurado a peÍda do dirêito à
cobertura na hipótese prsvista na Cláusula 11.1. (a).
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13.2.2. Na hipótêse do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deveÉ solicitar à Segurâdora a emissão de Endosso,
podêndo a Sêguradora acoitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, confoÍme prêvisto na Cláusula í2.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualizaçáo dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusivê o Prêmio, deverão
ser os mosmos definidos no Contrato Principal ou em sua legislaÉo especÍÍica, e, havêndo tal previsáo, tal
atualização não dependeÍá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinçáo do índice deÍinido, deverá sêr utilizado o lndice de Pregos ao Consumidor Amplo, da
FundaÉo lnstituto Brasileiro de GeograÍa e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigâções pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenizaÉo, dêntro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, ac,.nelatâ a incidência de (i) atualização monetária, com basê no

IPCÁ,/IBGE o outrc que vier a substituFlo; e (ii) iuros moratórios dê 6% ao ano, calculados "pro nta tempois",
contados a partir do primeiro dia postêrior ao tórmino do prazo Íixado para pagamênto.

í3.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar

vistorias e inspeções no local de execução das obrigagões garantidas, por contâ própria ou por terceiros devidamente

nom6ados para êstê Íim, bem como solicitar informaçóss, documentos, livros, rêgistros e contas relâcionadas ao objêto

do Contrato Principal ao Segurado s/ou ao Tomador, que Íicaráo obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado

pela Seguradora.

14.2, O Segurado € Tomâdor sê obrlgam, ainda, a íornecêr à Seguradora qualsqueÍ esclarecimentos,
documentos o evidênclas quê lhes íorem solicitados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execugão do Contrato Princlpal, nos toÍrnos da Cláusula 14.1, nâo desoneÍa o

Segurado da obrlgação de, tempêstivamentê, notlíicar Expectativas do SlnlstÍo e/ou formalizar Aviso3 ds

Sinlstro, sômprê que cabívels.

,I5. EXINçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

\z t s. t. A obrigação prevista na Apólice extinguir-sê-á nas seguintss hipóteses:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor deÍinitivamente realizado e houver a

manifostação êxpressa do Sêgurado nêste sêntido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndênização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garântia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto:

e) quando houveÍ o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

'16.1. Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de loÍma pro
râÍâ dlê, ou seja, proporcionâlmente aos dias demnidos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DTRETTOS
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17 .1. O Segurado podêrá ceder ou transferiÍ no todo ou em parte, os dirôitos decorrsntês dêsta Apólice, mediante
anuência próvia e expressa da Seguradora.

18. ÂMBlTo GEoGRÁFIco DAS CoBERTURAS

18.1. O âmbito geográÍico das modalidados contratadas é todo o terÍitório nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica Bstabelecido que as discussões decorrentos desta Apólice seÍão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. otsPostçÔEs FtNAts

20.'l. A aceitaÉo da Proposta está sujeita à análise do risco.

20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles

indicadas.

20.3. O registro do produto ó automático ê não representa aprovação ou rscomendação por partê da SUSEP

20.4. O Sogurado poderá consultâr a situação câdaslral do corÍetor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

www.suseo.oov.br.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍcações desta Apólice estão de acordo com as presentes condigóes contratuais, as

quais refletôm os termos e condigões negociados êntre Sêguradora e Tomador.

;.',ro ,," I
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coNDrÇoES ESPECtAtS

COBERTURA ADICIONAL PARÁ A ÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÂRIAS

1. DEFTN|çôES

AutoÍ/Rêclamante: aquele que propõe na justiça üabalhista uma rêclamatória e este sola oÍiunda do Contrato principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato PrlnciPal: contralo garantido pela Seguradora e ao qual a Apólicê êstá vinculada, suieito âo regime de direito
público, gerador de obÍigaçóes e direitos entre SeguÍado e Tomador, independentemônte da denominaÉo utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Especlflcação: documênto integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual êstão descrilas as particularidades do Sêguío
Garantia contratado.
Expoctatlva: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deverá rcalizat o
pagamênto, Íicando o Segurado dispensado dê êfetuar notiÍicaçÕes relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenlzação: pagamento dos prejuÍzos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigâções cobertas pela
Apólicô.
Obrigaçõcs Previdenciárias: são aquelas especiíicâdas pelas Leis n" 8.21291 e todas as suas alterações posteÍiores

no qus coubsr, bem como em lsis esparsas, as quais dispõêm sobrs o recolhimento das contÍibuições devidas a c€da
Vcategoria de empregado, obsêrvando-se as datias e percentuais.

Obrlgagões Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação
dsvida ao êmprsgado pelo ssu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sêndo â rêmuneração a que

tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
Proqôsso Judlclal: controvársia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judlciário:
Responsabilidade Subsidiária: á aquela que recai sobrê garantias quê somente sáo exigidas quando a principal ó

insuÍiciente, ou sê.ja, inadimplsnto o real êmpregador - aqui dônominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-

lo, pode'so exigir do Segurado o cumprimento das obrigaçÕes do réu/Tomador, dêsde que o SeguÍado tênha participado

da relação processual e consts do tÍtulo executivo judicial.

Slnlstro: oconência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemônto do Tomador no cumprimento das obrigações estabêlecidas no Processo Judicial.

2 OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objêto garantiÍ exclusivamente ao Sogurado, até o Limitê Máximo de Garantia,
o rôêmbolso dos prejuÍzos comprovadamente sofridos em relação às obrigagôes de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oÍiundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao
pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em
decorÍência de sêntençâ condenatóriâ transitrada em iulgado, bem como do tÉnsito em iulgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo êntre as partes com prévia anuência da sêguradoÍa e consequente
homologagão do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedadB, a responsabilidade do Segurado será referents à relação trabalhista e/ou
previdênciária entre o autor/reclamantê da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrâto principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do perÍodo dê vigência da Apólice. Consêquêntêmentê, a responsâbilidade da seguradora
será rêlativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUIDOS:

3.'1. Consideram-serlscosêxcluÍdos:

(D O inadimplêmonto das obrigaçõês garantidas docoÍÍêntô de atos ou fatos do responsabilidadê do
Sêgurâdo quo tenham contÍlbuÍdo dê forma detormlnante para ocoÍrência do sinlstÍo; e,
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(ii) O inadlmPlemênto das obrigaçõês garantldas que não seja do responsabilidadê do Tomador, incluíndo,
mas não so llmltando, em dêcorrôncia de casos Íortultos ou de força maior, nos têrmos do Código Civil, ou de
fato dê torcelro alhêio eo Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Segurado receber citação(ôes) judicial(ais) pâra apresentar deÍesa trabalhista e/ou
prsvidenciária, cuio Autor/Rsclamante reivindique crédito de natureza rêmunêratória ou de responsabilidadê do
Tomador, deconente de vínculo empregatÍcio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Ssgurado deverá comunicar imediatament€ a Seguradora (atravás do e-mail s]rr,istr.ghr, g"a.r-_a.'nlla_@ayla,"c,9m )
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) kabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da reclamaÉo tÍabalhista.

4.3. A NotiÍicação da Expêctativa dê Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro ê do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamenlo e/ou monitoramento do Processo Judicial: (ii) conduzir a intermediaÉo do Segurado e do Tomador,

caso sêja dê ssu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

\-/preservando os direitos do Segurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4-4. A partir do rêgistro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, Íicará facultado à Seguradora solicitar

ao Sêgurado o envio dos documentos indicados na Cláusulâ 5.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

nomeâr representantê(s) iunto a esta (nome, cargo, e-mail e teleÍone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradorâ inÍoÍmada do status das tratativâs com o Tomador, especialmênte no que tange

ao adimplemento das obígaçÕes trabalhistas ê previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro convertêr-se-á em Sinistro por ocasiáo da comunicâção do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinjstoblsatalliê@avlaÇam), quândo transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valorss constantes na condenação do Sêgurado.

5.í. A partiÍ do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inlcio ao Procedimento dê Regulação, devêndo
o Sôgurado dlsponlblllzar a Beguinte documontação, atuallzada em relação à documêntagão porventura
solicitada e apÍêsêntada por ocaslão da Notificação d6 Expectatlva dê Slnlstro:

b)

c)

d)

s)

0

comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta CobertuÍa Adicional;
cópla integral do Procêsso Judlclal, contêndo, a ceÍtidão do trânslto em iulgado das sêntenças pÍoferidas ê
com os valoÍês homologados;
acordo devldamênte homologado pêlo Poder JudlcláÍio, se houveÍ.
gulas dê Íecolhimênto do Fundo de GaÍantia por Tempo de Servigo - FGTS;
guias de recolhimento do INSS dos empregados quê trabalharam nos seÍviços contÍatados;
documentos compÍobatórios dê que o Autor/Reclamantê tÍabalhou paÍa o Tomador no Contrato Princlpal

dêntro do perÍodo de vigência da apólice.

5.2. A Reclamâção de Sinistros amparada pela presente cobeíura poderá ser realizada durante o prazo
prescricional, nos termos o art. 70, inciso )«lX da Constituição da República, no que sa refere ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a SêguradoÍa depênde
do envio, pêlo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.
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5.4. Após o recebimento dos documentos elencâdos na Cláusula 5.1, desds que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou êsclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltândo a coner a partir do dia útil subsaquente àquele em que forem atendidas âs exigências.

5.5. A conclusão do PÍocedimento de Regulação dêverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a paÍtir do prlmêiro
dia útil subsequente ao recebimonto do último documento solicitado, com a formalizaçáo do posicionamento da
Seguradora atÍavés do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônicâ, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidam6nte apontiadas por sste.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não câracterizaÉo do Sinisto, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mssmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamênto dê lndonização, apÍesentando,
conjuntâmente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

ô. ACORDOS

6.í. Acordos dêconentes das rêclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\-6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Ssgurado tenha intênção de realizar acordos nas açÕês judiciais

cobertas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamantê quê êstariam abrangidas pelo pêríodo de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A sêguradorâ, após recêbêr os documentos constantes no item 6.1. e Íizer sua análise da situâçáo Íáticciurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do rscebimento, sua aceitaçáo ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por msio de rsembolso, até o Limite Máximo de
lndenizaÉo estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questalo.

7.2. No caso de decisão iudicial ou arbitral que suspenda os sfeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponÍveis à

SeguÍadora Íicarão suspensos até a supervsniência de dscisão em contrário. Se for reconhecido por d6clsão judicial
ou arbltral, por qualquer que seJa o fundamênto, quê a lndenlzação paga pela Sêguradora é superior à efetlva
r6sponsabilidadê do Tomador, o Juízo restltulrá tal valor ôxcedênto, lnclulndo a corroção monetária, (l) à
Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso êste iá tênha efêtuado o Íeembolso à Seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de p6rda de direito previstas nas Condiçõos Gerais, o Segurado perderá o direito à

indênlzação na ocorÍôncla de uma ou mais das segulnles hipótosos:

I - não cumprlmento poÍ parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adlclonal.
ll - quando o Segurado dsixaÍ de apresentaÍ dêÍesa ou perdêr pÍazo para interposlçáo ds Íecurso ou for
consldoÍado revel nos têrmos do artigo 844, paÍágraÍo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou coníessar.
lll - sê o Sogurado Íirmar acordoJudlclal com o Reclamante sem a prévla anuêncla da Segurãdora ou êste não
Íor homologedo pelo Poder Judlclário.
lV - nos casos do condenações do TomadoÍ ê/ou Segurado no que se reÍere a dano moral ô/ou dano materlal,
assádio moral ou sexual decorÍentes de rêsponsabllldade civll do Tomador e/ou do Sêgurado e indenlzagões por
acidontê dê trabalho.

;
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9. RATTFTCAçÃO

WL1

9.1. RaüÍcam-se intêgralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes
Condições Especiais.
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